
r31: i
;ii

!!

b:: 1b1
r, 1 : : 81 : UR+\ •JJ•,b:IP;\; ÍJ

!B:RAÇU

{

\J.
j
!

bãR&:FÊ}:â»á-{»3iRá& f%dUfQgi=!PAL#::
x= d ' , i:,,:and, J J 2; aTnW4LCVBnXq=Xit.imMUK:=- axi

ip::LB:uI iK=X»3WiiJ,uL;;XIR ial#,=8K Fb
md=' wf:ii;b

Estado €:!o g$píriÊü $aílto
iv$ igo Pro{oc(1lo

Prece$80, REQueRiMENTO N' o01014/2026 , Inblno
Deta / Flora. 11/082028 12:64:26

D==1::: ?%8:;;,=:H:'
+BBq

\

1 d\

F3 Y'Oti;=C115t3

ÂhDÂNEÚ T(, ORIA
#:

Cj_A_TA

Ü : Da;a 4-

1{ 1H ; r

06 1 03
EZ :a

b

_ ' _ __.__ :. 42 '_1_ 93_; 4_6.
! ' Pi as

3 03 :Ó3-
q $• 0 à3 Ê-;é
{:jc

3

.Jo1. 04 .] 20_
'S ! oil iOS

0 !â 5
i ,3'

fk 11( {} :}\+ }:;:? ';f: P; 't -i:t

?' Serv-\,
1 8 r)

i $30

280

:ei”;

14 :r} )}

?'IÉ.o

f:€ 50

:?1i 14 H i

Fjvla

28'’

2::'
:3 0 1 =1

i 1 pl ;'

4;1

i$a

b a

--+\

U .1 F-

:: &}' ; i
M • + A • • H w+ • n A+ + n n + n • +• \ w + p + • = r • bP Hq h 9 v = n run ww n 1 n +H + n n + + p e 4 + + a

'; 5G i :

1 6” : !
“] {)

__\ -!-tj !!:«_ jig

\



W
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRA(,,U

OF: PMI/SEMARH Ng 019/2025
F':;Q!: r„ [] : ;

Pgg&Àüd8 $8:+4) :, T

._4,1___.,
ao«; 13 ;

-–@4=-;,;1)-5À Sua Excelência o Senhor i3Wai

Eduardo Marozzi Zanotti

Prefeito Municipal

7 f? v ; r1:1 :: r:? { FiHm

Assunto: Solicitação de contratação de empresa para fornecimento de Gás de cozinha.

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria Municipal de Administração e

Recursos Humanos

ãài3ml/el pelo DFD: Letícia Sarcinelli

1:ia-nc.administracao@ibiracu.es.gov.br

in-\

Matrícula: 12.349

Telefone: (27) 999966057

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. Solicitação de contratação de Empresa especializada no fornecimento de recarga de Gás

liquefeito de Petróleo-GLP envazado ern botijão de 13 Kg, carga de gás, para atender as Secretarias

desta municipalidade

2, JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação tem como objetivo atender a demanda da rotina administrativa da

Prefeitura Municipal e suas secretarias com a aquisição de gás GLP a ser utilizado na preparação de

cafés oferecendo uma melhor condição de trabalho aos funcionários.
'-\

3. DESCRIÇÕES E QUANTIDADES

3.1, Os quantitativos da tabela abaixo foram demandados pelas respectivas secretarias conforme

cópias dos e-mails recebidos e anexados para comprovação.

iTEFVI DESCRIÇÃO QTD UNID. SECRETARIA
TOTAL

Botijão de Gás liquefeito de

Petróleo-GLP para uso

doméstico com capacidade

para 13 kg. Fabricado segundo

Norma NBR 8460 da ABNT –

Associação Brasileira de
Normas Técnicas. Possuir

30 /’'

40 /

SEIVIARH

SE[VIADH

1 20 //

05 //

Und SErviosi 155

SE[VIDERIVIA

SEIVITECLA05 /

:@
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dispositivo de segurança de

acordo com a Norma ABNT

NBR 8614 que, em caso de

aumento da pressão interna

libera o GLP impedindo que

ocorra uma explosão do

vasilhame

VASILHAME NÃO INCLUSO

SEIVIE (MDF)

35 /’ SEiVIUS

Botijão (vasilhame) 13kg

3.2. As quantidades a serem adquiridas são justificadas em função do consumo histórico de

utilização conforme anexos de contratos anteriores em anexo.

4. NATUREZA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A contratação pretendida é de natureza continuada, razão da sua perpetuação pelo prazo de

12 (doze) meses, durante todo o ano de 2025.

5. IVIODALIDADE SUGERIDA

5.1. Sugere-se que a contratação seja realizada na modalida_q.e._Preg_ãQ, p_or se tratar de objeto de

natureza comum, com fundamento no artigo 69, inciso XLI da Lei n.9 14.133/2021.

6. PRAZO, FORMA DE EXECUÇÃO E INSTRUMENTO CONTRATUAL

6.1. Diante da necessidade de utilização do objeto o Município expedirá Ordem de Fornecimento,

documento mediante o qual, exclusivamente, o contratado deverá promover a entrega do objeto,

sem prejuízo de outros que por força legal devam acompanhá-lo.

6.2. A entrega deverá ser efetuada imediatamente, após a Ordem de Fornecimento, no

Almoxarifado Central desta Prefeitura localizado à Rua Ciro Anselmo Cecatto, s/n', Bairro: São

Cristóvão, lbiraçu/ES, acompanhado da Nota Fiscal bem como a cópia reprográfica da referida
“Ordem de Fornecimento”.

6.3. Para a contratação pretendida deverá ser feito o instrumento contratual, cujas cláusulas

deverão ser as elencadas no artigo 92 da Lei ng 14.133/2021”.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. A pretensa contratação encontra-se condizente com as diretrizes estabelecidas no

planejamento de governo, assim como no orçamento vigente, estando prevista na seguinte

dotação:
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CódigoNomenclatura

Órgão

Unidade

050

001

Dotação 050001.0412200022.018

ÉierrTefliÓ de

Despesa
33903000000

Fonte de Recurso 15000009999

= 8 g 3Ficha

CódigoNomenclatura

Órgão

Unidade

070

001

070001.1545100022.029Dotação

il-àTh eriíi ii d

Despesa
33903000000

Fonte de Recurso 15000009999

ooo0218 d q)4
Ficha

CódigoNomenclatura

Órgão 080

Unidade 001

Dotação 080001.0412200022.037

Elemento de

Despesa
33903000000

Fonte de Recurso 15000009999

§03Ficha 0000299
\

Descrição

Secretaria Municipal de Administração e Recursos

Humanos - SEMARH

Secretaria Municipal de AdministraçM TJ;nos
Humanos - SEMARH

ManutenÇão dos Serviçmiis'ÚáivÓ;dJ
SEIViARH

Material de Consumo

Recursos não Vinculados de Imp-ina
Transferência de Impostos

Descrição

Secretaria Municipal de Obras,
Infraestrutura - SEMOS

Secretaria Municipal de Dbi ii
Infraestrutura - SEMOS

Manutenção das Ati\m=iRei;di;rii
Municipal de Obras, Serviços e Infraestrutura
SEIVIOSI

Serviços

Serviços

Material de Consumo

Tá;iM--rG;çíFl;LaLa--a–cfà IrÚBÓ;ti): b

Transferência de Impostos

Descrição

r Desenvolvimento Rural

e Meio Ambiente - SEMDERMA

/=F;jqúdi
e Meio Ambiente – SEMDERMA

Manutenção das Atividades da SEDERMA

Material de Consumo

Recursos não Vinculados de Impostos e Transferência de

Impostos
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lb
CódigoNomenclatura

Órgão 090

001Unidade

090001.1212200302.049Dotação

Élã ento de

Despesa
33903000000

150000250000Fonte de Recurso

o o o o 4 o 8 \ H 4 a0 0

CódigoNomenclatura

Órgão

Unidade

Dotação

Elemento de Despesa

Fonte de Recurso

Ficha

100

001

100001.0412200022.064

33903000000

150000009999

0000535

CódigoNomenclatura

Órgão

Unidade

120001.0812200022.095Dotação

Elemento de

Despesa
33903000000

Fonte de Recurso 150000009999

Descrição

Secretaria Municipal de Educação - SEME

Manutenção de desenvolvimento da Educação

SEIVIE

Manutenção das Atividades da Secretarid

Municipal de Educação

Material de Consumo

Receita de Impostos e de Transferência de

Impostos – IViDE

Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e

Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultura

e Lazer - SEMTECLA

Material de Consumo

Recursos não Vinculados de Impostos e

Lazer - SEMTECLA

Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e Lazer

Transferência de Impostos

Descrição

Manutenção das Atividades da SecretarIa

\h /' -

Descrição

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano
e Assistência Social - SEMADH

GmmêTjai–cGiúiKoilàeÚio Hurh3no
e Assistência Social – SEMADH

Manutenção das Atividades da SEMADH

Material de Consumo

Recursos não Vinculados de Impostos e

Transferência de Impostos

0000594
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Nomenclatura Código Descrição

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Manutenção das Atividades da Secretaria

Órgão

Unidade

Dotação

iieiríeri faT
Despesa

Fonte de Recurso

110

001

110001.1012200252.071

33903000000 Material de Consumo

Receita Kia;8 ;io
saúde

150000150000

F}cha 0000015

/Hn\

8. DA FISCALIZAÇÃO

8.1. Para fins de fiscalização da presente contratação, os servidores responsáveis serão os

devidamente designado pela Portaria ng 4Jó/2025 de acordo com cada Secretaria.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9,1. Portanto, para fins de cumprimento ao que determina a Lei ng 14.133/2021 deverá ser

elaborado o Estudo Técnico Preliminar, e o Termo de Referência seguirá os termos do Consórcio/

uma vez que este foi devidamente elaborado, revisado, pelo Órgão de Assessoramento Jurídico e

seus termos precisam ser observados, vez que somos participantes do processo licitatório

realizado.

#\

ibiraçu – ES, 11 de fevereiro de 2025

LETICIA MIDOLSÜRCIN' PEmE A

SrCRETÁRIO dE ADMINlsrRAÇÃà E REcuRsos HuMANos

CeticiaK SarclwaiçPeFeim
Secretária de Administraç80 e

Recursos Humanos
Port. Ng 25.924/2025



Prefeitura Municipal de lbiraçu Prefeitura Municipal de }biraç,

Estado do Espírito Santo/81 RAÇa

PORTARIA NO 26.196/2025

CONSTITUI COMISSÃO DE
FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS FIRMADOS POR
ESTA PREFEITURA.

O I)rc:foiLo Municipal de Ibiraçu, Estado do f?spírito Santo, no exercício de
suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. lo Corlstituir Corrlissão dc fiscalização e acompanhamento de
corltrat os adriIinist rat ivos coriíorrnc abaixo

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(:aroline Resende Martins
l.idiana Vergna Bragatto Gomes
ranquismar Santiago da Cruz

SECRErARiA MUNicipAL DE SAÚDE

t:licnc Santos Lima Zucolotto
l=ranccs Rainer Neves de Paulo

SECRETARiA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL

/+-\
ValkirTa Aparecida Gomes
1>a Lricia Moreira Monteiro Nunes

Kcícrson Alves da Silva Art- 20 A comissão ora formada, se encarregará de fis;cali/br e
acompanharos contratos firmados observando os preceitos leqdisf os pra>rds de
execução, vigência e esgotamento dos objetos, sendo que cada serviddr sc
responsabilizará pela sua secretaria.SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS

}{UMANOS

Art-: 3'’ O fiscal do contrato deverá comunicar ao órgão mun icipJ1 dc
controle interno, ao Secretário da pasta e do Prefeito Municipalf otrdvé+ de
documento formal, escrito, datado e assinado, em caso de problcmaJ ou
irregularidades na execução do contrato

Valéria Curto da Silva

1 .u>'ia Campos dos Santos

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Art. 4'’ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicalão
rcvogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria 1 n.
25.990/2025

Karen (; u idolini Curto

/\ u, 1: :.if i i f 1/, .i';:í'• ' {:[-/ 1 tr llli'tjc 1.1 - fs1.,.Stlrlfc; Cep:29.67Cl-OOQ . Tel ( 27} 32 S 7. OS 16 Av. C011dt: D’Eu. 486 - t:t’/11 /x> - it>i rota - E\n.S(Jntci „ Ct~o:2').\}

Prefeitura Municipal de lbiraçu

Estado do Espírito Santo

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibiraçu, em 10 de fevereiro de 2025

EDUARDO M AROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Administração, em
IO de fevereiro de 2025

Estado do Espírito Sara o

SECRETARIA MUNICIPAL
IN FRAESTRUTU RA

DE OBRAS, SERVIÇO

Vitor Guilherme Barcelos Mota
Sebastião -Moro

Sergio Clementino Florentino
Rodrigo Aires Netto
Adriana Aparecida Baioco Quaresrna

SEeRETARiA MUNicipAL
DESENVOLVIMENTO RURAL

DE AGRICULTURA

João Paulo Lorrtbard;
Juliana Cao

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Bruno Roberto Monteiro Moreno
Franciane Vieira de Freitas Croco

E ARTICUL4ÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
POLITICA E INSTITUCIONAL

Franciara Moro Scopel
Ryan Totola Auer

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO. ESPORTE, CULTU&A E
LAZER

Antonio Junior Tonon Alves
Jocimar Marcio das Neves

Registre-se, publique-se e cumpra-se

f;OO 1,.; ip 7) j.7H;,3

1\y. frlr:rít :'>'í n// 11 rr 1 it.\tI tIgi 1 - Fsp.StJllttl ct’p.?9.670-QOO .. n./ {27} 325 7..o.5 16



Prefeitura Municipal de lbiraçu
Estado do Esp-íri ii-:aiG

1

ORGÃO

FOLHA N' PROCESSO N' RÚBRICA

Para demais providêncIas.

02/, -88

MitBiGt
PrefeIto MunIcipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU

TERMO DE REFERÊNCIA

Artigo 28, Inciso l, c/c Artigo 17, §29, da Lei n.9 14.133/2021

Processo Administrativo n.9 1014/2025

1. OBJETO

#\. 1.1, Trata-se de contratação de empresa especializada para fornecimento de recarga de Gás liquefeito

de Petróleo-GLP envazado em botijão de 13 Kg, carga de gás, para atender as Secretarias desta

municipalidade,

2. LESGISLAÇÃO APLICÁVEL E PUBLICAÇÃO

2.1. Sugere que a contratação seja feita na modalidade Pregão Eletrônico, com fundamento no artigo

69, inciso XLI da Lei n.9 14.133/202114.133/2021, em razão do quantitativo

2.2. De acordo com o que determina a legislação vigente, entende-se como (dispensa o tipo de

contratação de forma direta, o que se observa no presente caso em razão da natureza do objeto

2,3. A publicação será feita de acordo com o que preconiza a Lei ng 14.133/2021, em especial o artigo

72, § único, da referida Lei.

/D\

3. NATUREZA DA CONTRATAÇÃO

3.1. o objetivo da contratação é o fornecimento de recarga de Gás liquefeito de Petróleo-GLP envazado

em botijão de 13 Kg/ carga de gás/ para atender as Secretarias desta municipalidade.

3.2. Imperic.)so destacar que a contratação trata de serviço continuado, decorrentes da necessidade

recorrente e permanente.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. s,g„,-„ q,, , „,t„t,çã, „j, „,lizada conforme Art. 72, § único da Lei 14.133/2021, por se

tratar de objeto de natureza comum.

4,2. o fornecimento da presente contratação devera m ter a seguinte especificação:
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ITEM DESCRIÇÃO QTD UNID. SECRETARIA
TOTAL

-EmiTffã;;THTtn
Petróleo-GLP para uso

doméstico com capacidade

para 13 kg. Fabricado segundo
Norma NBR 8460 da ABNT–

Associação Brasileira de
Normas Técnicas, Possuir

dispositivo de segurança de
acordo com a Norma ABNT NBR

8614 que, em caso de aumento

da pressão interna, libera o GLP

impedindo que ocorra uma

explosão do vasilhame.
VASILHAiVIE NÃO INCLUSO

30

40

20

05

05

10

SEMARH

SEIV]ADH

SEIVI OSI

SEMDERIVIA

1 Und
SEMTECLA

SEME (VIDE)

155

\u+

35 SEMIUS

02 Botijão (vasilhame) 13kg 10 Unid. SEMARH

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

5.1. A presente contratação tem como objetivo atender a demanda da rotina administrativa da

Prefeitura Municipal e suas secretarias com a aquisição de gás GLP a ser utilizado na preparação de

cafés oferecendo uma melhor condição de trabalho aos funcionários.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. O objeto descrito no item 4 será executado da seguinte forma:

- Por demanda mediante apresentação de Ordem de Fornecimento; documento ao qual/

exclusivamente, o contratado deverá prornover a entrega do objeto

7. DA PESQUISA DE PREÇO, ESTIMATIVA DO VALOR E JUSTIFICADA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

7.1. A estimativa do valor da contratação é condição indispensável para que os fornecedores possam

fazer suas propostas em cima do preço máximo a ser pago pela Administração Pública/ e deve vir

acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe

dão suporte, segundo o disposto no artigo 6,9, inciso XXIII, alínea "i” da Lei n.9 14.133/2021.

7.2, A Nova Lei de Licitações que rege as contratações públicas, exige, para além das justificativas da

necessidade da contratação, a comprovação e composição do preço a ser pago pela Administração/
sendo que essa composição é feita por meio de pesquisa de preços.
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8. FORMA, PRAZO E LOCAL DA ENTREGA DO OBJETO

8.1. Diante da necessidade de utilização do objeto o Município expedirá Ordem de Fornecimento,

documento mediante o qual, exclusivamente, o contratado deverá promover a entrega do objeto, sem

prejuízo de outros que por força legal devam acompanhá-lo.

8,2. A entrega deverá ser efetuada imediatamente, após a Ordem de Fornecimento, no Almoxarifado

Central desta Prefeitura localizado à Rua Ciro Anselmo Cecatto, s/n'’, Bairro: São Cristóvão, lbiraçu/ES,

acompanhado da Nota Fiscal bem como a cópia reprográfica da referida “Ordem de Fornecimento".

n\ 9. ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

9.1. A pretensa contratação encontra-se condizente com as diretrizes estabelecidas no planejamento

de governo, assim como no orçamento vigente, sendo a seguinte dotação:

Nomenclatura Código Descrição

Órgão

Unidade

050

001

)

Humanos - SEMAFIH

Secretaria Municipal de Administração e Recurs

Humanos - SEMARH

Manutenção dos Serviços Administrattvos da

SEIVIARH
Dotação 050001 .0412200022.018

Elemento de Despesa 1 33903000000 Material de Consumo

Fonte de Recurso 15000009999
Recursos não Vinculados de Impostos e

Transferência de Impostos
/F\'\

Ficha 0000180

Nomenclatura Código Descrição

Órgão 070

001

- n) de Obras, Serviços
Infraestrutura - SEMOS

Secretaria Municipal de Obras, Serviços
Infraestrutura - SEMOS

Manutenção das Atividades da Secretaria

Municipal de Obras, Serviços e Infraestrutura -
SEFVIOSI

e

e
Unidade

Dotação 070001. 1545100022.029

Elemento de Despesa 1 33903000000 Material de Consumo

Fonte de Recurso l 15000009999
Recursos não Vinculados de Impostos e

Transferência de Impostos

Ficha 0000218
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Nomenclatura

Órgão

Unidade

Dotação

Elemento de

Despesa

Fonte de Recurso

Ficha

Código Descrição

Secretaria aCiinpal cÍ;iÇrmHi
e Meio Ambiente - SEMDERMA

Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural

e Meio Ambiente – SEMDERMA

Manutenção das Atividades da SEDERMA

Material de Consumo

Recursos não Vinculados de Impostos e Transferência de

Impostos

080

LILIa

080001.0412200022.037

33903000000

15000009999

0000299

+ +/='

Nomenclatura

Órgão

Unidade

Código Descrição

Secretaria Municipal de Educação - SEME

Manutenção de desenvolvimento da Educação

SErviE

Manutenção das Atividades da Secretaria

Municipal de Educação

Material de Consumo

Receita de Impostos e de Transferência de

Impostos – MDE

090

001

Dotação 090001.1212200302.049

Elemento de Despesa i 33903000000

Fonte de Recurso

Ficha

IJUUUUZJUUUU

0000408

b\

Nomenclatura Código Descrição

Órgão

Unidade

Secretaria Municipal de Turismo, Esporte/ Cultura e

Lazer - SEMTECLA

Secretaria Municipal de Turismo, Esporte/ Cultura e
Lazer - SEMTECLA

Dotação 100001.0412200022.064 Manutenção das Attvidades d, S„„t„i, M.„i,ip,1
de Turismo, Esporte, Cultura e Lazer

Elemento de Despesa 33903000000 Material de Consumo
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Fonte de Recurso 150000009999 Recursos não Vinculados de Impostos e
Transferência de Impostos

Ficha 0000535

Nomenclatura Código Descrição

Órgão 120

001

Secretaria MunicipaE de Desenvolvimento Human
e Assistência Social - SEMADH

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Human
e Assistência Social–SEMADH

'p-\\ Unidade

Dotação 120001.0812200022.095 Manutenção das Attvidades da SEMADH

Elemento de Despesa 1 33903000000 Material de Consumo

fonte de Recurso 150000009999
Recursos não Vinculados de Impostos e

Transferência de Impostos

Ficha 0000594

Nomenclatura Código Descrição

Órgão

Unidade

110

001

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Dotação 110001.1012200252.071 Manutenção das Atividades da Secretaria

r/-\ \

Elemento de Despesa f 33903000000 Material de Consumo

Fonte de Recurso 150000150000 Receita de impostos e transferência de impostos –
saúde

Ficha 0000015

ro. DO PRAZO DE ViGÊNCiA DO CONTRATO E POSSiBiLiDADE DE PRORROGAÇÃO

10.1. O contrato administrativo devidamente celebrado entre as partes terá vigência a partir da data de

sua assinatura e eficácia a partir da data de sua publicação, ressalvando o disposto do artigo 176 da Nova

Lei de Licitações, considerando devidamente cumprido o princípio da publicidade com a pubficação no

Portal da Transparência.

10.2. A publicação deverá ser feita em até 10 (dez) dias, por ser tratar de contratação direta por

inexigibÊlidade, os termos do artigo 94, inciso Il da Lei n.9 14,133/2021 ou deverá ser feita em até 20

(vinte) dias, quando se tratar de licitações, nos termos do artigo 94, inciso I da Lei n.9 14,133/2021,
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10.3. A critério das partes, o contrato poderá ser prorrogado, mediante justificativa, adotando, para

tanto o índice do Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) ou outro que o substituir, de acordo com o

que dispõe o artigo 107 da Lei n.9 14.133/2021, tendo como data base à data do orçamento estimatÊvo

11. DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO

11.1, O responsável pela fiscalização e acompanhamento da contratação será a servidora Luzia Campos

dos Santos, devidamente designada pela Portaria ng 26.196/2025, que deverá, no ato da entrega lavrar

termo de recebimento provisórÊo e/ou definitivo, como dÊsposto no artigo 117 da Lei n,9 14.133/2021

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,

e, na ocorrência desta, não implica em responsabilidade subsidiária da Administração ou de seus agentes

e prepostos, devidamente estabeÉecidos em contrato.

B= +/

12.3. O representante da Administração sempre que tomar ciência de alguma inconsistência ou

irregularidade relatada pelo fiscal do contrato deverá abrir procedimento próprio para apuração e

devidas providências, sempre respeitando o contraditório e ampla defesa à Contratada, concedendo-lhe

o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar defesa, consoante ao disposto no artigo 158 da Nova Lei de

Licitações n.9 14.133/2021

12.4. O recebimento dar-se-á de forma parce lada, ocasião em que será dado como cumprido após ateste

do fiscal do contrato que verificará o cumprimento da execução de maneira satisfatória ou insatisfatória/

tudo anotado no termo de recebimento definitivo, conforme o disposto no artigo 115 da Lei n.9

14.133/2021.

12.5. O objeto contratual poderá, ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações contidas neste Termo de Referência,

12.6. Na impossibilidade de serem refeitos/substituídos os objetos rejeitados, ou na hipótese de não

serem os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância devida à contratada/

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

\/

12.7. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a termo os fatos

ocorridos para aplicação de sanções, podendo ser rescindido e procedendo a contratação com outra

empresa, a fim de dar continuidade e cumprimento ao objeto.

12. DEVERES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

12,1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo e fÊrmadas na sua

proposta, além das destacadas no termo de contrato administrativo, assumindo como exclusivamente

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda :
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12.2. Realizar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes neste termo de referência, acompanhado da respectiva nota fiscal

12.3, Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que, os motivos que

impossibilitem o cumprimento do objeto, com a devida comprovação e fundamentos para não

atendimento, devendo informar ainda a data possível de atendimento.

12.4. Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas.

12.5. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os

esclarecimentos solicitados.r\\

12.6. O descumprimento das condições estabelecidas no presente Termo sujeitará às penalidades

previstas na Lei Federal n.9 14.133/2021.

13. DEVERES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

13.1, A Contratante deverá receber e atestar o cumprimento do objeto pela contratada no prazo e

condições estabelecidas no presente terno e seus anexos.

13.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços/bens

prestados/adquiridos com as especificações constantes do Termo de Referência, para fins de

fiscalização e liquidação, indicando o cumprimento integral do objeto.

13.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

material recebido, adotando as providências cabíveis e estabelecendo prazo para acerto e/ou emitir

notificação concedendo prazo de 15 (quinze) dias para apresentar sua defesa

13.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do fiscaÉ do

contrato devidamente designado o item 12 e no termo de designação.

13.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a execução do objeto, até o 5.9 dia

útil do mês subsequente,

'n\\

13.6. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo fornecedor, de acordo com os

termos de sua proposta.

13.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor.

13.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para execução do

objeto, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 156 da Lei n.9 14.133/2021
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14.2. Para fins de aplicação das penalidades descritas no artigo 156 da Lei n.9 14.133/2021, a IÊcitante

deverá cometer as infrações descritas no artigo 155 do mesmo diploma legal.

14,3. Quando forem aplicadas as sanções previstas nos incisos lll e IV do artigo 156 da Lei n,9

14.133/2021, a Administração Pública deverá instaurar processo de responsabilização, nos termos do

artigo 158 da mesma lei

14.4. Da aplicação de penalidade caberá recurso, conforme disposto no Art.166 da Lei Federal n.9

14.133/2021

14.5. As sanções administrativas serão aplicadas pela autoridade máxima à contratada, depois das

infrações noticiadas pelo gestor do contrato, transcorrido o prazo estabelecido para a defesa daquele,
conforme item 14.3 ~+_/

14.6. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento,

indicando a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se

pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa pela contratada.

14.7. O prazo para apresentação da defesa será de acordo com o parágrafo único do artigo 166 da Lei

n.9 14.133/2021.

15. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DA HABILITAÇÃO

15.1, Para fins de aferição da qualificação a contratada deverá apresentar

15,1.1. Comprovação de Habilitação fiscal, social e trabalhista, conforme descrito no artigo 68 da

lei n.9 14.133/2021.

15.1.2. Comprovação de Habilitação Econômico e Financeira concordante com disposto no artigo
69 da lei n.9 14.133/2021. ba /

15,1.3, Relativo à qualificação técnica profissional deverá ser apresentado os documentos do artigo
67 da lei n.9 14.133/2021.

15.2. A documentação referente a qualificação técnica e habilitação poderá ser apresentada original/

por cópia simples, ou outro meio admitido pela Administração Pública, conforme artigo 70 da Lei n.9

14.133/2021.

16. DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO

16.1. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE até o 5.9 dia útil do mês subsequente após a
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato/ bem como os

documentos de regularidade fiscal, e de habilitação indicadas no item 15,

16.2. A NOTA FISCAL deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentado no termo de contrato

(ou proposta comercial em caso de compra direta), devendo o contratado indicar o número da conta
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para efetuar o pagamento e/ou anexar junto a nota o boleto, com data compatível ao estabelecido no

item 16.1.

16,3. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as

informações registradas no contrato, deverá ser comunicado AO FISCAL DO CONTRATO, mediante

documentação própria, para apreciação da autoridade competente.

16.4. Ocorrendo erros na apresentação doCs) documento(s) fiscal(is), ou outra circunstância

impedÊtiva, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa contratada para correção, e o recebirnento

definitivo será interrompido, desde a irregularidade, voltando a contar a partir da data de

apresentação do novo documento devidamente corrigido.

16.5. A Prefeitura Municipal de lbiraçu poderá indicar dedução no pagamento das importâncias que a

qualquer título forem devidos pela Contratada, em decorrência de descumprimento de suas

obrigações, tais como muItas e garantias contratuais

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

18.1, Na ocasião de omissão e/ou contradição deste Termo de Referência e demais peças do processo,

prevalecerá este em conjunto com as disposições contidas no termo de contrato administrativo,

aplicando-se a Lei n.9 14,133/2021.

18.2. Deve ser acrescido ao termo de contrato administrativo, além das informações trazidas neste

Termo de Referência, as cláusulas de que tratam os artigos 89 a 95, em especial as dos incisos de l a

XIX do artigo 92, todos da Lei n.9 14.133/2021

18.3, O foro escolhido para dirimir as dúvidas, irregularidades e demais omissões em caso de

judicialização será o da comarca de lbiraçu'/ \\,

Nestes Termos,

Pede Deferimento

F3%
IIli PereiraLeticia Ro/indo Sarci

Secretária Municipal De Administra?ão e Recursos Humanos

ellelr7}d€Tg:Siá$;§:a1
p:FPi8o;stJ;17;85
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COTAÇÃO DE PREÇO

N,me d, Emp„,„, 4,as b}p,,&
CNPJ, d3.6Hl{ . +14+) 0001- j'O

E"d'"Ç': QL ES: 3 bR / 5//,/ , JaÚ

o Cli)4

,@9Ly.bC.b -ES

„„„„: (4%) gq' gG– à 3 % €
/'--\

ITEM VALOR

TOTAL

DESCRIÇÃO QTD - UNID. SECRETARIA QTD

TOTAL

VALOR

UNIT.

Botijão de uso doméstico

com capacidade para 13

kg de GLP. fabricado

segundo Norma NBR 8460

da ABNT –- Associação
Brasileira de Normas

-Tecnicas. Possuir

disoosl{ivo de segurança

de acordo cc,m a FNorrna

ABNT NBR 8614 que, ern

caso de aumento da

pressão interna, !iber3 o

; GLP impedindo que ocorra

uma expÊosão do
vasilhame

VASILH AME NÃO I N C LUSO

30

40

20

05

05

iu

SEIVIARH

SE[VIADH

SEMOSI

: SEMDERMA

S E M TECLA

01 :;EME (hIDE)U n d

ZM@ nhs. D\

'n\ 35 SEM US

02 ! Botijão (vazio) 13kg -10 : Unid, i SEMARH

DA’IA &\l o aldo as

r 23.64$.q47/GOOI.10 -i

THUUOAU6UST080UZA

SUZANOCOMERCtQ . EPP

_ $91bnãeloRlbd& lyl#:1%avô 'Araeruz ' ES 21

#:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA +ubrica'

NÚMERO DE

23.644.147/0001 -10
COMPROaO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/11/2015

NOME EMPRESARIfl

THULIO AUGUSTO SOUZA SUZANO COMERCIO

or
SUZANA GAS

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-05 - Comércio varejista de materíais de construção não especificados anteriormente
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
49.30-2-01 .. Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

r CA

213-5 - Empresário (individual)

póTFmmT
R IGNACIO RIBEIRO

NÚMERO

11 90

C EP

29.'194-617
BAIRRO/DISTRITO

VILA NOVA
FóM

ARACRUZ

TELEFONE

(27) 9840-6084

mE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
+

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/11/2015

mVO DE SITUAÇÃO CADASI RAL

?Fax:s€íÊEIEt;Til
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 06/03/2025 às 10:52:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

(
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DE INSCRIÇÃO

50.629.910/0001 -06
IVIATRIZ

NO í',.'ITT=;Tn-,T
G V GAS DISTRIBUIDORA LTDA

TÍTULO DO ESTABEJ E
G V GAS DISTRIBUIDORA

O MICA PRINCIPAL

47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.12-1 -00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

O A

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

EST VENDINHA

9.490-000 ZONA RURAL
MUNICÍPIO

ATILIO VIVACQUA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ESCRITORIOECONTABIL@GMAIL.COM (28) 9919-3988/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
+++++

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
mRALDATA DA

10/05/2023

MOTIVO DE SITUA(,,ÃO CADASTRAL

mÇÃo ESPEciAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n') 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/03/2025 às 11 :06:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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COTAÇÃO DE PREÇO

Nome da Empresa: JBS GÁS LTDA

CNPJ: 11.197.346/0001-48

Endereço: RUA ARLINDO VICENTE, 1330, LOJA B, ARICANGA-IBIRAÇ'U/ES

Cep: 29670-000

E-mail: jbs.gas.aricanga@gmail.com

Telefone: (27) 98118-0170

.»'\

ITEM DESCRIÇÃO QTD : UNID. SECRETARIA QTD ' VALOR

191+1............1...............yy.T.:„.

VALOR
TOTAL

"kg lijãá";i;t;ii)"aó;;ldstlêo

com capacidade para 13

kg de GLP. Fabricado

segundo Norma NBR
8460 da ABNT –

Associação Brasileira de
Normas Técnicas. Possuir

dispositivo de segurança
de acordo com a Norrba

ABNT NBR 8614 que,
em caso de aumento da

pressão interna, libera o

GLP impedindo que

ocorra uma explosão do
vasilhame.

VASILHAME NÃO
INCLUSO

30

40

SEMARH

SEMADH

SEMOSI

SEMDERMA

SEMTECLA

SEME (MDB)01 Und 145 R$ 89,50 : R$ 12.9+7,50

/

/

SEMUS

02 Botijão (vazio) 13kg Unid. SEMARH ê 10 155,50 1 R$ 1.556,OO

.....-+.........

r in
11.197.346/0001..48

JBS GÁS LTDA
DATA: Ibiraçu/ES 26 de fevereiro de 2025

Validade: 6 meses Rua Ariil}tlí3 \’icçllte. t 3343. 1.x 3jd fl

f\{lcãâr 83- thi raça:'’ES

L ccP" :')' 670-{)at} J
7j11d + ab 1h1 a f : r #

1/ 1+ ..
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Assunto Re: SOLICITAÇÃo DE ORÇAMENTO DE FORNECIMENTO DE
RECARGA DE GÁS

De

Pa ra

Data

COMPRAS IBIRAÇ'U <compras(g)ibiracu.es.gov.br>
Lidiane Gomes <lidianeggomes.Ig@gmail.com>
2025-02-26 14:06

Boa tarde,

Recebido, obrigada

Dúvidas à disposição.

Atenciosamente,

Valéria Curto da Silva
Setor de Compras e Suprimentos
Prefeitura Municipal de Ibiraçu/ES.
Tel: (27) 3257-0508

Em 2025-02-26 12:55, Lidiane Gomes escreveu:

Boa tarde!

Segue o solicitado

Em qua., 26 de fev. de 2025 às 12:34, COMPRAS IBIRA€,-U <compras@ibiracu.es.gov.br> escreveu:

Boa tarde!

Solicito em caráter de urgência, ORÇAMENTO DE FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS conforme
especificações em anexo. Lembrando que para validade do orçamento é necessário que este contenha
carimbo, assinatura, dados cadastrais, tais como: endereço, CNPJ, telefone, e-mail, etc. e data de validade
do mesmo

Aguardo retorno o mais breve possivel.

Dúvidas à disposição.

Atenciosamente,

Valéria Curto da Silva
Setor de Compras e Suprimentos
Prefeitura Municipal de Ibiraçu/ES.
Tel: (27) 3257-0508
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
rubrIca

NÚMERO DE INSCRI

11.197.346/0001 -48
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

JBS GAS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
JBS GAS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

O A

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R ARLINDO VICENTE
NÚVl IÉRO

1330
COMPLEMENTO

LOJA B

BAIRRO/DISTRITO

ARICANGA
'PIO

IBIRACU

JBS.GAS.ARICANGA@GMAIL.COM (27) 9753-6057

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)t

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA

25/09/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/03/2025 às 11 :03:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL P.M.1
Fi

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRI

11.185.669/0001 -1 1
IVIATRIZ

COMPROVANTE FEb
CADASTRAL

DATA DE ABERTURX

21 /09/2009

NOME EMPRESARIAL
DISTRIBUIDORA DE GAS GREGORIO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE Fm
GREGORIO GAS E AGUA IVIINERAL

PORTE

EPP

O CONÔMICA PRINCIPAL

47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças
77.19-5.,99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

O

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R FUNDAO
+P

NÚMERO

151

BAIRRO/DISTRITO

VILA CAPIXABA
MUN [ cr 1)10

CARIACICA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DISTRIBUIDORAGREGORIO@HOTMAIL.COM.BR (27) 3343-2647/ (27) 9826-0296

ENTE FEDERATIVO

DATA DA

21 /09/2009

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/03/2025 às 11 :05:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



b

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇ'U
/8 i R AÇO

COTAÇÃO DE PREÇO

Nome da Empresa: C4 SO Tlf 64 5
CNPJ: €> 1366 qi 5 oo/o a- / 8

Endereço: kp Dev ba 1 81,pe,cv - 4 Rae rf/2
cep: 39 € +0 (H>

E-m,iI, ck$oM34S l61 RA'(i@ Q~WA',1/.C'""’~

Telefone: :).i qq S 3C:>- 1 1 DO

J&+Ly Si; Ô€„ng Dt +0

fF\
b

VALOR \

TOTAL \

ITEM Ê DESCRIÇÃO QTD : UNID. SECRETARiA QTD

TOTAL

VALOR

UNiT.

-úi{ijãg---a-i"J;8--Ji;;ãitico

com capacidade para 13

kg de GLP. Fabricado

segundo Norma NBR 8460

da ABNT- – Associação
Brasileira de Normas

dispositivo de segurança
de acordo com a Norma

ABNT NBR 8614 que, em

caso de aumento da

pressão interna, libera o

GLP impedindo que ocorra

uma explosão do

Técnicas, Possuir !

30

40

SEIVIARH

SEIV]ADH

20

05

05

10

SEMIOSI

SEIVIDER[VIA

SEiVITECLA

SEiVIE (VIDE)01 Und 145 qO .oo 1 :3 w,

/K 35 SEMIUS

vasilhame.

VASILHAME NÃO iNCLUSO
1 \

ib

!1

.l€>o'@ tbm,di02 Botijão (vazio) 13kg 10 i Unid SEIVIARH 10

''\
/R

-JV âh\63, 60

DATA: (23 fev&u40rQ 2o;2 S



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Fis

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA )Há

DATA DE ABERTURA

08/09/2023

NOME EMPRESARIAL

GABRIEL CASOTTI LTDA

TÍTULO DOÉO T
+++++++

\ MICA PRINCIPAL

47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES EC
46.35.-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.35.„.4-02 - Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante
46.35-.4.-99 . Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente
46.82-6-00 - Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

O A

206.-2 - Sociedade Empresária Limitada

1_0

ROD IBIRACU - ARACRUZ
RJ ü M Em

1414

O/E

SAO BENEDITO
lw1;1ili

IBIRACU

ENDEREÇO E-

ESCARADELA@GMAIL.COM (27) 9747-8915

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

miA(,,ÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SÍTUAÇ,j
08/09/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/03/2025 às 10:54:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



p.M.1

’Fis- a'
,_, çrJ

Subtil8PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIRAÇU

Prefeitura Municipal de lbiraçu 6 81 Arçmú
PREÇO MÉDIO DA PROPOSTA DE PREÇOS SIMPLES

Pesquisa de Preços N' 000026/2025 - 26/02/2025 - Processo N' 001014/2025

06/03nb25 08:36: 59

Unitário 1 1 Valor Total

oo001

00002

00003

00004

00005

OJXIQ6

00007

00041453

00041453

00041453

00041453

00041453

00041453

00041454

BOTIJÃO 13GK DE GLP

BOTIJÃO 13GK DE GLP

BOTIJÃO 13GK DE GLP

BOTIJÃO 13GK DE GLP

BOTIJÃO 13GK DE GLP

BOTIJÃO 13GK DE GLP

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

65,00

40,00

20,00

5,00

5,00

106,300

106,300

106,300

106,300

106,300

6.909.50

4.252,00

2.126,00

531 ,50

531 ,50

1.063,00

1.718,30

17.131 ,80

10,oo

10,oo

106,300

171 ,830BOTIJÃO VAZIO 13KG
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RM.1

~=’' auNiCiPAL DE

lqIRAÇU':vf

PRÊFElruRAMUNIC,p,LOE Prefeitura Municipal de lbiraçu

IBIRAÇU

PREÇO MÉDIO DA PROPOSTA DE PREÇOS SIMPLES

Pesquisa de Preços N' 000026/2025 - 26/02/2025 - Processo N' 001014/2025

06/03/à025 12:40:25

Unidade l Quantidade Unitário 1\ Valor TotalEspecificaçãoCódigoitem Lote

oo001

00002

00003

00004

00005

/006

OQO07

00008

00041453

OO041 453

00041453

00041453

00041453

00041453

00041453

00041454

BOTIJÃO 1àGK DE GLP

BOTIJÃO 13GK DE GLP

BOTIJÃO 13GK DE GLP

BOTIJÃO 13GK DE GLP

BOTIJÃO 13GK DE GLP

BOTIJÃO 13GK DE GLP

BOTIJÃO 13GK DE GLP

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

sqoo

\NP

'20 , 00

Ecg

5,oo

10.,oo

ib-,DO

10,oo

106,300

106.300

106,300

106,300

106.300

106,300

106,300

171 ,830

3.189.00

4.252,00

2.126,00

531 ,50

531.50

1.063,00

3.720,50

1.718.30

17.131 ,80

BOTIJÃO VAZIO 13KG
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PM.1

Fis. @
189

/81R Agu

Prefeitura Municipal de lbiraçu

Estado do Espírito Santo

JUSTIFICATIVA DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

1 - DO OBJETO:

Trata os presentes autos de procedimentos que tem por objeto a Contratação especializada no

fornecimento de Recarga de Gás liquefeito de Petróleo – GLP, envazado em botijão de 13 kg,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, e Estudo

Técnico Preliminar.

/-\

II- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

-A Nova Lei de Licitações, Lei nc) 14.133/2021, assim como a lei revogada, prevê em seu texto a

possibilidade de contratar mediante Dispensa de Licitação. Contudo, é notório que o procedimento

de contratação direta é exceção a regra, que este se traduz em LICITAR

O cerne de qualquer contratação pela Administração Pública, seja licitação, seja aplicando a

exceção para contratar diretamente, é a obtenção de proposta mais vantajosa

/''\
Dessa forma, diante do permissivo legal, no que tange a contratação direta por meio de dispensa

de licitação, necessário a observância de requisitos e procedimentos elencados na própria lei de

regêncIa

Entretanto1 não há dúvidas que a contratação direta supera a fase burocrática e despendiosa das

contratações públicas, por ser um rito mais célere. Porém, os princípios serão, de igual forma,

preservados e observados1 a fim de manter a efetividade, eficácia, legalidade e probidade dos atos

administrativos.

O artigo 72 da Lei nc’ 14.133/2021 aponta a devida instrução do processo, quando este for feito por

Dispensa ou Inexigibilidade, vejamos:

Av. Conde D’Eu/ 486 - Centro - !biraçu - Esp.Santo - Cep:29.67C)-DOO - Tel (27) 3257-OS16
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos

1 - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico
ou projeto executivo;
II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei:

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - Razão da escolha do contratado;

VII - Justificativa de preço:

VIII - Autorização da autoridade competente

\n.#

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial

III - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE E PREÇO DE MERCADO

Diz sobre razão da escolha do fornecedor quando, dentre uma cesta de preços e contratações

semelhantes, há um fornecedor que propõe a proposta mais vantajosa para Administração Pública,

cujo interesse é executar o objeto pelo menor preço, no caso da Dispensa de Licitação. b

Em se tratando de dispensa de licitação, há um valor estimado da contratação e ao pesquisar

diretamente com fornecedores, no mínimo 03, obteve-se uma proposta mais vantajosa e de menor

valor, que no presente caso foi a empresa JBS GÁS LTDA

A metodologia a ser utilizada nos processos de contratações para a composição de preços seguirá

o disposto no artigo 23, §lc) da Lei n'’ 14.133/2021, podendo, conforme disciplina o diploma legal,

escolher um dos critérios ou de forma combinada

No presente processo de contratação, foi utilizado a pesquisa direta com fornecedores, artigo 231

§1'’, inciso IV da Lei n') 14.133/2021, mediante solicitação formal de cotação, que comparada com

demais contratações públicas verificou-se a compatibilidade com os preços praticados em mercado,

'lM
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conforme documentos acostados aos autos

Ademais, importante salientar que a metodologia utilizada para fins de aferição do valor estimado

foi a média aritmética simples aplicada em cima dos três valores coletados junto aos fornecedores.

IV- DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

/B\
A escolha do fornecedor, em casos de contratações deve seguir, como regra, pelo critério de menor

preço. Dessa forma a avaliação consiste em análise das propostas que estejam alinhadas com o

Termo de Referência, sendo que o comparativo com outras contratações deve levar em

consideração a semelhança da demanda, e não a igualdade, fator esse determinante para

diferenciação em determinados preços apresentados

Por conseguinte, a Lei nc’ 14.133/2021, em seu artigo 23, §lc’, inciso II, preceitua a similaridade nas

- contratações e não a igualdade, isso porquê as demandas podem ser similares, e por vezes não

idênticas, caso em que os valores ofertados podem sofrer alterações.

Contudo, apesar da similariedade, a pesquisa de preços, assim como o critério de aceitação da

proposta mais vantajosa deverá levar em consideração a região, a oferta e a demanda, e após

análise desses fatores, verificar a proposta mais vantajosa.
in\

Ademais, no presente caso, houve, por oportuno, a observância do procedimento para pesquisa de

preços1 explicitada no artigo 23 da Lei n'’ 14.133/2021, adotando critérios combinados para aferição

dos preços praticados no mercado da pretensa contratação, assim como a aferição do valor

estimado com a aplicação da metodologia da regra da média aritmética simples

V - DA ESCOLHA

A empresa escolhida para o Contratação especializada no fornecimento de Recarga de Gás

liquefeito de Petróleo – GLP, envazado em botijão de 13 kg foi a Empresa JBS GÁS LTDA,

CNPJ N'’ 11.197.346/0001-48, por ter apresentado a proposta mais vantajosa para a AdminIstração

Pública. d
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VI - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nas contratações públicas, a Administração tem o dever de verificar os requisitos de habilitação

estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021.

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto

de informações e documentos necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação,

dividindo-se em

1 - Jurídica

II – Técnica

III - Fiscal, social e trabalhista;

IV - Econômico-financeira

\bH./

Ante todo o exposto, consigna-se que a empresa JBS GÁS LTDA, encontra-se regular e apresentou

a proposta mais vantajosa para execução do objeto pretendido, consagrando como VENCEDORA

e apta a ser contratada

\#

lbiraçu-ES, 06 de março de 2025.

/W(1%w

Valéria Curto da Silva
Gerente de Adm. Geral e Suprimentos

Portaria no 24.066/2023
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Ao departament, de Li,it,çõ„, C„mp„, , C,„t„t„ inf„m,m,, ,(,) d,t,çã,(õ„) „ç„„„,tá,i,(,)
Processo: /2025

Unidade Orçamentária:

Projeto/Atividade:

Elemento de Depesa:\ 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte de Rec„rs„\150000009999-AmA - RECURSOS NÃO vrNcuLADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS-AAA

Unidade Orçamentária:
P+q\

Projeto/Atividade 2.029 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE OBIL4S, SERV. E INFRA-ESTRUTURA
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recurs;\ 150000009999-8AAA - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS-AAA/

Elemento de Depe\a:

Unidade Orçamentária:

Projeto/Atividade:

Elemento de DepeKa:

F,„t, d, R,'„,À 150000009999-AA,m - RECURSOS NÃO ViNCULADOS DE iMPOSTOS E TRANSFERÊNCiAS DE IMPOSTOS-AAA

Unidade Orçamentária:
/-\

Projeto/Atividade :

Elemento de DepQa:
Fonte de Recurs}\ 150000250000-1 00 1 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE iMPOSTOS - MDE- 1001

Unidade Orçamentária:

Projeto/Atividade:

Elemento de Depes\ 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte de Recurso\ 150000009999-AAAA - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TJ

MUNICiPIO DE IBIRAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIFLACU
ESPÍRITO SANTO
27.165.208/0001-17
DOTAÇ'ÕES ORÇAMENTÁRIAS

Ficha :

Órgão

Função:

Subfunção:

Progranr a:

Ficha:

Órgão 070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVICOS E INFRAESTRUTURA - SEMOSI

Função:

Subfunção:

Programa:

Ficha :

Órgão

Função:

SUbfUIIÇãO:

Progranra:

Ficha :

Órgão

Função:

Subfunção:

Progr ain a:

Ficha :

Órgão

Função:

Sut)função :

Programa:

0000183

050 - SECRE'FARiA MUNiCipAL. DE ADMiNiS'rRACAO E RECURSOS HUMANOS - SEMARH

001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS - SEMARH
04 - ADMINISI’11ACAO

122 - ADMINISTRACAO GERAL

0002 - PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO
2,018 - MANUT. DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA SEMARH

0000222

001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVICOS E INFRAESTRUTURA - SEMOSI

15 - URBANISMO

45 1 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
0002 - PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

0000303

080 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL - SEAG

OOI - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL
04 - ADMINISTRACAO

122 - ADMiNis'ritACAO GERAL

0002 - PROGRAMA DE APOIO ADMiNISTRATIVO

2.037 - MANUTENC(.'AO DAS ATiViDADES DA SEDERMA
:ObriGa

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

0000404

090 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SEME

001 - MANUTENCAO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

12 - EDUCACAO

122 - ADMINISTRACAO GERAL

0030 - PROGRAMA DE MANU']'ENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DO MUNICIPIO

2.049 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCACAO
33903000000 - MATERIAL DE CONSUViO

0000560

100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE, CULTURA E LAZER

001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE, CULTURA E LAZER
04 - ADMINISTRACAO

122 - ADMINISTRACAO GERAL

0002 - PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2.064 - MANUTEN(,AO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

,N#FERÊNCIAS DE IMPOSTOS-AAA

+4
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MUNICiPIO DE IBIRAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACU
ESPÍRITO SANTO
27.165.208/0001-17
DOTAÇÔES ORÇAMENTÁRIAS

Ao departamento de Licitações, Compras e Contratos informamos aCs) dotação(ões) orçamentária(s)
Processo: /2025

Ficha : 0000620

Órgão 120 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO - SEMADH

Unidade Orçamentária: 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCiA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO - SEMADH

Subfunção :

Função : 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
122 - ADMINISTRACAO GERAI.

Projeto/Atividade: 2.095 - MANU’rEN(,AO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ASSIST, SOCiAL E DESENV, HUMANO - SEMADH

Elemento de Depes\: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recurso\ 150000009999-AAAA - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS-A

Progranl a : oo02 - PROGRAMA DE APOiO ADMiNis’rRATivo

0 =

IBIRAÇU, 06 de março de 2h25
/nX
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MUNICipIO DE IBIltAÇ'U
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIRAÇU
ESPIRITO SANTO
14.635.944/0001-40
DOTAÇÔES ORÇAMENTÁRIAS

Ao departamento de Licitações, Compras e Contratos informamos aCs) dotação(ões) orçamentária(s)
Processo: /2025

Ficha: 000(1015

Órgão

Unidade Orçamentária:

Função:

Subfunção:

Programa:

110 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE -. SEMUS

00 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS

122 - ADMINISTRACAO GERAL

0025 - SAUDE DE TODOS

10 - SAUDE

Projeto/Atividade:

150000150000-1002 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE-1002

2.071 - M ANUI'EN(.'AO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE
33903000000 - MATERIAI, DE CONSUMO

Local/data/Assin4tura

IBIRAÇU, 06 de março de d025
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Prefeitura Municipal de lbiraçu

Estado do Espírito Santo

CONTRATO N' XXXX/202X

DISPENSA DE LICITAÇÃO - Ng XXX/202X
ID CONTRATAÇÃO TCE ng XXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE , QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

IBIRAÇU-ES E A EMPRESA JBS GÁS LTDA.

/n-\

Pelo presente instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE IBIRAÇU-ES, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o ng 27.165.208/0001-17, com
sede à Avenida Conde D’Eu, ng s/n, Centro, Ibiraçu – ES, representada neste ato pelo Exm'’
Senhor Prefeito Municipal EDUARDO MAROZZI ZANOTTI, brasileiro, solteiro, administrador,
inscrito no CPF sob o n'’ 979.396.177-53, RG n'’ 951.826-ES, residente na Rua Fazenda da Penha,

Zona Rural, Taquaraçu - Ibiraçu/ES, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro
lado, a empresa JBS GÁS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
ng 11.197.346/0001-48, com sede Rua Arlindo Vicente, 1330, Loja B, Aricanga –
lbiraçu/ES, tel. (27) 98118-0170, e-mail: jbs.gas.aricanga@gmail.com, representada nestel
ato por seu sócio, o Sr. João Bueno Schwenk, doravante denominado CONTRATADA,1
ajustam o presente instrumento, com fundamento no processo administrativo nQi!

l014/2025 – dispensa de licitação, regido pela Lei ng 14.133/2021 e proposta comercial
apresentada pela Contratada no respectivo procedimento citado, que passa a ser partd
integrante deste instrumento, ficando ressalvadas como não transcritas as condições nelã
estipuladas que contrariem as disposições deste contrato, que se regerá pelas cláusulas d

condições seguintes: f

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO r
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para aquisição recarg4
de Gás liquefeito de Petróleo-GLP envazado em botijão de 13 Kg, carga de gás, pará
atender as Secretarias desta municipalidade.

/#'\.

CLÁUSULA SEGUNDA – VINCULAÇÃO A CONTRATAÇÃO DIRETA E A PROPOSTA DÓ
CONTRATADO.

2.1. O contratado encontra-se totalmente vinculado as peças do processo administrativÚ
ng 1014/2025 que deu origem a presente contratação e, principalmente, os valoreb
oferecidos em sua proposta.

CLÁUSULA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.
3.1. o presente contrato será regido pelas regras e normas contidas na Lei np
14.133/2021 e suas alterações.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR DO CONTRATO
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão alinhadas com o planejamento db

governo da Prefeitura Municipal de lbiraçu – ES, e devidamente programadas em dotaçãb

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce
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orçamentária própria prevista no orçamento para o exercício de 202X, conforme
classificação abaixo:

/81 RAça

CódigoNomenclatura

001Unidade

Dotação

Elemento de

Despesa

Fonte de Recurso

Ficha

050001.0412200022.018

33903000000

15000009999

0000183

CódigoNomenclatura

001Unidade

Dotação

Elemento de

Despesa

Fonte de Recurso

Ficha

070001.1545 100022.029

33903000000

15000009999

0000222

Código

080

001

080001.0412200022.037

Nomenclatura

Órgão

Unidade

Dotação

Elemento de

Despesa

Fonte de Recurso

Ficha

33903000000

15000009999

0000303

CódigoNomenclatura

Descrição

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos
SEIVIARH

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos
SEIVTARH

Manutenção dos Serviços Administrativos da SEMARH

Material de Consumo

Recursos não Vinculados de Impostos e Transferência de

Impostos

Descrição

Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Infraestrutura
SEMOSI

Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Infraestrutura
SEIVIOSI

Manutenção das Atividades da Sec. Municipal de Obras

Serviços e Infraestrutura - SEMOSI

Material de Consumo

Recursos não Vinculados de Impostos e Transferência de
Impostos

Descrição

Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural

Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural

Manutenção das Atividades da SEAG

Material de Consumo

Recursos não Vinculados de Impostos e Transferência de

Impostos

Descrição

Órgão Secretaria Municipal de Educação - SEME
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Unidade 001

090001.1212200302.049Dotação

Elemento de

Despesa
33903000000

Fonte de Recurso 150000250000

Ficha 0000404

CódigoNomenclatura

Órgão

Unidade

100

001

Dotação 100001.0412200022.064

Elemento de Despesa l 33903000000

Fonte de Recurso } 150000009999

Ficha 0000560

CódigoNomenclatura

Órgão

Unidade

120

001

Dotação 120001.0812200022.095

Elemento de

Despesa
33903000000

Fonte de Recurso 150000009999

Ficha 0000620

Nomenclatura Código

Órgão

Unidade

110

001

R\,

\

Manutenção de desenvolvimento da Educação
SEIVIE

Manutenção das Atividades da Secretaria

Municipal de Educação

Material de Consumo

Receita de Impostos e de Transferência de

Impostos – MDE

Descrição

Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultur4 e
Lazer - SEMTECLA

Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultur
e Lazer - SEMTECLA

Manutenção das Atividades da Secretaria

Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e Lazer

Material de Consumo

Recursos não Vinculados de Impostos e

Transferência de Impostos

Descrição

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano
e Assistência Social - SEMADH

MmmMnçúTÉ=
e Assistência Social – SEMADH

Manutenção das Atividades da SEMADH

Material de Consumo

Recursos não Vinculados de Impostos e
Transferência de Impostos

Descrição

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Dotação 110001.1012200252.071 Manutenção das Atividades da Secretaria
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Elemento de

Despesa

Fonte de Recurso

Ficha

33903000000 Material de Consumo

Receita de impostos e transferência de impostos
Saúde

150000150000-1002

0000015

CLÁUSULA QUINTA - REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO
5.1 - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
contratuais avençadas e as normas contidas na Lei ng 14.133/2021, respondendo cada
uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, nos seguintes termos:
5.1.1. O fornecimento/A entrega do bem deverá ser feita em até 02 dias, a contar da data
de emissão da Autorização de Fornecimento, de segunda a sexta-feira, no horário de 07hrs
até 16hrs, no almoxarifado central da Prefeitura Municipal de Ibiraçu-ES.

5.2. A autorização de fornecimento, será emitida e enviada pelo CONTRATANTE, por e-
mail informada pela CONTRATADA, sendo sua responsabilidade manter a informação
atualizada, sendo considerado enviado a data de recebimento do e-mail.

5.3 – O recebimento do objeto ocorrerá de acordo com as normas estabelecidas no artigo
115 da Lei ng 14.133/2021.

5.4 - A CONTRATADA terá até 05 (cinco) dias para retirar o instrumento contratual, sob
pena de decair o direito à contratação, de acordo com o artigo 90 da Lei ng 14.133/2021,
sem prejuízos das demais sanções previstas no mesmo diploma legal.

5.5 - O prazo estabelecido nd cláusula 5.1.1. poderá ser prorrogado por igual período,
uma única vez/ mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justificada/ e desde que o motivo seja aceito pela Administração – artigo 90, §lg da Lei ng

14.133/2021.

5.6 - A recusa/ injustificada, em assinar o contrato ou aceitar ou retirar o instrumento
contratual equivalente no prazo legalmente estabelecido na cláusula 5.4, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando as penalidades da Lei ng
14.133/2021;

5.7 – Não será aceita d subcontratação do objeto, conforme Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

6.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados da data
de sua assinatura/ podendo este rescindido ou ter seu prazo prorrogado na forma do
artigo 107 e seguintes da Lei ng 14.133/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS E
PERIODICIDADE PARA O REAJUSTE
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7.1 – O valor deste contrato é de R$ 14.532,50 (Quatorze mil, quinhentos e trinta e
dois reais e cinquenta centavos), estando inclusos neste todos os custos relativos à

execução do objeto.
7.2. O pagamento para fornecimento do bem será realizado de forma parcelada que será
aferido mediante acompanhamento pelo fiscal do contrato que emitirá relatório de

fiscalização indicando o recebimento do objeto contratual, possibilitando a sua liquiddÇão,
com apresentação da nota fiscal e dos documentos de regularidade fiscal, social e
trabalhista da contratada, conforme artigo 68 da Lei nQ 14.133/2021.
7.3. O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Ibiraçu – ES até o prazo de 10 (dez)
dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa conforme termo de referência.
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou qualquer circunstância que impeÇd
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA
providencie o saneamento, sendo que nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação de regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para
o CONTRATANTE.
7.5. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos a CONTRATADA serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
7.6. Os preÇos inicialmente contrdtados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, após o interregno de um ano os preços iniciais
serão reajustados mediante aplicação do índice IPCA acumulado no período de 12 (doze)
meses

7.7. O critério para o reajustamento no caso do presente contrato será em sentindo
estrito, conforme índice estabelecido na cláusula 7.6.
7.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.9. O redjuste será realizado por simples apostilamento, conforme preceitua o artigo 136
da Lei ng 14.133/2021.
7.10. No momento do pagamento será efetuado, pelo CONTRATANTE a retenção
tributária prevista na legislação aplicável, salvo nas hipóteses previstas na Lei
Complementar ng 123/2006, devendo ser comprovado por meio de documento próprio.
7.11. A presente contratação não admite a antecipação do pagamento, conforme artigo
145 da Lei ng 14.133/2021.

/+\
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CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. Depois de emitido a autorização de fornecimento, a CONTRATADA deverá iniciar a

execução do objeto.
8.2. o fornecimento será evidenciado mediante preenchimento de formulário próprio
pelo fiscal do contrato/ atestando o cumprimento integral do objeto, e observações,
quando for o caso/ assim como informar o recebimento definitivo, demonstrando d

aptidão para a liquidação e pagamento.
8.3. Quando houver alguma irregularidade na execução do objeto, que configure
recebimento provisório/ o fiscal do contrato comunicará o fato ao gestor do contrato que
notificará a empresa CONTRATADA, informando que haverá glosa em seu pagamento,
devendo/ para tanto/ emitir a Nota Fiscal no valor indicado pelo fiscal e gestor do contrato.
8.4. O responsável pela fiscalização do contrato será a servidora Sra. LUZIA C:AMPOS DOS

SANTOSp nomeado representante da COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS
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ADMINISTRATIVOS, pela Portaria 26.250/2025, que comunicará a Secretaria Municipal de

Administração e Recursos Humanos – SEMARH00 as possíveis irregularidades que possam
ocorrer

CLÁUSULA NONA - DOS PRAZOS PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE REPACTUAÇAO E
EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

>repactuação e de equilíbrio econômico-financeiro, podendo este ser prorrogado por igual
período, desde que devidamente justificado, contado da data da solicitação pela
CONTRATADA com o fornecimento dos documentos comprobatórios previsto no artigo
135, §69 da Lei ng 14.133/2021.
9.2. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do
artigo 107 da Lei ng 14.133/2021.

X

9.1. A CONTRATANTE terá o prazo de 90 (noventa) dias para decidir sobre o pedido de

\u#

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS GARANTIAS E DO PRAZO MÍNIMO

10.1. O contratado deverá oferecer garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses a partir da

data de entrega do bem, além da garantia do fabricante, se for o caso, ocasião em que
aquela começará a contar a partir do encerramento desta última.
10.2. O contratado deverá ofertar xxxxxxxxxxxxxxxx (colocar as demais condições a
serem ofertadas no caso de garantia – assistência técnica em km de até xx do Município)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS
PARTES

11.1. São obrigações do CONTRATANTE:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com o contrato administrativo.
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato administrativo;
c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou
em parte, às suas expensas;
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;
e] Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidas no presente contrato;
0 Aplicar a CONTRATADA sanção motivada pela inexecução total ou parcial do contrato;
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura de Ibiraçu – ES para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;
h] Explicitamente emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste, que concluída d instrução do requerimento, d Administração terá o prazo de 30
(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
11.2. São obrigações da CONTRATADA:
a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato,
assumindo exclusivamente como seu os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
I – Manter preposto aceito pela Administração no local da execução do objeto para
representa-la na execução do contrato;
II – A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela
Administração, desde que devidamente justificado, devendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade.
b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior – artigo 137, inciso II da Lei ng 14.133/2021;
c) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnologia, deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, a entrega do bem nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
0 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou
do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ng 14.133,

g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao do fornecimento do bem, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT=

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato,
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;
i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal para execução do objeto.
j) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento.

de 2021
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k) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros;
1) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
m) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.
n) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do instrumento
congênere;
o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
p) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na contratação direta e no
processo administrativo que a fundamentou.
q) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
r) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
s) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
t) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ng 14.133, de 2021;
u) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante.

\+ +

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
12.1. As partes deverão cumprir a Lei ng 13.709/2018 quanto a todos os dados pessoais
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo eventualmente
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo 69 da LGPD.
12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em lei.
12.4. A administração deverá ser informada no prazo de cinco dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.
12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-Ios, com exceção das hipóteses do artigo 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.
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12'6' E dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 14.133/2021/ a CONTRATADA

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
Pública;

c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame/contratação;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
0 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçãoJ
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa ou execução do contrato;
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
1) Praticar ato lesivo previsto no artigo 59 da Lei ng 12.846/2013;
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:
a) Advertência: quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave - artigo 156, §2Q da
Lei ng 14.133/2021;
b) Impedimento de licitar e contratar quando praticadas as condutas descritas nas alÍneds
b, c, d, e, f e g do item acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave – artigo 156, §4g da Lei ng 14.133/2021.
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do item acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, qu,
justifiquem a imposição de penalidade mais grave – artigo 156, §5g da Lei ng
14.133/2021;
d) MuIta:
I – Moratória não inferior a 0,5 (zero vírgula cinco por cento) até o limite de 30% (trinta
por cento) do valor do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no artigo 155 da Lei ng 14.133/2021, e sendo reincidente d
início será aplicado a multa no teto, ou seja, 30%.
II – Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso dd
inexecução total do objeto.
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9g].
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativament1
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I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;
II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;
III - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei ng 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar;
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo 156, §lg da Lei ng

14.133/2021:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d] os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

\\v,+/

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ng 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei ng 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei.

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 [quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal.

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ng 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
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14.1. O contrato será devidamente extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

14.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
CONTRATANTE, quando não houver créditos orçamentários para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais Ihe oferece vantagem.
14.3. A extinção do contrato poderá ocorrer antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137
da Lei ng 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e muItas.

P»\

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão dirimidos pelos termos do Termo de Referência, e pelo
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ng 14.133/2021, com auxílio do
órgão de Assessoramento Jurídico e de Controle Interno.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e
seguintes da Lei ng 14.133/2021.
16.2. Os acréscimos e supressões serão realizados de acordo com o disposto no artigo 125
da Lei ng 14.133/2021, modificados unilateralmente pela Administração, nas hipóteses
do artigo 124, inciso I, e de acordo entre as partes, nas hipóteses do inciso II do mesmo
artigo, como mencionado na cláusula 9.3.
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei
ng 14.133/2021.

pRA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei ng 14.133/2021, em especial o artigo 94.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento, fica eleito
FORO da Comarca de Ibiraçu - ES.

Ibiraçu - ES, 12 de março de 2025.

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI
Prefeito Municipal de Ibiraçu

CONTRATANTE
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Procuradoria Geral

PARECER JURÍDICO

Processo n'’: 001014/2025

Requerente: Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos

Assunto: Dispensa de licitação – Contratação de Gás de cozinha.

CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA EM RAZÃO DO VALOR.

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE GÁS DE

COZINHA. APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA, APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVA PARA

DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. AUSENTE

NECESSIDADE. PESQUISA DE PREÇOS. EXISTÊNCIA DE TRÊS

ORÇAMENTOS. EXISTÊNCIA DE INDICAÇÃO DE ADEQUAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. NECESSIDADE

AUTORIZAÇÃO DO PREFEITO. NECESSIDADE. FRACIONAMENTO

NECESSIDADE DE VERIFICAÇÃO DURANTE O ANO. MINUTA DO

CONTRATO. PREVISÃO DE REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO (ITENS 9.1

DA CLÁUSULA 9a). INCOMPABITIBILIDADE E DESNECESSIDADE

RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo visando a dispensa de licitação em razão do valor

(art. 75, 11, da Lei 14.133/2021) para contratação de empresa especializada no

“fornecimento de recarga de Gás liquefeito de Petróleo-GLP envazado em botijão de

13kg, carga de gás, para atender as Secretarias desta municipalidade”. Os autos

foram encaminhados à Procuradoria Geral para análise e parecer a respeito dos

requisitos legais da dispensa e minuta do contrato, conforme art. 72, caput e inciso III,

da Lei 14.133/2021.

Segundo o requerimento de formalização de demanda constante da fl. 02/04, a

contratação de empresa especializada no fornecimento de recarga de Gás liquefeito

de Petróleo-GLP envazado em botijão de 13kg, carga de gás, se faz necessária para

a atender as demandas de todas as secretarias municipais.

Consta dos autos:

.$.
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Às fls. 02/04, requerimento de formalização de demanda;

Às fls. 05, Portaria de nomeação dos fiscais de contrato;

Às fls. 07/1 1, Termo de Referência;

Às fls. 12/25, Orçamentos e pesquisa de preço;

Às fls. 26/27, Justificativa da razão da escolha do fornecedor e certificação de

vantajosidade na contratação; u

Às fls. 28/30, Dotação Orçamentária;

Às fls. 32/37, Minuta do Contrato.

AUSENTE:

• Justificativa de ausência de ETP;

Feito o breve relatório, passa-se a análise jurídica.

\,\J

ANÁLISE JURÍDICA

Cuida-se de solicitação de contratação de empresa especializada na “fornecimento

de recarga de Gás liquefeito de Petróleo-GLP envazado em botijão de 13kg, carga de

gás, para atender as Secretarias desta municipalidade” com fulcro no artigo 75, 11, da

Lei 14133/2021, que prevê a possibilidade de dispensa de licitação para a contratação

de serviços e compras com valor inferior a R$ 62.725,59 (conforme valor atualizado

fixado pelo Decreto Federal nc’ 12.343/2024).

A exceção à regra de obrigatoriedade de licitar decorre do artigo 371 XXI, da

Constituição, que permite que a administração pública, depois de cumpridos

2
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determinados requisitos e observando-se as exceções legais,

contratação pública de forma direta.

possa celebrar

A contratação direta (dispensa/inexigibilidade) não exclui a necessidade de

observância de requisitos mínimos que assegurem a realização dos objetivos da

licitação estabelecidos no art. 11 da Lei 14.133/2021. Em razão disso, o art. 72 da Lei

14.133/2021 estabelece que:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser

instruído com os seguintes documentos:

1 - documento de formalização de demanda e, se for o caso,

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência,

projeto básico ou projeto executivo;

Il - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Analisando os autos, verifica-se a existência de termo de referência contendo

justificativa administrativa para a contratação, apresentando os requisitos mínimos
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para caracterização do objeto e da necessidade buscada pela administração

Todavia, não consta dos autos justificativa para dispensa do ETP.

Também consta nos autos a comprovação de compatibilidade orçamentária.

Estima da Despesa

O art. 72, 11, da Lei 14.133/2021 prevê que a realização da estima da despesa da

contratação direta deve ser feita conforme o art. 23 da mesma Lei, com o seguinte

teor

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser

compatível com os valores praticados pelo mercado,

considerados os preços constantes de bancos de dados

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas

a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de

execução do objeto.

§ 1c) No processo licitatório para aquisição de bens e contratação

de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado

será definido com base no melhor preço aferido por meio da

utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma

combinada ou não:

1 - composição de custos unitários menores ou Quais à mediana

do item correspondente no painel para consulta de preços ou no

banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

11 - contratações similares feitas pela Administração Pública, em

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data

da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro

de preços, observado o índice de atualização de preços

correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia

especializada, de tabela de referência formalmente aprovada

pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
4
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especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a

data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores,

mediante solicitação formal de cotação, desde que seja

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e

que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6

(seis) meses de antecedência da data de divulgação do

edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na

forma de regulamento.

Da análise dos autos verifica-se que houve o preenchimento dos requisitos legais com

base no art. 23, tendo ainda a certificação de vantajosidade disposta às fls. 26/27.

Requisitos de Habilitação e Qualificação Técnica

Verifica-se a necessidade de juntada de documentações mínimas de habilitação

e qualificação do fornecedor/contratado conforme prevê a Lei n') 14.133/2021, haja

vista que a dispensa de licitação não exclui a necessidade de fornecedor possuirJ!

idoneidade jurídica, fiscal, trabalhista, previdenciária, social, etc.

Razão da Escolha do Contratado e Justificativa do Preço

Consta às fls. 26/27, justificativa da razão da escolha do fornecedor, bem com

certificação de vantajosidade da presente contratação

Autorização da Autoridade Competente

Verificada ausência de autorização do Ordenador de Despesa, RECOMENDA-SE

juntada aos autos da expressa autorização da autoridade competente (Prefeito) par,

realização da contratação.

@
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DA IVlINUTA DO CONTRATO

Com relação à minuta do futuro contrato a ser firmado com o fornecedor

justificadamente escolhido, verifica-se a sua regularidade e suficiência com relação

ao que exige a Lei 14.133/2021, posto que estabelece o objeto da contratação, as

obrigações das partes, a exigência dos requisitos de habilitação e qualificação do

contratado, penalidades em caso de descumprimento, prazos de vigência, dentre

outros.

Não obstante, RECOMENDA-SE algumas alterações para melhor adequação ao

objeto a ser contratado e às condições de execução pretendidas.

Inicialmente, sugere-se seja excluída do item 9.1 da cláusula nona a referência

à “Repactuação” que se mostra incompatível com a natureza de contrato por

escopo e, por isso, merece ser excluídas.

Do monitoramento de dispensas no mesmo ramo de atividade

Por fim, necessário que o Gestor se atente ao disposto no § 1'’ do art. 75 da Lei

14.133/2021 quanto à observância dos limites do inciso II do art. 75 ao longo do

exercício financeiro.1

Torna-se registrado e recomenda-se observar que conforme art. 7'’, inciso VI c/c art.

8c) da Lei 14.133/2021, a licitação e a execução dos contratos administrativos devem

observar o princípio da segregação de funções, garantindo que diferentes agentes

públicos atuem em fases distintas do processo para evitar conflitos de interesse e

aumentar o controle interno, tendo funções bem definidas e separadas, conforme suas

competências e responsabilidades.

1 Lei 14.133/2021 : “Art. 75. [...] § 1'’ Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos incisos l e II do caput deste artigo, deverão ser observados: 1 - o somatório do que for despendido
no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; II - o somatório da despesa realizada com
objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.”

6

.4 \'. Conde D’Eu, 486 - Centlo - ibiraçu - Esp. Sa+ilo - Cep: 29.670-0C3€1 - Tcí: (37) S 357.0516



Prefeitura Municipal de lbiraçu

Estado do Espírito Santo
Procuradoria Geral

181 k&GO

CONCLUSÃO

Ante o exposto, opina-se pela continuidade do processo de justificação dIa

dispensa e contratação pretendido, desde que observadas as recomendaçõe\F

expostas no corpo da análise jurídica, que integra a presente conclusão para todo$
os fins.

Salienta-se que o presente parecer tem por referência os elementos constantes db

processo administrativo nQ 01014/2025, sendo que este órgão presta consultoria so$

o prisma estritamente jurídico, não adentrando na análise da conveniência 4

oportunidade da prática de atos administrativos, nem em aspectos de naturez4
técnico-administrativa .

lbiraçu/ES, 13 de março de 2025.[

MantovanCarolina Rea1

OAB/ÊS'391.144
Assistente Jurídico

7
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Artigo 6.9, Inciso XX C/C Artigo 18, §l.9

1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES

1.1. Processo Administrativo Ng 1014/2025

1.2. Modalidade sugerida Dispensa de Licitação, conforme Art. 75, Inciso II da Lei

14.133/2021, em razão do quantitativo.

1.3. Contratação para atender as diversas Secretarias desta municipalidade.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. A presente contratação tem como objetivo atender a demanda da rotina administrativa da Prefeitura
Municipal e suas secretarias com a aquisição de gás GLP a ser utilizado na preparação de cafés oferecendo
uma melhor condição de trabalho aos funcionários

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Para a contratação pretendida será necessário a apresentação de toda documentação de habilitação que
comprove que a empresa está em dia com as obrigações legais e ainda Certificado do Corpo de Bombeiros
referente a revenda de recipientes transportáveis cheios de GLP, com validade na data de realização da

contratação, deverá apresentar Autorização da Agência Nacional do Petróleo - ANP, para comercialização
e/ou revenda do gás liquefeito de petróleo – GLP, em vigência, no ato da assinatura do contrato.

3.2. A entrega será por demanda mediante apresentação de Ordem de Fornecimento; documento ao qual,
exclusivamente, o contratado deverá promover a entrega do objeto.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1. A Nova Lei de Licitações, Lei ng 14.133/2021, assim como a lei revogada, prevê em seu texto a

possibilidade de contratar mediante Dispensa de Licitação. Contudo, é notório que o procedimento de

contratação direta é exceção a regra, que este se traduz em LICITAR.

4.2. O cerne de qualquer contratação pela Administração Pública, seja licitação, seja aplicando a exceção

para contratar diretamente, é a obtenção de proposta mais vantajosa.

4.3. Dessa forma, diante do permissivo legal, no que tange a contratação direta por meio de dispensa de

licitação, necessário a observância de requisitos e procedimentos elencados na própria lei de regência.
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4.4. Entretanto, não há dúvidas que a contratação direta supera a fase burocrática e despendiosa IS

contratações públicas, por ser um rito mais célere. Porém, os princípios serão, de igual for4a,

preservados e observados, a fim de manter a efetividade, eficácia, legalidade e probidade dos atbs

administrativos.

4.5. o artigo 72 da Lei ng 14.133/2021 apo„t, , d,„ida i„st„,çã, d, p„„,so, qua„d, „t, f„ feito pb,

Dispensa ou Inexigibilidade, vejamos:

Art. 72. o processo de contratação direta, que compreende os casbs

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído
com os seguintes documentos:

PP-\
1 - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo t4c-

nico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básilco
ou projeto executivo;
11 - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma est;
belecida no art. 23 desta Lei;

111 - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demon:
trem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos o
çamentários com o compromisso a ser assumido;
v - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - Razão da escolha do contratado;

VII - Justificativa de preço;

VIII - Autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrat
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposiçã

do público em sítio eletrônico oficial.

,'--'\

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1. A aquisição de Gás liquefeito de Petróleo-GLP envazado em botijão de 13 Kg, carga de gás, para atender

as Secretarias desta municipalidade é uma necessidade que tem como particularidade o fato de não temos
vasilhames suficientes para que cada unidade tenha sua recarga de reserva, nesse caso é necessári4 a

entrega imediata;

5.2. Dessa forma, a solução que melhor se encaixa neste caso é contratação por Dispensa de Licitação, uba
vez que a empresa a ser contratada possui toda a capacidade técnica operacional para presta-lo, e4ta

localizada nas proximidade desta administração.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
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ITEM DESCRIÇÃO QTD UNID. SECRETARIA
TOTAL

c

Petróleo-GLP para uso
doméstico com capacidade

para 13 kg. Fabricado
segundo Norma NBR 8460 da

ABNT – Associação Brasileira
de Normas Técnicas. Possuir

dispositivo de segurança de
acordo com a Norma ABNT

NBR 8614 que, em caso de

aumento da pressão interna,
libera o GLP impedindo que

ocorra uma explosão do
vasilhame.

30

40

20

05

05

10

iEMARH

SEMADH

SEMOSI

SEMDERMA

SEMTECLA

1 Und
SEME (MDE)

155
\+/

35 SEb4US

VASILHAME NÃO INCLUSO

02 Botijão (vasilhame) 13kg 10 r

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. Nota Explicativa: A estimativa do valor da contratação realizada na estimativa de preços visa registrar
o gasto estimado com a solução escolhida, permitindo que a Administração Pública avalie a viabilidade
econômica desta opção, considerando a adequação orçamentária do órgão/entidade.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO

8.1. Diante da necessidade de utilização do objeto o Município expedirá Ordem de Fornecimento,
documento mediante o qual, exclusivamente, o contratado deverá promover a entrega do objeto, sem

prejuízo de outros que por força legal devam acompanhá-lo.

8.2. A entrega deverá ser efetuada imediatamente, após a Ordem de Fornecimento, no Almoxarifado
Central desta Prefeitura localizado à Rua Ciro Anselmo Cecatto, s/n'’, Bairro: São Cristóvão, Ibiraçu/ES,
acompanhado da Nota Fiscal bem como a cópia reprográfica da referida “Ordem de Fornecimento”.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

9.1. Não há contratações correlatas ou interdependentes a serem indicadas neste estudo técnico.
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10. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
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10.1. A pretensa contratação encontra-se condizente com as diretrizes estabelecidas no planejamento be

governo, assim como no orçamento vigente, sendo a seguinte dotação:

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

11.1. Pretende-se com a presente contratação de aquisição de recarga de Gás liquefeito de Petróleo-ÓLP
envazado em botijão de 13 Kg, carga de gás, para atender as Secretarias desta municipalidade visabdo
atender a demanda da rotina administrativa da Prefeitura Municipal e suas secretarias.

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

12.1. “Não se aplica a presente contratação".
/'\

13. IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. “Não se aplica a presente contratação”.

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇAO - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

14.1. “Diante da análise de todos os documentos que instruem o presente processo de contratação, estabdo

de acordo com o plano e planejamento orçamentário e financeiro do órgão/entidade, conclui-se Óela

possibilidade e prosseguimento da contratação requerida”.

15. LOCAL DE ENTREGA

15.1. Diante da necessidade de utilização do objeto o Município expedirá Ordem de Fornecimehto,
documento mediante o qual, exclusivamente, o contratado deverá promover a entrega do objeto, +em

prejuízo de outros que por força legal devam acompanhá-lo.

15.2. A entrega deverá ser efetuada imediatamente, após a Ordem de Fornecimento, no Almoxaribdo
Central desta Prefeitura localizado à Rua Ciro Anselmo Cecatto, s/n', Bairro: São Cristóvão, Ibiraçu}ESI
acompanhado da Nota Fiscal bem como a cópia reprográfica da referida “Ordem de Fornecimento”.

/A\

lbiraçu - ES, 14 de março de 2025.

mmila Dtltrmaujo Silva
Assessor Especial Nível II

Secretaria Municipal De Administração e Recursos Humanos

al
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CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA
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Ibiraçu – ES, 02 de outubro de 2024.
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EQUIPE TÉCNICA

AUTORIDADE COMPETENTE – PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAÇU - ES.

DIEGO KRENTZ

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

LUANA GUASTI - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
INTERINA

/o\ AGENTE DE CONTRATAÇÃO

LUCIMAR ANTONIO DA SILVA

RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DE CONTRATOS

LUDMILA DUTRA ARAUJO SILVA

RESPONSÁVEL PELA GERÊNCIA DE COMPRAS

VALÉRIA CURTO DA SILVA

RESPONSÁVEL PELA REMESSA DE CONTRATAÇÃO JUNTO AO TCE/ES

LUANA GUASTI - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
INTERINArH-\
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ANEXO I

TABELA 1 – PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES 2025

VALOR 1 1 Previsão
ESTIMADO 1 TIPO 1 data

CONTRATAÇÃO (Descrição sucinta do objeto de 1 (Estimativa 1 (Nova I desejada
aquisição/serviço) 1 preliminar do I contratação ou 1 para

valortotal da I prorrogação) 1 aquisição/c
çontratação) 1 1 ontratação

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
O DESISTEMAS
INTEGRADOS E INFORMATIZADOS DE GESTAO PUBLICA -

SERViÇO SISTEW\ SOFIWAW l R$ 1.219.000,oo 1 PRORROGAÇÃO 1 Pa„ 2025

XRVI(,,O DEPUBL ICA(..ÃO JORNAL GRANDECIRCULAÇÃO f R$ 62.100,oo 1 PRORROGA(,.ÃO 1 Para 2025

SERVIÇO DEPUBL[CAÇ,ÃO DIÁRIOOF[CIAL 1 R$ 133.308,oo 1 PRORROGAçÃO 1 Para 2025

LOCAÇÃO IMPRESSORAS 1 R$ 361.274,oo 1 PRORROGAçÃO 1 Para 2025

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO RELÓGIO PONTO ] R$ 37.375,oo l PRORROGAÇÃO É Para 2025

+RVK,,o DE K)STAGH\4 CORREIO 1 R$ 23.000,ao I PRORROGAçÃO Ê Para 2025

CARTÃO ALIMENTAçÃO 1 R$ 317.000,oo 1 PRORROGAÇÃO 1 Para 2025

TELEFONIA MÓVEL (LINHA) 1 R$ 7.176,oo 1 PRORROGAÇÃO 1 Pára 2025

SEGURANÇA TRABALHO 1 R$ 3,360,30 1 PRORROGAÇÃO 1 Para 2025

IVLATERLAL D(PEDIENTE 3 Para 2025ao

SETOR

SEIVA RH

SEm RH

SFrvA RH

SEMA RH

SER/A RH

SEIVIA RH

SEN/A RH

SEN/A RH

SEIVA RH

SErvA RH

SEMA RH

R$

R$

o.000,oo

25.000,00

Co ntrataç

ContrataçiiViATERLAL LiMPaA

Previsão de data
de início da

instrução
processuaal para

contratação

Análise e deliberação
para iniciar o Processo

de Contratação
Análise e deliberação

para iniciar o Processo
de Contratação

AXo
para iniciar o Processo

de Contratação
Anátiaanação

para iniciar o Processo
de Contratação

Análise e deliberação
para iniciar o Processo

de Contratação
Análise e deliberação

para iniciar o Processo
de Contratação

A;;áiRe eBhi;ef;ção
para iniciar o Processo

de Contratação
Análise e deliberação

para iniciar o Processo
de Contratação

Análise e deliberação
para iniciar o Processo

de Contratação
Ahálise eii:bieraç%

para iniciar o Processo
de Contratação

Análise e deliberação
para iniciar o Processo

de Contratação

G RAU

Prioridade da

Contratação

A LTO

A LTO

A LTO

ALTO

A LTO

A LTO

A LTO

ALTO

ALTO

lv10 DERA DO

ALT# \}
\;3
ã0

q



) )

SHVIARH

SEN/n RH

SHMARH

SHVn RH

SEIViA RH

SHVLA RH

SHVIARH

SHVIARH

SFf\nA RH

SHVn RH

SHVIARH

SHVIA RH

SEVIARH

iViF\ iH\ir\l L3rW ri\,/u

ASSESSORIA

MATERiA L PERMANENrFE (coMparADOR)

MANUTENÇÃO AR CONDICIONA DO

AQUESE(,,ÃO (generos lirrentbios)

AQUÉSE(,,ÃO - TELEFONE MÓVEL

[VIOVEIS PARA ESCRETOREO

[AQUESE(,,ÃO DE AR CONDICIONADO

RATE 10 DE COMPRAS COMPARTILHADAS - CONSORCEO

b]L_ 1\V I\yU UL_ tlX l U\l XL l

SEGURO PARA ESTAGIÁRIOS

SERVI(,,O DE PABX

SEAG CONTRATO RATEIO CO INTER

5.000,oo l Contrataçao

25.000,oo l Contrataçao Para 2025

40.000,oo 1 PRORROGAÇÃO 1 Para 2025

R$ 40.000,00

R$ 400,000,00

7.000,00

8.000,00

20.000,00

30.000,00

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

B 75.000,00 1 Contrataçao

Para 2025

Para 2025

25'ooo,oo 1 PRORROGAÇÃO 1 Para 2025

FUra 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

Pára 2025

R$ 107.640,oo 1 PRORROGAÇÃO 1 Para 2025

Para 2025

R$ 500,OO ! C,ntr,t,çã,

fUra 2025

R$ 281.106,oo 1 PRORROGAÇÃO 1 Pa„ 2025

Pára 2025I \\P

R$

R$

r\\t)

R$

R$

R$

Para 2025

Pára 2025

RS

Análise e deliberação
para iniciar o Processo

de Contratação
Análise e i
para iniciar o Processo

de Contratação
Análise e cm;mo

para iniciar o Processo
de Contratação

Análise e deliberação
para iniciar o Processo

de Contratação
Análise e mM-ã;
para iniciar o Processo

de Contratação
Análise e deliberação

para iniciar o Processo
de Contratação

Análise e delibm=
para iniciar o Processo

de Contratação
Análise e deliberação

para iniciar o Processo
de Contratação

Análise e deliberação
para iniciar o Processo

de Contratação
Análise e deliberação

para iniciar o Processo
de Contratação

Anális em
para iniciar o Processo

de Contratação
Análise e deliberação

para iniciar o Processo
de Contratação

Ana=mm
para iniciar o Processo

de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

ALTO

IVIODERA DO

MODERADO

MODERADO

A LTO

ALTO

MODERADO

BA XO

MODERADO

A LTO

ALTO

ALTO

ALTO

„:ó/ J
.na

/



)
)

SEAG

SEAG

SM,G

SEAG

SEA,G

SEAG

SEAG

SEAG

SEAG

SMLG

SEAG

SDqG

SEAG

SEAG

L/ui\11 r\r\ [ \J \JUIVI f\LULDUEL UE IVIF\L2UllbLF\D

MANUTENÇÃO DE EQUI. ( RO(,,ADEIRAS, MOTOSSERRA)

[AQUIS(,.ÃO DE MATERIAIS OPERACIONAiS

EP.I'S

UNIFORMES

PÃO

IVIA RGA RINA

COFFE BREqK

L/1 \WiIL_ [ 1 \\J 1 labIEal xr\ L

MATHRLA L DE INFORMATICA

CURSOS DE CAPAcrrA(,,ÃO

MATERIAL GRÁFICO

MATERiAL DE CONSTRUÇÃO (coMPLEro)

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

Co ntrataç,ao

PRORROGAÇÃO

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

32.000,00

2.000.000,00

60.000,00

50,000,00

50.000,00

50,000,00

8.000,00

1.000,oo

3.000,00

10.000,oo

20.000,00

20.000,00

5.000,00

70.000,00

fhra

fhra

Fhra

fhra

Fbra

fbra

fhra

Para

Para

Para

Para

Para

Para

Para

Análise e deliberação
para iniciar o Processo

de Contratação
Á-nãísIUmMa-o-

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

O

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

Ção
para iniciar o Processo

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

ã
para iniciar o Processo

de Contratação
Análise e deliberação

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

ALTO

ALTO

ALTO

ALTO

A LTO

A LTO

ALTO

ALTO

rViODERA DO

MODERADO

MODERADO

MODERADO

MODERADO

AU:6 4\ a



SEAG

SEAG

SEqG

SEqG

SEAG

SEAG

SMLG

SEAG

SEAG

SEqG

SEAG

SEAG

SEAG

SEAG

SERVI(,,o DE INrrERNEr

PRE MOLDADOS(rrnnilhas, bloquete, rreio fio, etc)

D(TiFfroR DE iNCENDiO

IVIATERIAL D(PEDIENTE

1 AQUISIÇÃO DE EQuiPAMEFfros

[AQUISIÇÃO DE DOIS VEICULOS ULTILIFA RIOS

[ AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANEFfrE

IVIATERIAL DE CONSUMO

MANLrrEN<,,Ão DE VEÍCULOS

COMBUSTiVEL PARA VEICULOS A DtSEL EA GASOLINA

\JL_i \ v i\r\J LJI.n IIN IU \IILI

CARTÃO ALIMENTAÇÃO

PRORROGA (,,ÃO

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

C;ontrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

PRORROGAÇÃO

jontrataçao

PRORROGAÇÃO

1.500,00

50.000,00

1.100,oo

15,000,00

5.000,00

200.000, 00

100.000,oo

15.000,00

20.000,00

200.000,00

400.000,00

260.000,00

8.280,00

532.519,00

R$

R$

R$

R$

R$

RS

RS

R$

RS

R$

R$

R$

R$

R$

fhra

Fbra

fhra

FUra

Para

Para

fhra

Fbra

fbra

Para

fhra

Para

Para

Para

o

para iniciar o Processo
de Contratação

ÃFíãü=–a7üBíãBo
para iniciar o Processo

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

7Çlálise e a-ãT)efãêã-J
para iniciar o Processo

de Contratação
ÃãáEse éiíê®eraçãi
para iniciar o Processo

de Contratação
ÃRãbs;8 delikm-êãã
para iniciar o Processo

de Contratação
-/ma=e am@BI
para iniciar o Processo

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o
para iniciar o Processo

de Contratação
-7Çai=e–id;iEeraFo-
para iniciar o f+ocesso

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

ALTO

ALTO

ALTO

ALTO

ALTO

MODERADO

ALTO

MODERADO

ALTO

ALTO

A LTO

ALTO

ALTA

ALTA

11

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

(' (



)
)

GÁS COZINHA

0

0

SEA.G

SEAG

W 1 .COQ,00 l Contrataçao

R$ 1 o'ooo,oo l Contrataçao
SECRFIARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ADESÃO AO CEM POLiNORTE - CÂivARA SEroRiAL DE

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

AQUiSiÇÃO DE AR-CONDiCiONADO SRa 18000 BTUS COM

1 SERVIÇO DE INSTALAÇÃo/MANLnENÇ,Ão

[ AQUISiÇÃO DE GFI ADEIRA FROST-FREE

AQU[SIÇÃO DE FORNO MICRO-ONDAS

AQUISIÇÃO DE FOGÃO 4 BOCAS

1 AQUISIÇÃO DE BEBEDOURO PURIFICADOR ÁGUA GELADA

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SOM (CAIXA DE SOM
PORTÁTIL E MICROFONE)

LAVAGEM DE VEÍCULOS

M 84.000,oo 1 c,.t„t,ç,,

6.000,oo l Contrataça

2.500,oo l Contrataça

700,00 { Contrataçao

1.300,oo l Contrataçao

1.000,oo 1 Contrataçao

i.700,oo l Contrataçao

5.000,oo l Contrataçao

250,oo 1 Contrataçao

5.000,OO 1 PRORROGAÇÃO

3.000,oo 1 Contrataçao

SH\IIVIA

SH\IIVIA

SHMMA

SHvirviA

SHVKVIA

SE\nh/iA

SHVIMA

SH\aMA

SHVIFVIA

SH\AN/LA

SH\líVIA

R$

1 \9

R$

R$

1\\P

R$

[ AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA MANHO DE FAUNA

AQUISIÇÂO DE LEITOR DE MICROCHIP (PEr v IDA) 1 R$

E SERVI(,,O DE REVISÃO/MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, INCLUÍDO

LAVAGENS E HIGIENIZAÇÃO IVrERNA f R$

SERVI(,,O DE COFFE-BREAK

R$

I \V

Para 2025

fhra 2025

fhra

fbra

Fhra

fbra

Pára

Pára

Fhra

%ra

FUra

fhra

Fhra

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

para Iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o
para iniciar o Processo

de Contratação

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

ALTA

ALTO

ALTA

ALTA

BAD(A

BAD(A

BAD(A

BA D(A

MODERADA

ALTA

MODERADA

ALTA

BA IXA



)
)

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS (REÍROESCAVADEIRA)

SERVI(,,O DE PASSAGD\IS AÉREAS

BRVIÇO DE PASSAGENS TERRESTRES

SERVIÇO DE TRANSPORTE (ALUGUEL DE ÔNIBUS, VANS E

SIMILARES)

SERVIÇO DE CASTRAÇÃO DE ANEMAIS DE RUA (CÃES E

GATOS) , COMPLHViENTA(,,Ão PEr VIDA

SERViÇO DE DrVULGAçÃO E MA RKErING (CARRO DE SOM,

BANNERS, PANFLErOS ENTRE OL[rROS)

SERViÇO DE APOiO REALiZAÇÃO DE Eva\iTO

SERVI(,'os MANLrrEN(,,ÃO EM iNFORMÁTiCA (TONNER,

EIVIPRESSORA, PAPEL)

SERViÇO DE FORNECiMENTO DE MATERiAL DE ESCRrróRio

SERVI(,,0 DE FORNECIMDJTO DE COMBUSTiVEL

SERV K,,o DE FORNECIMENTO DE UNIFORME E EPI (COLErE,

CAMiSAS, PERNEIRAS, OLrrROS)

SERVI(,,O DE IVIATERLAL DE CONSUMO (PAPEL, TOALHA,
DErERGENTE, PAPa HiGIÊNico E OUTROS)

SERVI(,,os DE FORNECfMENrro DE ALiMENrrOS (CAFÉ, pÃo,

I AÇÚCAR, MARM[rAS)

SERVI(.,OS DE HOSPEDAGHVI

SHVll\AA

SHVll\AA

SE\dMA

SEMMA

SHvir\AA

SHVll\AA

SEi\nMA

SHVMA

SH\aMA

SH\aMA

SH\nivA

SE\dMA

SHVliVIA

SE\aMA

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

15.000,00

6,000,00

2.000,00

10.000,oo

54.000,00

3.000,00

20_000.00

2.000,00

2.000,00

30.000,00

6.000,00

2.000,00

1.500,00

3.000,00

Co ntrataç,ao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

go ntrataçao

PRORROGAÇÃO

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

fhra

Para

Para

F%ra

fbra

fhra

fhra

Fhra

fhra

fhra

fhra

Fhra

Fhra

fhra

Análise e deliberação
para iniciar o Processo

de Contratação
o
para iniciar o Processo

de Contratação
o
para iniciar o F+ocesso

de Contratação
o
para iniciar o f+ocesso

de Contratação
o

para iniciar o f+ocesso
de Contratação

o
para iniciar o Processo

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

AnálMê=íeiFEã-Ba
para iniciar o Processo

de Contratação
o
para iniciar o Processo

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

o
para iniciar o Processo

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

NmEe–í-ã;TiFg}–a:-ã–à
para iniciar o Processo

de Contratação

para iniciar o Processo
de Contratação

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

BA D(A

BALXA

BAXA

BA XA

ALTA

MODERADA

BA IXA

ALTA

ALTA

A LTA

MODERADA

MODERADA

BA IXA

BA D(A



SEMrVIA ISERVI(,,O DE INTERNEr

SEMMA ICARTÃOALIMENrrA(,,ÃO

SHVIMA ICONSULTORLA ESPECLALZADA

SISTEMA DE GESTÃO AMBIENTAL (GPI)SEN/MA

SEMMA IGÁS COZINHA

SEMMA IFORMA(,,Ão CONTINUADA DA EQUIPEDA SEMMA l R$ 15.000,oo l Lontrataçac) 1 F%ra 2025

A mucioN AL

SEMGOV
SERVIÇO DE COFFE-BRE4 K

SEMGOV
ALUGUEL CARRO

SHVIGOV

CARRO SOM

SHVIGOV

LICENÇA E MANUTENÇÃO SITE

SB\4GOV
aErRODOMÉsTicos

SHVIGOV

EQUIPAMENTOS DE INFORh#\TICA

SEIVIGOV

COMPUTADOR

Sm4GOV
MATERLAL GRÁFICO

8_280,OO 1 PRORROGAÇÃOR$

R$

Pára 2025

37.260,OO 1 PRORROGA(,,ÃO Pára 2025

25.000,oo l ContrataçaoR$

R$

fhra 2025

40.000,OO 1 PRORROGA(,,ÃO Fbra 2025

R$ 1 -ooo,oo l Contrataçao Fbra 2025

R$ 25.000,00 1 Contratac,ao Para 2025

43.871,35 1 PRORROGAçÃOR$

R$

Fhra 2025

18.000,oo] Contrataçao l Fbra 2025

32.200,OO 1 PRORROGA(,,ÃOR$

R$

R$

R$

R$

fhra 2025

15.000,00 Contrataçao FUra 2025

jontrataçao30.000,00 Fhra 2025

25.000,00

15.000.00

_Contrataçao Para 2025

Contratac'ao Para 2025

Análise e deliberação
para iniciar o Processo

de Contratação
A nálisemam®o
para iniciar o Processo

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

Análise e deliberação
para iniciar o Processo

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

mláRJ; den=raçãi
para iniciar o Processo

de Contratação

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

MODERADA

Análise e deliberação
para iniciar o Processo

de Contratação
Análise e deliberação

para iniciar o Processo
de Contratação

Análise e deliberação
para iniciar o Processo

de Contratação
Análise e deliberação

para iniciar o Processo
de Contratação

Análise e deliberação
para iniciar o Processo

de Contratação
Análise e deliberação

para iniciar o Processo
de Contratação

Análise e deliberação
para iniciar o Processo

de Contratação
Análise e deliberação

para iniciar o Processo
de Contratação

BAXA

ALTA

BAIXA

ALTA

IVIODERA DA

ALTA

MODERADA

ALT

(' (



) )

SEIVtGOV

SBVIGOV

SHVIGOV

SHVIGOV

SEIVIGOV

SEMGOV

SHVIGOV

SBVtGOV

S8\4GOV

saviGOV

SaViGOV

SHVIGOV

SEVIGOV

SEVIGOV

MÓVEIS DE ESCRITÓRIO

DErEriZA(,/ÃO

D(TINTORES

PNEU

SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE FROTA -DISEL

LiCENCiAMENTO DE SOFrWARE

SERViÇO DE GERENciAMEVro EABASTECiMENTO DA FROTA

MANLrrEN(,,ÃO DE FROTA

iViA RI\n[rD(

\2H \v ivv brl 11 x 1 A \1 XL_ 1

CARTÃO ALiMENTAÇÃO

SEGURANÇA TRABALHO

SERVIÇO DE PASSAGENS AÉREAS

EAQUISK,,Ã O AR-CONDICIONADO

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

PRORROGAÇÃO

PRORROGAÇÃO

Contrataçao

PRORROGAÇÃO

Contrataçao

PRORROGAÇÃq

PRORROGAÇÃO

PRORROGAçÃq

Contrataçao

Co ntrataçao

Pára

Para

fbra

fhra

Pára

Pára

Para

fUra

fhra

fhra

fhra

fb ra

fb ra

fhra

LV.VVVI\J\J

10.000,oo

10.000,oo

rv)

R$

R$

R$

15.000,00

92.000,00

25.000,00

R$ 1 50,000,00

R$ 85,000,00

R$

5.000,00

8,280,00

R$ 186.300,00

R$ 241 .602,89

R$ 50.000,00

R$ 20,000,00

CONTROLADORIA

R$

R$

Análise e deliberação
para iniciar o Processo

de Contratação
Análise e deliberação

para iniciar o Processo
de Contratação

Análise e deliberação
para iniciar o Processo

de Contratação
Análise e deliberação

para iniciar o Processo
de Contratação

Análise e deliberação
para iniciar o F+ocesso

de Contratação
Análise e deliberação
para iniciar o PrQcesso

de Contratação
Análise e deliberação

para iniciar o Processo
de Contratação

Análise e d;üT);TaTá=
para iniciar o Processo

de Contratação
Análise e delFJl–aM

para inicÊar o Processo

de Contratação
AnáÉise e deliberação

para iniciar o Processo
de Contratação

Análise e deU;f=Tã;
para iniciar o Processo

de Contratação
Análise e deliberação

para iniciar o Processo
de Contratação

Análise e deliberação
para iniciar o Processo

de Contratação
Análise e deliberação

para iniciar o Processo
de Contra}gção

4.

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

BA D(A

IVIODHRA DA

ALTA

ALTA

ALTA

A LTA

ALTA

ALTA

BAIXA

A LTA

A LTA

ALTA

IVIODERA DA

MODERADA

1-6



CONTROLA
DORIA AQUISICAO DE AR CONDICIONADO

CONTROLA
DORIA AQUiSICAO DE MOBELIA RIO DE ESCR[roRio

CONTROLA
DORIA

R$ 37.260,oo 1 PRORROGAÇÃO 1 Pa„ 2025

E ESENVOLVIMENTO HUMANO E ASSISTENCIA SOCIAL

CARTÃO ALIMENTAÇÃO

SEMADH ICESTA BÁSICA

S8MADH ILErrE

SHVIA DH FUNERARLA (URNA E TRANSLADO)

SmADH 1 KIT NATALIDADE (KIT BEBE)

SEVIADH IPASSAGENS ÁGUIA BRANCA

IVIATERIA L DE CONSUMO (PÓ DE CAFÉ E AÇUCAR) E OUTROS

SEM\DH IN/IATERIAIS

1 AQUISIçÃO DE MATERIAL DE D(PEDIENTESBVIADH

IAQUISIÇÃO DE GENERO ALIMENTICIOSSEMADH

AQUISIÇÃO DE LANCHE
SHv16, DH

[AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTESHVADH

SEIVADH IMATERIAL DE LIMPEZA

R$

R$

4.000, 00

6.000,00

Contrataçao Pára 2025

Contrataçao Para 2025

R$ 180.000,00

Contrataçao Para 2025

R$

R$

R$

R$

R$

210.000,00
Contrataçao fhra 2025

130.000,00

Contrataçao Para 2025

77.616,00
Contrataçao fbra 2025

24.000,00

Contrataçao Para 2025

CONTRATAÇÃO
(EMENDA)

35.000,00
Para 2025

CONTRATA (,,ÃO

( EMENDA)
R$

R$

R$

R$

R$

30.000,00
Para 2025

CONTRATAÇÃO
(EMENDA)

30,000,00
Para 2025

231 _300,00

Contrataçao Para 2025

40.000,00

Contrataçao FUra 2025

CONTRATAÇÃO
( EMENDA)

20.000,00
Para 2025

Análise e deliberação
para iniciar o Processo

de Contratação
Anál=Bao

para iniciar o Processo
de Contratação

AnáliseA;ii
para iniciar o Processo

de Contratação

ALTA

ALTA

ALTA

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

Análise e do

para iniciar o Processo
de Contratação

aãáli=;=mR;iM
para iniciar o Processo

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

A-nálise e daii6aFê%
para iniciar o Processo

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

para iniciar o Processo
de Contratação

para iniciar o Processo
de Contratação

ALTA

ALTA

ALTA

A LTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

A

('
(



)
)

SHVIA DH

SHVIADH

SaMA DH

SHVIADH

SH\4ADH

SFIVA DH

SE\AADH

SHVIA DH

SB\4ADH

SHVIA DH

SaViADH

SHVIA DH

SEVIADH

SE\AA DH

UP\\) L/[ cf\JLlllr–LH

SERVI(,,O DE CARRO DE SOM

LOCAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTES (ÔNIBUS ECARRO)

AQUISIÇÃO DE lvARM ITD(

AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE RUA DE LAZER

IAQUISI(,,ÃO DE MATERIAL GRÁFiCO

MANLnENÇ,ÃO DE D<TiNTORES DE iNCÊNDiO E RECARGA

F ALUGUEL DE IMPRESSORA PRErA E COLORIDA

COMBUSTÍVEL GASOLINA

COMBUSTÍVEL DIESEL

MANurENÇ'Ão DA FROTA DE VEÍCULOS

SISTH\AA, GESTÃO, MANUTENÇÃO

MATERIAL INFORMÁTICA

SERVI(,,o iNTERNEr

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

6.500,00

20.000,00

137, 130,00

10,000,oo

35.000,00

10.000,oo

8.000 ,00

10.000,oo

120.000,00

30.000,00

120,000,00

180,000,00

10.000,oo

40.000,00

Contrataçao

CONTRATAÇÃO
( EMENDA)

Fbra 2025

fhra 2025

fhra 2025

Para 2025

Para 2025

Pára 2025

Para 2025

Para 2025

Para 2025

fhra 2025

fhra 2025

Fhra 2025

Fhra 2025

Para 2025

Contrataçaq

Contrataçao

CONTRATAÇÃO
(RECURSO FEDERAL)

CONrrRATA(,.Ão
(EMENDA)

Cont rataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

PRORROGAÇÃO

PRORROGAÇÃO

Contrataçao

PRORROGAÇÃO

para iniciar o Processo
de Contratação

Arm=im)Mê3T
para iniciar o Processo

de Contratação
ARãiEB-7aMena

para iniciar o Processo
de Contratação

para iniciar o Processo
de Contratação

para iniciar o Processo
de Contratação

3TFíámmeaaa
para iniciar o Processo

de Contratação

para iniciar o Processo
de Contratação

?FnáIRe e dem–ã-a
para iniciar o Processo

de Contratação

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o
para iniciar o Processo

de Contratação

ALTA

A LTA

A LTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA



)
')

SHVIADH

SEMA DH

SHVIADH

SHVIADH

SE\AA DH

SHVLA DH

SE\aA DH

SHVIADH

PROGRAIVIA iNCLUiR

AQUISIÇÃO DE PNRIS

IOCAÇÃO DE IMOVEIS CREAS

LOCAÇÃO DE IMOVEIS CONSELHO TUTELAR

LOCAÇÃO DE IMOVEIS CASA DA JUVENTUDE

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

FUNDO MUNiCiPAL DOS DERE[rOS DA PESSOA iDOSA

CARTÃO ALIMENTAÇÃO

CARTÃO ALIMENrrAÇÃO

SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO CONTÁBIL E GESTÃO
PLA NEIA MENTO ORÇAMENTÁRIO

MATERIAL GRÁFICO

MATERIAL D(PEDIENTE

SEMFI

SHMFI

SHMFI

SE{\nFI

AQUISIÇÃO DE PÃOSBVIUS

R$ 1 20.000,00
Contrataçao

R$ 30.000,00
Co ntrataçao

R$ 24.000,00

Contrataça9

R$ 24.000,00
Contrataçao

17.400,00
Contrataç,ao

1 \qJ \J . vuv ,vvvI vv
TERMO DE FOMEFfro

R$ 6.000.000,00
TFRMO DE ForviENTO

R$ 678.500,00
PRORROGAÇÃO

SECR[FARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

R$ 1 87.000,00
PRORROGAÇÃO

R$ 168.360,00
PRORROGAÇÃO

R$ 1 5.000,00

Contrataçao

Contrataçao
R$ 10.000.oo

SECRrrARiA MUN ICiPAL DE SAÚDE

DE

fhra 2025

fhra 2025

fhra 2025

fbra 2025

fhra 2025

fbra 2025

Fhra 2025

fhra 2025

R$

fhra 2025

fhra 2025

fhra 2025

FUra 2025

fbra 2025

Análise e delito

para iniciar o Processo
de Contratação

AnãRaim@za
para iniciar o Processo

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

Tnálise e deliberação
para iniciar o Processo

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o f+acesso
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

IVIODERA DA

-20



LAQUISI(,,ÃO DE LANCHE

I AQUISIÇÃO DE MARMITA

1 AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICÊOS

IAQulsl(,,ÃO DE GÁS

[AQUISIÇÃO DE FRALDA GERÁTRICA DESCARTÁVEL

hQ HSIÇÃO DE MATERIAL DE D(PEDIENTE

[AQUiSiÇÃo DE MATERiAL DE LiMpaA

hQ JISlçÃo DE MATERIAL ODObrroLÓGlco

F AQUISIÇÃO DE UNIFORMES

IAQUISI(,'ÃO DE OXfGÊNIO

IAQUISI(,.ÃO MATERIAL GRÁFICO

AQUiSI(,,Ão MATERiAL MÉDiCO HOsp[rALAR

1 AQUISIÇÃo DE MEDiCAMEbfro DE PA

1 AQUiSIÇÃO DE MEDICAMENTO DE FAR_ BÁSICA

SEfV}US

SEMUS

SEIVIUS

SHMUS

SHVIUS

SEIVIUS

SH\aUS

SEJVIUS

SHVIUS

SHVIUS

SEIVIUS

SEMUS

SEIVIUS

SEIVIUS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

15.000,00

8.000,00

21 ,000,00

4.500,00

90,000,00

30.000 ,00

95.000,00

100.000,oo

38.000,00

34,000,00

35.000,00

1 .000.000,oo

1 ,500.000,00

1.500.000,00

Contrataçao

Contrataçao

J;ontrataçao

Contrataçao

_Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

fbra

fbra

Fbra

Para

Fbra

Para

fhra

Para

Para

FUra

fbra

Pára

Fh ra

Para

Análise e deliberação
para iniciar o Processo

de Contratação
miKe e delimãZ,ãB-
para iniciar o Processo

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

AnálimaêRMáTM
para iniciar o Processo

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

-Ã-nálismMBFãTã-a
para iniciar o Processo

de Contratação
Análise eMi;ãí=êãB-
para iniciar o Processo

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

IVIODFRA DA

A LTA

A LTA

ALTA

ALTA

MODERADA

A LTA

A LTA

ALTA

ALTA

ALTA

A LTA

A LTA

ALTA

21
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) )

SHVIUS

SHVIUS

sm/tus

savius

SHVIUS

SBVIUS

SHMUS

SE\aUS

SHVIUS

SD\aUS

SHVtUS

SHVIUS

SDb/IUS

S8VIUS

r\ b(ui'J i\vr\ \J L_fj__ Lf\ i 11 A i v i \

AQUiSiÇÃO DE iNSEriciDA

E AQUISIÇÃO DE BQUIPAMENIFO HOSPrrALAR

AQUISIÇÃO DE AR CONDICiONA DO

AQUISIÇÃO DE COMPUTA DORES

l AQUISIÇÃO DE PENUS

SERVI(,,o DE GERENCLAMa\iTO EABAST8CiMn«o DA FROTA

SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE FROTA -DISEL

SERVI(..OS RADIOLÓGICOS E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO
MÉDICO

SERVIÇO DE DIAGNÓSTICO POR [MAGHVI - MAMOGRAFIA

SERVK,,O DE SOM E GRAVAÇÃO DE MÍDIA

SERViÇO E DE GERHNCiAMENTO DE TiRAS DO DiABErES

SERVI(,,o DE SEGURANÇA ELErRONiCA 24H

SERV K,,o DE TELECOMUNiCAçõES - iFfrERNEr

5.000,00

60.000 ,00

200,000,00

80.000,00

800.000,00

50.000,00

250.000,00

300.000,00

312.000,00

320.000,00

18.000,00

135_360,00

50.000,00

50.000,00

Contrataç,ao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataç,ao

!RORROGA ÇÃO

PRORROGAÇÃO

PRORROGAÇÃO

PRORROGAÇÃO

Contrataçao

PRORROGAÇÃO

PRORROGAÇÃO

PRORROGA ÇÃO

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

Pára

Para

fhra

FUra

Para

Pára

Para

Para

FUra

fhra

Para

fhra

Para

Fb ra

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

mEan-e-Fã{37
para iniciar o Processo

de Contratação
mse e deFFiFa-é=
para iniciar o Processo

de Contratação
edab;RM
para iniciar o Processo

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

o
para iniciar o Processo

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo

de Contrata.çãõ

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

ALTA

ALTA

ALTA

IVIODERA DA

IVIODERA DA

A LTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

IVIODERA DA

ALTA

ALTA

ALTA

4 ’5:~~\ 22
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SHViUS

SEMUS

SEMUS

SEMUS

SEMUS

SEh/IUS

SHVIUS

sm/ius

SEh/IUS

SEMUS

SEIVIUS

SHVIUS

SHVIUS

SEIVIUS

SERVIÇO DE OFICINEIRA

LOCAÇÃO DE ONIBUS

LOCAÇÃO DE IMÓVEL

RATEIO DE SAÚDE - CONSORCIO

RATEIO CONDOESTE

PROGRAMA SERVIÇOS D(AMES - CONSORCIO

PROGRAiVIA SAMU - CONSORCIO

PROGRAMA SERVIÇOS MÉDICOS - CONSORCIO

TERMO DE FOMENTO PESTALOZI

I TERMO DE FOMENTO AMIGOS DA JUSTIÇA

SERVIÇO DE COLETA DE RESIDUOS CONDOESTE

MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO

SERViÇO DE MONrrORAMENTO POR CÂMERAS

I AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO DE AUTOMÓVEIS

PRORROGA (,,ÃO

PRORROGA Ç'Ã O

!RORROGA ÇÃO

Contrataçao

Corltr ataçao

Contratac,ao

Contrataçao

Contrataçao

TERMO DE FOMEvro

TERMO DE FOMENTO

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

20.000,00

313.800,00

65.000,00

155.000,00

30.000,00

850.000,00

418.000,00

1 .700.000,00

240.000,00

250.000,00

64.000,00

1 50.000,00

24.000,00

650.000,00

fhra

Para

Para

fhra

Para

Para

FUra

fhra

Pâra

FUra

Para

Para

Para

Para

PRORROGAÇÃO

Contratação

PRORROGA (.,Ã q

PRORROGAÇÃO

Análise e deWeração
para iniciar o Processo

de Contratação
Ann-é–eTiB'imo

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

Ã=ãise e d;T)erãêã=
para iniciar o Processo

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

a-êíe%=açM
para iniciar o Processo

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

7GálBe--iiFéTbáração
para iniciar o Processo

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

-ÃTme ê–ãBBeração
para iniciar o Processo

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

7tnáiEe e cíéaBração
para iniciar o Processo

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

MODERADA

ALTA

ALTA

A LTA

A LTA

A LTA

A LTA

ALTA

A LTA

ALTA

A LTA

ALTA

A LTA

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

23
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R$ 971.144,64 1 PRORROGA(,.ÃO 1 Para 2025

R$ 91.739,68 1 PRORROGA<,,ÃO 1 %ra 2025

R$ 150,000,oo 1 Contratação 1 Para 2025

SECRfrARiA MUNiCiPAL DE TURiSMO, ESPORTE, CULTURA E LAZER

15.c)oo,oo 1 Contrataçao J Fhra 2025

3.000,oo 1 Contrataçao I Fbra 2025

3,000,oo 1 Contrataçao l Para 2025

10.000,oo l Contrataçao I Pára 2025

R$ 70,000,oo l Contrataç,ao I Fhra 2025

R$ 50_ooo,oo 1 Contrataçao l Fhra 2025

fhra 2025

Para 2025

Fhra 2025

Fhra 2025

R$

CARTÃO ALIMENTA(,,ÃO

SEGURANÇA TRABALHO

MEDICAfVIENTOS DE PROCESSO

s maus

s maus

SHVIUS

AQUISiÇÃO DE ivATmiAL DE UMPaA

AQUISIÇÃO DE PÓ DE CAFÉ

AQUISIÇÃO DE AÇÚCAR

AQUISIÇÃO DE MATmLAL DE D(PEDIENTE

COFFEA BREAK

AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO

AQUISI(,,ÃO DE MATHRLAL DE INFORMÁTICA

SERVI(,,O INTERNE[

AQUiSiÇÃO DE D(TibrroRES DE iNCÊNDiO

AQUISIÇÃO DE FVATERIAL DE CONSTRUÇÃO

R$SEi\frECLA

SH\frECLA

SEMrECLA

SH\frECLA

SEr\frECLA

SHvrrECLA

SHvrrECLA

SH\r[ECLA

SEr\rrECLA

SH\frECLA

r\9

R$

R$

' v-”vv,vv l v-’' “' ''L''yu'-’

8,280,00
Contrataçao

10,000,oo l Contrataçao

15.000,oo 1 Contrataçao

R$

R$

I \\P

Análise e deliberação
para iniciar o Processo

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

RHài?é–eiat;éaisa
para iniciar o f+ocesso

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

A LTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA



)
)

AQUISI(,,ÃO DE MATERLAL PERMANENTE

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS E DE PR8VILAÇÃO

rVLATERiAL DE CONSUMO

SHvrrECLA

SH\frECLA

SEi\rrECLA

SBvrrECLA

SHvr[ECLA

SHwrECLA

SHMrBCLA

SHvrrECLA

SH\frECLA

S8WrECLA

SHvrrBCLA

SHvrrECLA

SH\rrECLA

SH\rrECLA

AQUISIÇÃO DE PNEUS

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

LAVAGDVI DE VEÍCULOS

AQUIS 1(,,ÃO DE MARMITAS

AQUESI(,,ÃO DE GÁS

AQUES IC,,ÃO DE AR CONDICIONADO

AQUiSIÇÃO DE COMPUTADORES

SERVI(,'0 DEABASTACIÍViENTOS DA FROTA

SERVI(,,o DE SOM E GRAVAÇÃo DE IVliDIe

LOCAÇÃO DE ONiBUS tbrrERMUNiciPAL E iNTmESTA DUAL

LOCAÇÃO DE IMÓVEL - ESTÁDIO MARCÃO

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

20.000,00

60,000,00

10.000,oo

10.000,oo

10,000,oo

5.000,00

5_000,00

1.000,oo

15.000,00

15.000,00

10.000,oo

10.000,oo

250.000,00

75.000,00

Contrataça9

Contrataç,ao

Contrataç,ao

Contrataçao

PRORROGA (,,ÃO

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Cont rataçao

Cont rataç,ao

pRORROGAÇÃO

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Fbra

Para

fbra

fhra

Fbra

Para

Fbra

fbra

fhra

f%ra

Fhra

Fhra

Para

FUra

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

Anális–e--eIRãBia-@
para iniciar o Processo

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar-+Processo

4íÓ,d%ataà-h\

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

26



LOCAÇÃO DE ÁREA DE FESTA - SACRI

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORZA c,,ÃO E ILUMINAÇÃO

SEh/rrECLA

SHvrrECLA

SBvrrECLA

SEJVrrECLA

swrrECLA

SEMrECLA

SEvrrECLA

SEN/rrECLA

SHvrrECLA

SEivrrECLA

sn/rrECLA

SEivrrECLA

SHvrrECLA

SHvrrECLA

IOCAçÃO DE BANHEIROS QUIMICOS

LOCAÇÃo DE ESTRUTURA PARA n/ENTOS - TENDAS,
BARRACAS, PALCO, CAIVIARINS

L\J\ar\\v/-\\J LiE rA\iiNCL L/E LEU

CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTISTICOS

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REGÊNCIA DE BANDA
MUSICAL DE IBIRAÇ,U

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ARBITRAGEM

CONTRATA(,,ÃO DE EMPRESA DE LOCAÇÃO DE
TRANSFORMADORES

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE APOIO OPERACEONAL -
SHOWS

MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO

MANUTENçÃo DE IVATER IAis PERMANEFfrES

LOCAÇÃO DE MiNI TRIO

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE BANDA MUSICAL

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

10.000,oo

450.000,00

70.000,00

400_000,00

55'000,00

650.000,00

75.000,00

80.000,00

35.000,00

50.000,00

10.000,oo

10.000,oo

30.000,00

50.000,00

Contrataçao

Contrataçao

gontrataçao

Contrataçao

gontrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataç,ao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Fbra

fbra

Para

fbra

fbra

FUra

fhra

Para

FUra

fUra

Fhra

fhra

Fbra

Para

Análise e deliberação
para iniciar o Processo

de Contratação
a;iiBBTãHo
para iniciar o Processo

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

Análise=tfeiiBTãfã=
para iniciar o Processo

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

m=tímFr-a–a7
para iniciar o Processo

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

mTãÍãa
para iniciar o f+ocesso

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

Análi;-;-e=íeiiE>;íãêãi
para iniciar o Processo

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

A LTA

ALTA

A LTA

A LTA

A LTA

ALTA

A LTA

A LTA

ALTA

ALTA

ALTA

A LTA

A LTA

27



)
)

SHvrrECLA

PROGER

PROGER

PROGER

PROGER

PROGER

PROGER

PROGER

PROGER

PROGER

PROGER

PROGER

s8vlosl

R$ 93. 150,oo l PRORROGA(.',ÃO 1 Para

PROCURADORIA GERAL

CARTÃO ALIMENTAÇAO

R$ 2.000,oo l Contrataçao

840,oo 1 Contrataçao

ParaADESÍVO ENST[rucioNAL PARA ViDRO

DR[VE- SERVI('0 DE ARMAZmIAIVIENTO DEARQUIVOS EM

NUVHM DIGrrAL l R$

C

CONTRATAÇÕES ADMIN[STRATIVAS - AUTOR MARÇAL JUSTEN

FILHO) 1 R$

LrvROS (cpc COMENTADO - NELSON NERy JUNIOR, 22a ED.

2024) 1 R$

LIVROS (DiRE[ro AMBIENTAL BRASILEIRO, 30a ED, 2024 - PAULO

AFFONSO LEME MACHADO) 1 R$

LrvROS (CURSO DE DiREiTO TRiBUrARiO coMPLEro, 15a ED.

2024 - LEANDRO PAULSEN) 1 R$

LIVROS (CURSO DE DIREITO URBANISTtCO NAS CIDADES, 2a ED,

2024 - ALD(ANDRE LEVIN) E R$

LIVROS (DIREITO MUNECIPAL BRASILEIRO, 2023 - ELI LOPES
MEIRELES)

JUSBRASIL -APLICAT{VO, LICENÇA DE USO DE PESQUISA,
LErrURA DE PROCESSOS, JURiSPRUDENCiA E DOUTRiNAS

462,00 1 Contrataçao

510,oo 1 Contrataçao

208,oo 1 Contrataçao

185,oo l Contrataçao

176,oo 1 Contrataçao

186.oo 1 ContrataçaoR$

4.000,oo l Contrataçao I Pára

750,oo 1 PRORROGAçÃO 1 Para

R$ 74.520,oo 1 PRORROGAÇÃO 1 %ra

SECRírARiA MUNICIPAL DE OBRAS, SERViÇOS E INFRAESTRUTURA

R$ 3.000,00 1 Contrataçao l Para

R$

LIDER DIÁRIOS R$

AQUiSIÇÃO DE D(TINTOR

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

O

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

Análise e-abiiÊ;eT-a7
para iniciar o Processo

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

eTi-eiBiia-ÍãB-
para iniciar o Processo

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

2025 ALTA

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

2025

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

A LTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

2025 ALTA

–28–



SHMOSI

SERvi(,,o iNTERNEr

SHVIOS l

9ARTÃO ALIMEFfrAÇÃO

SEVIOSI ICONTRATA(,,ÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PÃES

SEIVIOSI

SHVIOS

SEIVIOSI

S EM1 0 S 1 :1 V1 :::p:1:F Bl7M P R ES A PA 1F1Pt F 0 R N ECIMENTO DE

SEIVIOSI

SEMOSI

smb/IOSI

R$ 8.280,00
PRORROGAÇÃO FUra 2025

PRORROGAÇÃOR$ 1 .698.550,00 Para 2025

R$ 24.050,00
Contrataçao Para 2025

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PÓ DE

CAFÉ, AÇUCAR E MARGARINA
R$ 2.686,00

Para 2025Contrataçao

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÁS DE
COZINHA

R$ 1.495,00
Fbra 2025Contrataçao

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
IVIATERIA L DE D<PEDIENTE – PAPELARIA

R$ 700,00

{;ontrataça? fhra 2025

R$ 3.584,00
fbra 2025Contrataçao

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS
DA FROTA MUNICIPAL

R$ 55.582,00
Co ntrataç,ao Fbra 2025

CONTRATAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCLAMENTO

INFORN/bATIZADO VIA WEB , DO ABASTECIMENTO DE V HCULOS
OFICIAIS DOS MUNICÍPIOSM COM FORNECIMENTO DO

COMBUSTÍVEL DO TIPO, GASOLiNA, DIESEL COIVTUÍVIEARLA
COM TECNOLOGiA DE CARTÃO ELErRÔNico COM CHiP. EM REDE
DE POSTOS CREDENCIADOS.

R$ 1.050.000,00

PRORROGA ÇÃO Para 2025

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECLALIZADA EM SERVI(,,OS DE
GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO COMPARTILHADA DA
FROTA ENVOLVENDO A MANUTENÇÃO EM GERAL (PREVENTÍVA
E coRRErivA) , COM FORNEcirviENrro DE PE(,,AS, EQUiPAR/IEbrros

E ACESSÓRIOS, UTILIZANDO A IMPLANTAÇÃO E A OPERAÇÃO
DE SISTHVIA INFORMATIZADO E iNTEGRADO, VIA WEB.

COMPREENDENDO OR(,.AMDNTOS DOS MATERLAIS E SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO POR INTERMEDIO DE REDE
DE ESTABELECirViENTOS CREDENCIA DOS PELA CONTRATADA ,
v iSA NDa ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS OFiCLA is DO

MUNICÍPEO DE IBIRAÇ,U,

R$ 1.420,000,00

PRORROGAÇÃO Para 2025

Análise e deliberação
para iniciar o Processo

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

XTãRe-TaT5mo
para iniciar o Processo

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

7Tãü=]Ti=B;rRão
para iniciar o Processo

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

Análise e deliberação
para iniciar o Processo

de Contratação
7\Tiáiii–é-tmer ação
para iniciar o Processo

de Contratação

A LTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

Análise e deliberação
para iniciar o Processo

de Contratação A LTA

Análise e deliberação
para iniciar o Processo

de Contratação ALTA

f
(



)
)

SHMOSI

SHVIOSI ICARRO DE SOM E GRAVAÇÃO DE MIDLA

SE\4051

SEMOSI

SEIVI OSt

SEIVIOSI

SEMOSI

SHVIOSI

SHVIOSI

SHVIOSI

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECLALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERV K,,os coNrríNUOS DE GERENCLAMENTO DO

} ABASTECiMENTO DE COMBUSTÍVEL DE VEiCULOS, COM
FORNECIMENTO DO COMBUSTÍVEL DO TIPO DIESEL SIO PARA
ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL.

R$ 800.000,00

PRORROGAÇÃO Para 2025

fbra 2025
R$ 9.426,00

Contrataçao

CONTRATAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE
MATERIAIS RECICLÁVEiS NO MUNICÍPIO DE !BIRA(,,U (ASCOM(.'U)
PARA A PRESTAÇÃO DE SERV K,,os AMBiEVrA is DE COLErA
DESTINAçÃO FINAL ADEQUADA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS
ORiUNDOS DA COLErA SELErfVA DO TiPO DOMiCiLLAR

120.000,OO 1 PRORROGAçÃOR$

Para 2025
0
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECREIARLA MUNICIPAL DE OBRAS

SERVE(,,OS E INFRAESTRUTURA,
0
CONTA ENERES MARÍriMOS DE 20” (ViNTE pÉs) CADA, PARA
DEPÓSITO, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS
SEroRES GERÊNCIAS DA SECRErARLA MUNICIPAL DE OBRAS,

SERVI(,,OS E INFRAESTRURURA ,

CONTRATA(,.ÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAL DE CONSTRU(,,ÃO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRFrARLA MUNICIPAL DE OBRAS,

SERVI(,,OS E INFRA ESTRUTURA

R$ 17, 100,00

Fbra 2025Co ntrataç,ao

35.400,OO 1 PRORROGA(,,ÃOR$

Para 2025

R$ 642.426,00

FUra 2025

Para 2025

Contrataçao

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECiMENrro DE
i\AATERLAL DE LifVtPaA E OLrrROS.

R$ 26.890,00

Contrataça9
0
MATERiAL ELÊrRiCO, PARA ATENDER AS NECESSiDADES DA

SECRErARLA MUNiCiPAL DE OBRAS, SERVI(,,os E
iNFRAESTRLrrURA - SHViOSI

0
PREVENTIVA DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO

DE IBIRA(,/U.
E

NECESSIDADES DA SECREIARLA MUNICIPAL DE OBRAS,
SERVI(,,OS E INFRAESTRUTURA

44.604,00R$

fhra 2025Contrataçao

PRORROGAÇÃOR$

R$

127.557,60
FUra 2025

Fbra 2025
339.230,00

Contrataçao

Análise e deliberação
para iniciar o Processo

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

ALTA

ALTA

Análise e deliberação
para iniciar o Processo

de Contratação ALTA

Análise e deliberação
para iniciar o Processo

de Contratação A LTA

Análise e deliberação
para iniciar o Processo

de Contratação ALTA

Análise e deliberação
para iniciar o Processo

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

ALTA

ALTA

Análise e deliberação
para iniciar o Processo

de Contratação
o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

ALTA

ALTA

ALTA



CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERV 1(,,OS

CONTÍNUOS DE DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS

URBANOS E RURAIS DOMICILLARES E, DE RESÍDUOS SÓLIDOS
PROVENIENTES DA CONSTRU(,,ÃO CIVIL, ORIUNDOS DAS
COLEIAS REALIZADAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIRA<,,U, NA SEDE DO MUNICiPIO E EM SEUS DISTRITOS.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E CAMINHÕES, COM
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL E MOTORISTA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

DE CA PINA E VARRI(,,ÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADE DA
SECREIARLA MUNICIPAL DE OBRAS.

SEN/IOSI

SHVIOSI

SHVIOSI

CONTRATA(,,ÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PLACAS
DE VEÍCULOS, PARA ATENDER A FROTA MUNICIPAL

SHVIOSI

nc o
DE PROÍBIDO JOGAR LLXO E LOMBADA , PARA ATENDER A
SECREIARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

SEN/IOSI

CONTRATA(,,ÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GRADE
EM AÇO ( GRELHAS) PARA BUEIROS E CANALEIAS.

SHVIOSI

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
UNIFORME PARA OS SERV ISORES .

SEMOSI

10 CADEIRAS GIRATÓRLAS, ACOLCHOADAS, COM BRAÇOS
PARA ESCRITÓRIO, PARA ATENDER AO A SECREIARLA DE

OBRAS E o SEroR DE PROJEros.
04 COMPUTADORES COM PLACA DE VÍDEO PARA RODAR
PROGRAMAS COMO AL[rOCAD, SKEFCHUP E REvrr PARA
ATENDER AO SEroR DE PROJEros.

SBVIOSI

SHVIOSI

SECRFrARIA
A

SECREIARIA DE EDUCAçÃO E CEMAE l R$SEN/IE

CHAMDA PÚBLICA DA AGRICULTURA FAMILIARSBVIE

pÃESSEN/IE

UTENSiLIOS DE COZINHASHVIE

SEMIE

SHVIE

SEME

SHVIE

EPrs PARA FUNCiONÁRios

N/LATERiAL DE Lih/iPaA

DEDErtZAÇÃO

KIT ESCOLAR

312.000,OO 1 PRORROGAçÃOR$

Para 2025

678,423,80 1 PRORROGAÇÃOR$

R$

fhra 2025

9.227,04
fhra 2025Contrataçao

30.000,00R$
fhra 2025Contrataçao

3.500,00R$
para 2025Contrataça?

56.400,00R$
fUra 2025Contrataçao

16.760,75R$
Fhra 2025Contrataçao

5.500,00R$

R$

fhra 2025Contrataçao

9,600,00
Contrataçao

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

fhra 2025

400.000,oo l Contrataçao para 2025

Fhra 2025Contrataçao200.000,00R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

fhra 2025

Fhra 2025
Contrataç,ao45.000,00

Contrataçao20.000,00

Para 2025Contrataçao40.000,00

284.263,25 Para 2025

Para 2025

Para 2025

Contrataçao

Contrataçao

Contrataç, ao

20.000,00

150.000.00

Análise e deliberação
para iniciar o Processo

de Contratação

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

o

para iniciar o Processo
de Contratação

para iniciar o Processo
de Contratação

o
para iniciar o Processo

de Contratação
-ê-aã5eração
para iniciar o Processo

de Contratação

A LTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

ALTA

Análise e deliberação
para iniciar o Processo

de Contratação

A LTA

ALTA
FrrrarrTe-e-aerraeraW

laerTaera@

3@

ALTA
para iniciar o Processo

de Contratação ALTA

ALTA
para iniciar o Processo

de Contratação ALTA
A LTA

ALTA
31

para iniciar o Processo
de Contratação



) -)

SBVIE

S8VIE

SEIVIE

SHME

SH\dE

SHVIE

SHME

SEN/IE

S8VIE

SadE

SHVIE

SHVIE

SHVIE

S EME

SH\AE

S EME

savE

SEME

SEVIE

SHVIE

SH\dE

SaVE

UNIFORMES

GÁS
R

FOGÃO,GELADEIRA , MESAS, CADEIRAS,BEBEBEDOUROS,
DHMA IS.

MATERIAL DE D(PEDIENTE E DIDÁTICO

UNiFORMES SERV ENTES E iViANiRiLA DORES DE ALii\nENrros
/

UNIDADES ESCOLARES(com instalação de cârreras nas salas de
aula)

TRANSPORTE ESCOLAR

G

BRINQUEDOS E PARQUENHOS PARA Á RU INTERNA E D(TERNA

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

ALUGUEL DE VEiCULOS

iNTERNEr

0
ESTOQUE DE MERENDA ESCOLAR

covrRATAÇ,Ão DE EMPRESA ESPECLAUZADA NA PRESTA(,'Ão
DOS SERV 1(,,OS DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCLAMEFWO
INFORIVLATIZADO VIA WEB, DO ABASTECIMENTO DA FROTA,
COM TECNOLOGiA DE CARTÃO ELErRÔNiCO COM CHiP EM

REDES DE POSTOS DE ABASTECIÍVIENTO
A
COMBUSTÍVn DO TiPO GASOLiNA COMUM, DiBEL COMUM E
kARLA 32, VISANDO O ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL

M ATHRIAL GRÁFICO PARA DESFILE ESCOLAR

[ÁGUA PARA DESFILE ESCOLAR

LANCHES PARA DESFILE ESCOLAR

CAMISAS PARA DESFILE ESCOLAR

MATERIAL PARA ESTOQUE DE MERENDA

o RErARiA E UNiDADES
ESCOLARES

[TELA INTERATIVA PARA SECREIARLA DE EDUCAÇÃO

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

200.000,00

4.702.303,14

15.000,00

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

200.000,00

59.680,40
Contrataçao

Contrataçao

80.000,00

180.000,00

40.000,00

Contrataçao

Contrataç.ao

Contrataçao

Contrataçao

PRORROGAÇÃO

Contrataçao

200.000,00

360.000,00

31 .200,00

90.666,00

Contrataçao

PRORROGAÇÃO

PRORROGAÇÃO

PRORROGAÇÃO

Contrataçao10.000,oo

PRORROGAÇÃO

220,000,00

PRORROGAÇÃO
241.000,00

20.000,00

14.000,00

20,000,00

20.000,00

20.000,00

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

Contrataçao

30.000,00

15.000.00

Contrataçao

Contrataçao

Para 2025

Para 2025

Pára 2025

Para 2025

Para 2025

Para 2025

Pára 2025

Pára 2025

Para 2025

Pára 2025

Para 2025

Para 2025

Para 2025

Pára 2025

Para

Para

Para

fhra

fhra
Pára

Para 2025

Para 2025

para iniciar o Processo
_de Contratação

Análise e deliberação
para iniciar o Processo

de Contratação

Análise e deliberação
para iniciar o Processo

de Contratação

para iniciar o Processo
de Contratação

Análise e deliberação
para iniciar o Processo
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Rubrica
Cidadão

ConfIra os dados de Identiücação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

@
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

L

11.197.346/0001 -48
MATRIZ

C
CADASTRAL

P+H+\\ M

JBS GAS LTDA

Tb

JBS GAS

mTG31–Dm,nb–MÀTiviiRÕF-Eê3Rõm
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

mBI(3õT®qWa6ÃTÊiE-mMmEÃIMmm
47.23-7.00 - Comércio varejista de bebidas
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

mmG–o-BinTERFOFAiTTTFÉ13mm6TeR

1 206-2 - Sociedade Empresária Limitada

4

LOJA 8

mE

29.670-000
mc
ARICANGA

ml ml

IBI RAGU

mnoTrMM-a
JBS.GAS.ARICANGA@GMAIL.COM

E

(27) 9753-6057

R

A

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASI R/
25/09/2009

FoiR7FFE-gFWm\mTfRÃT
r\

0

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 14/03/2025 às 15:28:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

:8CONSULTARQSA I DVOLTAR = DIMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqÜ.

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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PREFEiTURA MUNICIPAL DE IBIRAÇ'U
Secretaria Municipal de Finanças

Divisão de Tributação

f4):
ALVARÁ

Licença para Localização e Funcionamento

N'’ 229 / 2025 8
gi
[$4

+ ++b\

Ê}}

Razão Social: JBS GAS LTDA ME
Endereço: Rua ARLINDO VICENTE
Complemento: LOJA B
Bairro: ARICANGA

N": 1330 CEP: 29670000
B'

@

8
8
gg

Atividade Principal
ooooo01 11 COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEIro DE PETROLEO (GLP)

Observação: null b:
Eli
E;')

Dados Fiscais dct Inscrição

/+-\ Inscrição Municipal: 0000021208
Processo de Insc.: 4591/2009

CPF/CNPJ: 11.197.346/0001-48
Data de Emissão: 17/03/2025 Validade:

Insc. Estadual:

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço: Hps://www.ibiracu.es.gov.br através do código de validação If8a6 468

g rs 1r{{\1



CERTIFICADO DE REVENDA GLP

Razão Social : JBS GAS LTDA

1+,)CNPJ : 11197346000148

Nro.deAutori_za- GLP/ES0187036
Ção : '

Nro. Despacho : ANP Nc’ 1000

Data da Publi_ca- 15/06/2010
Çao : ' '

'n\ Endereço : RUA ARLINDO VICENTE - 1330 - LOJA B - ARICANGA - IBIRACU - ES

A Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que Ihe confere o artigo 8'’, inciso XV da Lei na 9.478
de 6 de agosto de 1997, certifica que nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, para exercer

atividade de revenda varejista de GLP, nos termos da Resolução ANP nc’ 958/2023

Emitido às 14:33:48 horas do dia 17/03/2025 (data e horário de brasília).
Código de controle do certificado: E2D551F2F2212135

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados emitidos
posteriormente.
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser verificadas pela
internet, no site da ANP: www.anp.gov.br

/N\
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

ALVARÁ DE LICENÇA

CNPJ : 11.197.346/0001-48 N.' 838727
Razão Social/Nome Fantasia
4790 - JBS GAS LTDA / JBS GAS

ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA., 150,OO.

Finalidade Protocolo

RENOVAÇÃO 84866/2024

Projeto Aprovado

Endereço

ARLINDO VICENTE, 1330, LOJA B,ARICANGA, iBIRA'(Ü-'ES- 29670000
\

\<
Descrição da Ocupação

.'H\\ M-2A - GLP

Vistoriador /

FABIO JOSE BAR+H,
{IÀ

/

Observação
ÁREA DE ARMAZENAMENTÔ_PE GLP : CLASSE H
CONFORME NBR 15514.

,/ /' \

\, xX
vC)!J EQUIyAL,ENTB©É=Mf tl/MO 120 BOTIJÕES DE 13 KG

,/

E}

i'’ -:::) r
ii

11/1r /

r P/ r P :

.//

' ./

/

P/.

\\ h

7~ ,'<

i !~"\ i
rh\ Data de Emissão

31/10/2024

Data de Validade
31/1 0/2025

É responsabilidade do proprietário e administrador da edificação a manutenção dos equipamentos de proteçã
contra incêndio e pânico.

N.a de Autenticação 192e2fc8c

A aceitação desta Declaração está condicionada à verificação de sua
autenticidade na internet no site http://siat.cb.es.gov.br

Este documento deverá ficar em local visível para fim de fiscalização.



MUNICIPIO DE IBIRAÇU DAM Cálculos Gerais
AVENIDA COND'EU, 563 - CENTRO IBIRA(,,U - ES CEP.: 29670-000
CNPJ :27. 165,208/0001-1 7

EMAIL : tributacao@ibiracu.es.gov.br -
Documento de
Arrecadação

Municipal
TLLF

Código Febraban :

1850
Exercício

2025
o

00000051604
ma

/1
Inscrição Municipal :

0000021208
Data Emissão:

16/01/2025 01 :50
Vencimento Original:

31 /03/2025
a

31 /03/2025
Identificação do Contribuinte:

1.JBS GAS LTDA ME
CPF / CNPJ : 11.197.346/0001-48
Rua ARLINDO VICENTE, 1330 LOJA B - ARICANGA - lbiraçu - ES CEP.: 29670000
INSCRIÇÃO: 0000021208 ---

#:4 rB

B

e

PROCESSO N'

Parc: 1 1 Insc.:0000021208 l Agp.: TLLF I Ano: 2025

Pagável em qualquer agência dos bancos: Banestes, Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil
Não receber após o vencimento

s ção da Cobrança Valor Total

TAXA DE L]CENÇ'A. LOCAUZAÇ'AO E FUNCIONAMENTO

TRIBUTO ORIGEM

471.00

R$471,00

CORREÇAO

0.00

MULTA JUROS

o.oo o,oo

TOTAL

471.00

R$471,00

DESCONTO VALOR A PAGAR

0.00 471 .00

R$O,OO R$O,OO R$O,00 R$O,OO R$471 ,00

R$ k71,oo

81620000004 9 71001850202 5 50331000000 8 00000051604 7

Autenticação Mecânica

momFan;
DOCUMENTO DE CAIXA - NÃO PERFURE OU RASURE O CÓDIGO DE BARRAS

1850
Exercício : r

2025 00000051604
Parcela:

1 / 1

Inscrição Municipal

0000021208
Data Emissão:

16/01/2025
Vencimento Original:

31 /03/2025
Data Vencimento

31 /03/2025
Identificação do Contribuinte:
JBS GAS LTDA ME
CPF / CNPJ : 11.197.346/0001-48
Rua ARLINDO VICENTE, 1330 LOJA B - ARICANGA - lbiraçu - ES CEP
INSCRI(,,ÃO: 0000021208 - - .-

Valor Total :

29670000 R$



12/03/2025, 13:OI

.

Prefeitura Municipal de Ibiraçu
Estado do Espirito Santo

CERTiDÃO NEGA'riVA DE DÉBiTOS
NUMERO 1068 / 2025

Certifico : para os devidos fins que:

JBS GAS LTDA ME

C'PF/(.-NPJn'’: 11.197.346/0001-48

Rua ARLINDO VICENTE N' 1330 _ ARICANC,A - Ibiraçu-ES CEP : 29670000

[q1:1 :flcj=]} :7 c1u e 3 aa: fT:aP: 1 : : r 11 :J : 97 Tc1 : 3 is : sf:Trd 1 : n; = conS =TúdbiT cfa1e1: } boa 1 :
direito de cobrir quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do
endereço https://www.ibiracu.es.gov.br

Observação :

Certidão Emitida em: 12/03/2025 , Valida até: 11/05/2025

Chave de Validação WEB: 9464a989

Prefeitura Municipal de Ibiraçu - ES, 12/03/2025.

https://gpí20.cloud.el.com ibutario/tributarÉoclienVreportHtml?ídDocJumento=9464a989-e8fa-4af3-9f9b-bed4f70e46f9
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
(\o

Nome : JBS GAS LTDA (Y[ATRIZ E FiLIAIS )

CNPJ: 11.197.346/0001–48
Certidão n'’ : 15156755 /2025
Expedição : 14 / 03 /2025 , às 15 : 33 : 06

Validade : 10/09/2025 – 180 ( cento e oitenta)
de sua expedição .

dias , contados da data

+P\
Certif ica–se que JBS GAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito ( a) no CNP

sob o n '’ 11.197.346/0001-48 , NÃO CONSTA como inadimplente no Banc
Nacional de Devedores Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts . 642 –A e 883–A da Consolidaçã
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . '’ 12.440 /2011
13..467 /2017 , e no Ato 0 1/ 2022 da C:GJT , de 21 de janeiro de 2022 .
Os dados constantes de sEa Certidão são de responsabilidade do
Tribunais do Trabalho
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçã
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais
A aceitação desta certidão condiciona–se à verificação de su
autenticidade no portal do Tribunal Superior do TrabaLho n

Internet ( http : / /www . tst . jus . br ) .

Certidão emitida gratuitamente .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado
necessários à Identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõe[s
estabelecidas em sentença condenatória transita<da em julgado ou e
acordos judiciais traba This tas , inclusive no concernente aos
recolhimento s previdenciários , a honorários , a custas , ja
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público dio

Trabalho , Comissão de Conciliação PrévIa ou demais títulos que , por
disposição legal, contiver força executIva .

#\

1:.*tI v.'; '_1,a 1: :ll] c,“:-:: s Lã(»i,: ; c.:nrl t_ 0 t-. :-; t . j ItS , b r6::



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão N'’ 20250000414648

Identificação do Requerente: CNPJ N'’ 11.197,346/0001-48

Certincamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pesboa
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de codrdl-

-A quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamehto
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n'’ 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 12/03/2025, válida até 10/06/2025.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do ender[ço
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 12/03/2025 .

' - Autenticação eletrônica: 0010.713D.IC80.B5EF



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JBS GAS LTDA
CNPJ : 11.197.346/0001-48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)

+n\
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:55:18 do dia 23/01/2025 <hora e data de Brasília>
Válida até 22/07/2025

Código de controle da certidão: EACO.D891 .4B7B.8999
Qualquer rasura ou emenda invalidará este docurnento.

D=
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,\ PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRE SÁ

EM SOCIEDADE LIMiTADA
"LIDIANE GOMES"

L:IDXANE GOMES, brâ$ileira, solteira, Empresária, natural de João
Neiva - ES, residente e domiciliada à Rua Arlindo Vicente, 1330 –
Aricânga - Ibiraçu – ES, CEP 29670-000, nascida aos 22/07/1981, filha
de Antônio Joel Gomes e Maria Benedita Gonçalves Gomes, portadora
da Cédula de Identidade n.o 1.671.520, expedida pelo SPTC/ES,
devidarnente inscrita no CIC sob n.o 088.191.957-80, Empresária, com
sede à Rua Arlindo Vicente, 1330, Loja B - Aricangã - Ibiraçu – ES, CEP
29670-000, registrada na Junta Comercial do Estado do EspíritO Santo,
sob o NiRE 32101688829 de 25/09/2009 e inscrita no CNPI sob
no 11.197.346/0001-48, fazendo uso do que permite o § 3c> do art.
968 da Lei no 10,406/2002, com redação alterada pelo art, 10 da Lei
Complementar no 128/08, ora transforma seu registro de Empresária
em SO(:iEI)AC)E LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo
presente CONTRATO SOCIAL:

1

1

1

CLÁUSULA :la --' Adrnite-se na sociedade JOÃO BUENO SCHWENCK,
brâsiieiro, casado sob o regime de cornunhão parcial de bens,
Empresário, natural de Respten(Jor - MG, residente e domiciÊia(:io à
Travessa Arlindo Vicente, 1330 – Aricanga - Ibiraçu – es, CEP 29670-
000, nascido aos 17/03/ 1977, filho de João Bueno e Leonor Schwenck
Bueno, portador da Cédula de Identidade n.o 1.485.758, expedida pelo
SPTC/ES, devidamente inscrito no CIC sob n.o 077.396.887-38,

eLÁUSULA 23 '- A Sócia LIDIANE GOMES, vende e transfere ao novo
sócio 99,50% de suas quotas, que correspondem a R$9.950,00 (nove
mil, novecentos e cinquenta reais) e dá ao sócio ora adrnitido na
sociedade, na proporção de sua participação, sessão das quotas ora
efetuadas, declarando este conhecer a situação econômico-financeira
da sociedade, ficando sub-rogados os direitos e obrigações decorrente
do presente instrumento particular.

rn\, 1

CLÁUSULA 3- - Após a transferência de quotas, o capital social fica
assim distribuído:

1

1
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PRIMEIRA ALTERAÇ'ÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA
CONTRATO SOeiAL POR -TRANSFORMAÇÃo DE EMPREsÁRio

EM SOCIEDADE LTDA
HLIDIANE GOB4ES” k\x\

II&’'i
#'QUOTA VALOR

JOAO-RrÉiqmdHvçgNn m9 R$ 9:m(99,50
LIDIANE GOMES 50 o,53 R$ 50,00
IOTAL LO.000 (

el..AUSULA 4'; - Aitera-se a razão social para JBS GÁS LT 1)A e nome
de fantasia para 385 GÁS.

CLAUSUI-A 5a – A âdrrlinistração da sociedade caberá ao sociÓ JOÃO
BUENO SCHWENC}<.

CLAUSULA 63 '- Permanecem inalteradas as demais cláusulas
vigentes que não colidirem com as disposições do presente
inst:ru rnento .

CLAUSULA 7' - Em razão das modificações contratuais, os sócios
resolvem consolidar o contrato social tornando sem efeito, a partir
desta data, âs cláusui8s e condições contidas no contrato primitivo,
passando 8 ter a seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM
SOeiEDADE LiMiTADA

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO E ENDEREÇO
A sociedade limitada girará sob o nome empresarial "JBS GÁS LTDA
e terá por título de estabetecirrlerlto JBS GÁS, terá sede e domicí iio à
Rua Arlindo Vicente, 1330, Loja B, Aricanga, Ibiraçu, ES, CEP 29670-
000

/\.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social será de R$10.000,00 (dez mil reais), distribuído ern
10.000 (dez mil) quotas no valor unitário de R$1,00 (um real) cada
uma, totalmente subscrit:as e integralizadas, neste ato e ern rnoecla

2
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PRlfqEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRI

EM SOCIEDADE LTDA
"LIDIANE GOMES“

corrente do País, fica assim distribuído: #“
QUOTA o/6 VALOR

R$ 9.gim99, 503.9 gB
50 0,50 R$ 50,00

mOR10.000

JOÀTBUENO sm-m<
LIDIANE GãÍ4rS–
TOTAL

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETIVO SOCIAL
O objeto social será :

1) CNAE 4784-9/OO –
petróleo ;

2) CfNAE 4723-7/OO -
mineral).

Comércio varejista de gás iiquefeito de

COmI érci o varejista de bebidas (água

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE DURAÇAO
A sociedade limitada unipessoal iniciou suas 8tividades em 25/09/2009
e seu prazo é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇAO
A administração da sociedade limitada caberá ao sócio JOÃO BUENO
SCHWENC::K, com poderes e atribuições de socio administrador,
autorizado o uso do norne empresarial, vedado, no entanto, ern
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

/'\.

b++

Parágrafo primeiro -- Ao administrador da sociedade limitada
compete o uso da firma e a representação da sociedade, podendo para
tanto realizar individualmente todos os atos necessárias ou

convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da
sociedade e os assuntos relacionados à rne sma, podendo abrir,
encerrar e rnovimentar contas bânc8rias, assumir obrigações, assinar
e celebrar contratos, firrnar compromissos profissionais de âmbito

3
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA [

CONTRATO SOCiAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO ,3,I'\ \\
EM SOCIEDADE LTDA ?)8.\q /
"LIDIANE GOMES’' t fe- r/f

nacional ou internacional, confessar dívidas, fazer acordos, transigir,
renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis,
representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e
perante repartições públicas federais, estaduais e municipais,
autarquias, sociedades de econornia mista, estabelecimentos
bancários, instituições financeiras, Caixas Econômicas, e respectivas
agencias, filiais, sucursais ou correspondentes, benI como para
representar a sociedade 8tÉva e passivamente, err! juízo e fora dele,
podendo ainda, constituir mandatários e outorgar procurações com
poderes específicos.

1

1
1

P'-\

Parágrafo segundo – Fôculta-se ao sócio administrador, nos iirnites
de seus poderes, constituir procuradores ern nome da sociedade,
devendo ser especificados no instrurnento de mandato, os atos e
operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso
de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO SOCIAL
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o sócio
administrador procedeM à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico. O sócio único
administrador poderá efetuar retiradas mensais, correspondentes ao
exercício profissional de acordo com a produção individual a título de
PRÓ.-.LABORE, e poderá ainda efetuar retiradas mensais
correspondentes à distribuição de lucros, ainda que antecipadamente
à sua realização.

CLÁUSULA SÉTIMA
Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de prestação
de contas assim como a publicação e registro da mesma, conforme
preceitua o Artigo 70 da Lei Complementar no 123/2006. 1

l

1

CLÁUSULA OITAVA - DA ABERTURA DE FILIAIS E OUTRAS
DEPENDENCiAS
A sociedade poderá a qualquer ternpo, abrir ou fechar fiíia! ou outra

a
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO

EM SOCIEDADE LTDA o$ 3
"LIDIANE GOMES“
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dependência, mediante alteração contratual assinada por todoà
sÓcios.

CLÁUSULA NONA - DO FALECIMENTO DO SOCIO
Faleeendo ou interditado os sócios, a empresa continuará suas
atividades corn os herdeiros, sucessores el ou sucessores do incapaz.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus
haveres será apurado e !iquidado com base na situação patrimonial da
ernpresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

/--\

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇAO DA
SOCIEDADE
A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa dos sócios, que, nessa
hipótese, reaiizará diret8rnente a liquidação ou indic8rá um liqui(iante,
ditando.-lhe 8 forrna de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as
obrigações da Soeiedade, o patrimônio remanescente será
integralmente incorporado ao patrimônio dos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA
ENQUADRAMENTO
A sociedade declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição
de MICROEMPRESA, nos termos Lei Complementar no 123 de
14/12/2006.

PRIMEIRA DECLARAÇÃO DE

n\ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Fica eleito o Foro de íbiraçu – ES para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEiRA
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão
impedidos de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que ternporariarnerlte, o acesso a campos
públieos; ou por crime familiar, de prevaricação, peit:a ou suborno,

5
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concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sisterrb f’p}»-T
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra !

as relações de corlsurrio, fé pública, ou a propriedade. (art. 1,0:LI, 9 1
lo, cc/2002)

A presente Alteração Contratual consolida todas as cláusulas do 1
Contrato Sociai inicial passando a vigorar nos termos aqui consignados.
E, por estar as$irn justo e contratado assinam o presente instrurnento
em uma única via.

+\

ibiraçu – ES, 28 de setembro de 2021.

LIDIANE GOMES

JOÃO BUENO SCHWENCK

Lã,
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Secretaria Especial de De$burocratização, Gestão e Governo Digital
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Secretaria de Governo l:)igitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSiNATURA CLETRÔNieA

Certificarno$ que o ato da empresa JBS GAS LTDA consta assinado digitalmente por:

iDENTiFiCÂÇÀO Docs) Â$$1NÂNTe(s)

Nome

JOAO BUENO $CHWENCK

LIDIANE GOMES

CPF/CNPJ

07739688738

08819195780

c8RTrrrco o RE61$TRO aq 04/10/21)21 16 :22 s<38 u” 32202823942
PROTocol,a, 21121338:i. i:38 ag/ro/2<:)21-
cÓD],.GO DE VERIF 1(..nAo : 12107357214 . CNPJ DA SEDE : 11197346000148
NIRE: 32202823942. COM EfEITOS DO REGISTRO EM: 28/09/2021
JBS GAS LTDAJLieee$

PAULO CEP.XR JUFFO

SECRETÁRIO.„'GERÀI.1

vvv . simplifica , e 9 . gov . br

franciara.moro
Realce
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA
uJBS GÁS LTDA'’

’+-4
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K+'LIDIANE GOMES, brasileira, solteira, Empresária, natural de João
Neiva - ES, residente e domiciliada à Rua Arlindo Vicente, 1330 –
Aricanga - Ibiraçu – ES, CEP 29670-000, nascida aos 22/07/1981, filha
de Antônio Joel Gomes e Maria Benedita Gonçalves Gomes, portadora
da Cédula de Identidade n.o 1.671.520, expedida pelo SPTC/ES,
devidamente inscrita no CIC sob n.o 088.191.957-80.

JOÃO BUENO SCHWENCK, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, Empresário, natural de Resplendor - MG,
residente e domiciliado à Travessa Arlindo Vicente, 1330 – Aricanga -
Ibiraçu – ES, CEP 29670-000, nascido aos 17/03/1977, filho de João
Bueno e Leonor Schwenck Bueno, portador da Cédula de Identidade
n.o 1.485.758, expedida pelo SPTC/ES, devidamente inscrito no CIC
sob n.o 077.396.887-38.

o\

Únicos sócios da empresa "JBS GÁs LTDA“, com sede à Rua Arlindo
Vicente, 1330, Loja B - Aricanga - Ibiraçu – ES, CEP 29670-000,
registrada na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo, sob o NIRE
32202823942 de 23/09/2009 e inscrita no CNPJ sob no

11.197.346/0001-48, resolvem, assim alterar e consolidar o Contrato
Social

CLÁUSULA PRIMEIRA - INCLUSÃO DE OBJETIVO SOCIAL
Inclui-se o objetivo:
CNAE 7319-0/99 – Outras atividades de publicidade não especificadas
anteriormente (serviços de sonorização em veículos).

in\ À vista da modificação ora ajustada consolida-se o Contrato
Social, com a seguinte redação:

LIDIANE GOMES, brasileira, solteira, Empresária, natural de João
Neiva - ES, residente e domiciliada à Rua Arlindo Vicente, 1330 –
Aricanga - Ibiraçu – ES, CEP 29670-000, nascida aos 22/07/1981, filha
de Antônio Joel Gomes e Maria Benedita Gonçalves Gomes, portadora
da Cédula de Identidade n.o 1.671.520, expedida pelo SPTC/ES,
devidamente inscrita no CIC sob n.o 088.191.957-80,
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SEGUNDA ALTERAÇ'AO CONTRATUAL CONSOLIDADA
'\JBS GÁS LTDA"

JOÃO BUENO SCHWENCK, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, Empresário, natural de Resplendor - MG,
residente e domiciliado à Travessa Arlindo Vicente, 1330 - Aricanga -
Ibiraçu – ES, CEP 29670-000, nascido aos 17/03/1977, filho de João
Bueno e Leonor Schwenck Bueno, portador da Cédula de Identidade
n.o 1.485.758, expedida pelo SPTC/ES, devidamente inscrito no CIC
sob n.o 077.396.887-38.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO E ENDEREÇO
A sociedade limitada girará sob o nome empresarial "JBS GÁS LTDA
e terá por título de estabelecimento JBS GÁs, terá sede e domicílio à

Rua Arlindo Vicente, 1330, Loja B, Aricanga, Ibiraçu, ES, CEP 29670-
000

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social será de R$10.000,00 (dez mil reais), distribuído em
10.000 (dez mil) quotas no valor unitário de R$1,00 (um real) cada
uma, totalmente subscritas e integralizadas, neste ato e em moeda
corrente do País, fica assim distribuído:

U OTA o/o VALOR
99.50JOÃO BUENO SCHWENCK j.950 R$ 9.950,00

LIDIANE GOMES R$50 0.50 50,00
10.000 1TOTAL

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETIVO SOCIAL
A Sociedade passará a ter o seguinte objeto :

Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo; Comércio varejista de
bebidas (alcoólicas e não alcoÓlicas); Outras atividades de publicidade não
especificadas anteriormente (serviços de sonorização em veículos).

CNAE FISCAL

CNAE 4784-9/00 – Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo;
CNAE 4723-7/00 – Comércio varejista de bebidas (alcoólicas e não
alcoólicas) ;
CNAE 7319-0/99 – Outras atividades de publicidade não especificadas

2
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anteriormente (serviços de sonorização ern veículos).
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA

"JBS GÁS LTDA'’

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE DURAÇAO
A sociedade limitada unipessoal iniciou suas atividades em 25/09/2009
e seu prazo é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇAO
A administração da sociedade limitada caberá ao sócio JOÃO BUENO
SCHWENCK, com poderes e atribuições de socio administrador,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer dos quoüstas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

rn-\

Parágrafo primeiro - Ao administrador da sociedade limitada
compete o uso da firma e a representação da sociedade, podendo para
tanto realizar individualmente todos os atos necessários ou
convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da
sociedade e os assuntos relacionados à mesma, podendo abrir,
encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar
e celebrar contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito
nacional ou internacional, confessar dívidas, fazer acordos, transigir,
renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis,
representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e
perante repartições públicas federais, estaduais e municipais,
autarquias, sociedades de economia mista, estabelecimentos
bancários, instituições financeiras, Caixas Econômicas, e respectivas
agencias, filiais, sucursais ou correspondentes, bem corno para
representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele,
podendo ainda, constituir mandatários e outorgar procurações com
poderes específicos.

in\

Parágrafo segundo – Faculta-se ao sócio administrador, nos limites
de seus poderes, constituir procuradores em nome da sociedade,
devendo ser especificados no instrumento de mandato, os atos e
operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso
de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

3
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CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO SOCIAL
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o sócio
administrador procederá à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico. O sócio único
administrador poderá efetuar retiradas mensais, correspondentes ao
exercício profissional de acordo com a produção individual a título de
PRÓ- LA BORE, e poderá ainda efetuar retiradas mensais
correspondentes à distribuição de lucros, ainda que antecipadamente
à sua realização.

in\

CLÁUSULA SÉTIMA
Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de prestação
de contas assim como a publicação e registro da mesma, conforme
preceitua o Artigo 70 da Lei Complementar no 123/2006.

CLÁUSULA OITAVA - DA ABERTURA DE FILIAIS E OUTRAS
DEPENDENCIAS
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os
sÓcios

CLÁUSULA NONA - DO FALECIMENTO DO SOCIO
Falecendo ou interditado os sócios, a empresa continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores el ou sucessores do incapaz.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

/-\

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISSOLUÇ'AO E LIQUIDAÇAO DA
SOCIEDADE
A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa dos sócios, que, nessa
hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante,
ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as
obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente será

4
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integralmente incorporado ao patrimônio dos sócios.
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA

"JBS GÁS LTDA'’

CLÁUSULA DÉCIMA
ENQUADRAMENTO
A sociedade declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição
de MICROEMPRESA, nos termos Lei Complementar no 123 de
14/ 12/2006.

PRIMEIRA DECLARAÇÃO DE

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Fica eleito o Foro de Ibiraçu – ES para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

/=\ CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão
impedidos de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a campos
públicos; ou por crime familiar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, §

10, CC/2002).

A presente Alteração Contratual consolida todas as cláusulas do
Contrato Social inicial passando a vigorar nos termos aqui consignados.
E, por estar assim justo e contratado assinarn o presente instrumento
em uma única via.

Pq Ibiraçu – ES, 04 de fevereiro de 2022.

LIDIANE GOMES

JOÃO BUENO SCHWENCK

5
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ASSINATURA ELETRÔNICA t{''

C)erüficamos que o ato da empresa JBS GAS LTDA consta assinado digitalmente por

IDENTIFICAÇÃO DOCS) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

07739688738 JOAO BUENO SCHWENCK

088191 95780 LIDiANE GOMES

/+h

ro\\

CERTirrco o REGiSTRO EM 10/02/2022 13 : 49 SOB N' 20220209014 .

PROTOCOLO: 220209014 DE 09/02/2022
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12201780441. CNPJ DA SEDE: 11197346000148
NIRE: 32202823942. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/02/2022.
,JBS GAS LTDA

PAULO CEZAR ,Jarro
SECRETÁRIO-GERATI

www . simplifica . es . gov .br

A validade desLe docu:nerILo, se impresso, fica su jei Lo à colnpr’c-'vdÇac de sua duLelrLicLddcle :los respectivos port'dis r

inforItrarr ItO seus rebpecLrvos códjgos de '-’errfi=ação

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

ALVARÁ DE LICENÇA

CNPJ: 11.197.346/0001-48 N.' 838727
Razão Social/Nome FantasIa

4790 - JBS GAS LTDA / JBS GAS

ÁReA TOTAL CONSTRUÍDA., 150,oo.

Finalidad8 Protl

RENOVA(,,ÃO

ICOIO ProJeto Aprovado
84866/2024

Endereço

ARLINDO VICENTE, 1330, LOJA B,ARICANGA, IB IRA k,IU-ES- 29670000

Descrição da Ocupação
a\ M-2A - GLP

\

\

1

\

Vlstoriador /..'\ - ._ . ' . - :'.'/““'--h " -C.-. ::-–- -\ :’' ’ L. 4
FABIO JOSE BARt\H, , -- ,/ / ~ -\.'\ . --\ ) /1

Observação \: : / - – - \ / / /
ÁREA DE ARMAZENAMENTO_PE GP - CLAÍSE I1 (.1560 KC De GI.P -,QU EQUIVÀÇENÍb~ATÉ MÁXÚUO r20 BOTIJÕES DE 13 KG)
CONFORME NBR 15514.

/ /./’\ \

’ -.--.it

_ PVP

8 L H V 4 + P l t • 9 H

' ! -

\i
/

!! !

Lt

-\

/'
J'' // (\

/-\ Data de Emissão
31 /1 0/2024

Data de Validade
31/1 0/2025

É responsabilidade do proprietário e administrador da edificação a manutenção dos equipamentos de proteção
contra incêndio e pânico,

N.' de Autenticação 192e2fc8c

A aceitação desta Declaração está condicionada à verificação de sua
autenticidade na internet no site http://siat.cb.es.gov.br

Este documento deverá ficar em local visível para fim de fiscalização.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TMBALHI STAS

Nome : JBS GAS LTDA (MATRIZ E FILiAIS )
CNPJ: 11.197.346/0001–48
Certidão n ': : 15156755 /2025
Expedição : 14 / 03 /2025 , às 15 : 33 : 06

Validade : 10/ 09/2025 – 180 ( cento e oitenta)
de sua expedição .

dias , contados da dat

'+-\ Certif ica–se que JBS GAS LTDA (MATRIZ E FILIÀIS) , inscrito (a) no CNJ,J

sob o n'’ 11.197.346/0001-48 , NÃO CONSTA como inadimplen l.'e no Bando
Nacional de Devedores Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts . 642 –A e 883–A da Consolidação
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . ' 12.440 / 2011 e
13.467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022
Os dados constantes desta CertIdão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho .

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais .

A aceitação desta certidão condiciona–se à verificação de sua
Superior do Trabalho naautenticidade no portal do Tribunal

Internet ( http : / /www . tst . jus . br ) .

Certidão emitida 9=a-Luitarnente

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identIficação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória trans itada em julgado ou eh
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernent e aos
recolhimento s previdenciários , a honorários , a custas , a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
TrabaLho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por
disposição legal, contiver força executiva .

/--\

l:iüv i. cl:1;,.',s e! sugestões : <:ndED tst . i us , bl
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESpÍRITO SANTO
R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES 1 CEP: 29.050-275 1 Tel: (27) 3334-2000.

,A

CERTIDAO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTANCIA
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDiCiAL E ExrRA]uDiciAL (FALÊNCiA E

CONCORDATA)
Dados da Certidão

Razão Social: JBS GAS LTDA
CNPJ: 11.197.346/0001-48

17/03/2025 15:08:47
# 2024414522 #

Data de Expedição:
N' da Certidão:

Validade: 30 DIAS

/+\
– ENDEREÇO --

Município:
Logradouro:
Complemento:
-- CONTATO –

- NÃO INFORMADO -

- NÃO INFORMADO -

- NÃO INFORMADO -

Bairro:
Número:
CEP:

- NÃO INFORMADO -

- NÃO INFORMADO -

- NÃO INFORMADO -

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -

Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b, Os dados doCa) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida peEo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 4$7

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrâncía especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de órfãos e Sucessões (Tutela, Curategla,
Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial
(observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (la INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-IG; 2a

iNSTÂNCiA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciári
do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU deverá ser requerida ao Cartório d
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n'’. 009/2021.

/--\
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Portal do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.governoeletronÊc.,o.gov.br/barra/atualize.html)

Confirmação da Autenticidade
Certidões

//Ç4ít
Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão ( fe. T/

cB/1

CNPJ: 11.197.346/0001-48 \WV- ’'

Código de Controle: EACO.D891.4B7B.8999

Data da Emissão: 23/01/2025

Hora da Emissão: 07:55:18

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 23/01/2025, com validade até 22/07/2025.

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)

1:; à }ii ri 8 /\nte ric)r </ Serviços/€:o rfiçi ô o ! rI!:<3 ri'"get/i:»j /À{„ile of } ( ici aci e..*v’o g tel r)
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CAIXA ECONÓMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

11.197.346/0001-48

JBS GAS LTDA

,'n\
RUA ARLINDO VICENTE LOJA B 1330 / ARICANGA / IBIRACU / ES /
29670-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/03/2025 a 11/04/2025

Certificação Número: 2025031400071600476375

,P'-\ Informação obtida em 14/03/2025 15:29:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa .gov.br
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Certificado - Resultado da Verificação

Razão Social JBS GAS LTDA

CNPJ 11197346000148

Código de Controle E2D551F2F221213

Certificado de Posto emitido em 17/03/2025 14:33:48, ,álid,..)

/brT>Xa bd3
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Prefeitura Municipal de Ibiraçu
Estado do Espirito Santo

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
NUMERO 1116 / 2025P\

Certifico : para os devidos fins que:

JBS GAS LTDA ME

CPF/CNPJ n'’: 11.197.346/0001-48

Rua ARLINDO VICENTE N'’ 1330 - ARICANGA - Ibiraçu-ES CEP: 29670000

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do cadastro de
pessoa jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Municipal o

direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do
endereço https://www.ibiracu.es.gov.br/N\

Observação:

Certidão Emitida em: 17/03/2025 , Valida até: 16/05/2025

Chave de Validação WEB: 9a92947f

Prefeitura Municipal de Ibiraçu - ES, 17/03/2025.



09/04/2025, 10:24 gpi20,cloud.el. com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDo,
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164a989-e8fa-4af3-9f9b-bed4fãoe46f9
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Prefeitura Municipal de Ibiraçu
Estado do Espirito Santo

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
NUMERO 1068 / 2025

Certifico : para os devidos fins que:

JBS GAS LTDA ME

CPF/CNPJ n'’: 11.197.346/0001-48

Rua ARLINDO VICENTE N'’ 1330 - ARICANGA - Ibiraçu-ES CEP: 29670000

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do cadastro de
pessoa jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Municipal o

direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do
endereço https://www.ibiracu.es,gov.br

Observação :

Certidão Emitida em: 12/03/2025 , Valida até: 11/05/2025

Chave de Validação WEB: 9464a989

Prefeitura Municipal de Ibiraçu - ES, 12/03/2025.

https://gpi20.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/IributarÊocllent/reportHtml?idDocumento=9464a989-e8fa-4af3-9f9b-bed4f70e46f9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇ'U
Secretaria Municipal de Finanças

Divisão de Tributação

ALVARÁ

Licença para Localização e Funcionamento

N' 229 / 2025

Razão Social: JBS GAS LTDA ME
Endereço: Rua ARLINDO VICENTE
Complemento: LOJA B
Bairro: ARICANGA

No: 1330 CEP: 29670000

Atividade Principal
OOOOO0111 COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP)

Observação: null

Dados Fiscais da Inscrição

a Inscrição Municipal: 0000Cn 1208
Processo de Insc.: 4591/2009

CPF/CNPJ: 11.197.346/0001-48
Data de Emissão: 17/03/2025 Validade:

Insc. Estadual:

A autenticidade deste documento poderá ser connnnada no endereço: Mps://www.ibiracu.es.gov.br através do código de validação If8a6+68

https://gpi20.cloud,el.com.br/ServerExec/tributario/tributariocIÊent/reportHtml?idDocumento=lf8a6c68-55c6-4430-8bfb-a655da430a86 1/1



09/04/2025, 10:03 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME

JBS GAS LTDA

O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
JBS GAS

-mo
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

ÔDIGO E DESCRI O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriorment

smFÉ-DEgaRçFãmuREZA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R ARLINDO VICENTE
COMPLEMENTO

LOJA B

BAIRRO/DISTRITO
ARICANGA

MUNI

IBIRACU

)NICO

JBS.GAS.ARICANGA@GMAIL.COM (27) 9753-6057

E
++++

DATA DA O CADASTRAL
25/09/2009

E

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc> 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/04/2025 às 10:07:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about :blank
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome : JBS GAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS )
CNPJ: 11.197.346/0001–48
Certidão n'’ : 15156755 /2025
Expedição : 14 /03 /2025 , às 15 : 33 : 06
Validade : 10/09/2025 – 180 (cento e oitenta) dias ,
de sua expedição .

contados da dat

Certif ica–se que JBS GAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito ( a) no (.--NP

sob o n'’ 11.197.346/0001-48 , NÃO CONSTÀ como inadimplente no Ban,..-o
Nacional de Devedores Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts . 642–A e 883–A da Consolidaçã
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . '’ 12.440 /2011
13.467 /2017 , e no Ato 01/ 2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 .

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho .

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaçã
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais .

A aceitação desta certidão condiciona–se à verificação de su
do Trabalho n

in\

autenticidade no portal do Tribunal Superior
Internet ( http : / /www . tst . jus . br )

Certidão emitida gratuitamente .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídica
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõe
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou e

acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente ao
recolhimento s previdenciários , a honorários , a custas ,
ernolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrente
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público d
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , po
disposição legal, contiver força executiva .

.#-\

Dúvidas e sugestões : çndt:Qt,st . jus . bt



09/04/2025, 10:30 solucoes.receita .fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/AutenticidadePGFN/Confirmar
ô F h

R©ceKã Federal
CERTIDÃO COMIUNTA

Confirmação da Autenticidade de Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 11.197.346/0001-48

Código de Controle: EACO.D891.4B7B.8999

Data da Emissão: 23/01/2025

Hora da Emissão: 07:55:18

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 23/01/2025, com validade até 22/07/2025.

i);;ig ir}8 A:n{€3rÊI> r

Nova consulta

https://solucoes.rec.eita .fazenda.gov.br/Sewicos/certidaointernet/PJ/AutenticidadePGFN/Confirmar
1/



Prefeitura Municipq_I de lbira<,u

/BIRAÇ\) Esta(io do Espírito Santo

DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSADO DE LICITAÇÃO, CONFORME ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021 E

ALTERAÇÕES.

Fica dispensada a realização de procedimento licitatório para contratação de empresa para

aquisição recarga de Gás liquefeito de Petróleo-GLP envazado em botijão de 13 Kg, carga de gás,

para atender as Secretarias desta municipalidade, conforme autorizado no processo N.'’

001014/2025 de 11/02/2025, a ser firmado com a Empresa JBS GÁS LTDA pessoa jurídica de

direito privado1 inscrita no CNPJ sob o ng 11.197.346/0001-48, com sede Rua Arlindo Vicente,

1330J Loja BI Aricanga – lbiraçu/ES, tel. (27) 98118-0170, e-mail: jbs.g_as.aricanga(a)gmail.com,

doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. JOÃO BUENO

scHWEN(,KJ brdsileiroJ inscrito no (,PF sob o ng 077.396.887-38 e RG ng 1485758 SPTC-ES, no

valor g}oba1 de R$ 14.532,50 (quatorze mi1 quinhentos e trinta e dois reais e cinquenta

centavos)1 com funddmentdÇão legd1 no Artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e alterações.

/nb\

lbiraçu - ES, 11 de Abril de 2025.

,r-\

EDUARDO Mhl ZANOTTI
PREFEITO MUNICIPAL

Avenida Conde D”Eu, 486, Centro, lbiraçu - Espirito Santo
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 – www.ibiracu.es.gov.br



Prefeitura Municipal de lbiraçu

/81 R AÇO Estado do Espírito Santo

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ID CidadES: 2025.03DE0700001.09.0013

DISPENSADO DE LICITAÇÃO, CONFORME ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021.

A Prefeitura Municipal de Ibiraçu -ES, torna público para conhecimento dos interessados,

que em conformidade com a Legislação pertinente, RATIFICA A CONTRATAÇÃO DIRETA,

por Dispensa de Licitação, com fundamento novart. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, em

favor da empresa JBS GÁS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o

ng 11.197.346/0001-48, com sede Rua Arlindo Vicente, 1330, Loja B, Aricanga – Ibiraçu/ES,

tel. (27) 98118-0170, e-mail: jbs.ga&aricanga@gmail.com, para contratação de empresa

para aquisição recarga de Gás liquefeito de Petróleo-GLP envazado em botijão de 13 Kg,

carga de gás, para atender as Secretarias desta municipalidade, conforme justificativas no

Processo ng 001014/2025 de 11/02/2025, Dispensa ng 013/2025,

in\

Valor: R$ 14.532,50 (quatorze mil quinhentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos).

lbirdÇU - ES, 11 de Abril de 2025.

/+\

EDUARDOMAMZANOTTI
PREFEITO MUNICIPAL

Avenida Conde D”Eu, 486, Centro, lbiraçu - Espírito Santo
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 – www.ibiracu.es.gov.br
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/81RAÇ\) Esllucio cio Esp{rko Santo

CONTRATO N' 037/2025

PROCESSO N.9 001014/2025 de 11/02/2025.
Dispensado de Licitação, conforme Artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 e

alterações.

ID CONTRATAÇÃO TCE ng 2025.03DE0700001.09.0013

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÁS

LIQUEFEITO DE PETRÓLEO-GLP, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

IBIRAÇU-ES E A EMPRESA JBS GÁS LTDA.

in-\

Pelo presente instrumento de contrato de um lado o MUNICÍpIO DE IBIRAÇU-ES, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o ng 27.165.208/0001-17, com
sede à Avenida Conde D’Eu, ng s/n, Centro, Ibiraçu – ES, representada neste ato pelo Exm'
Senhor Prefeito Municipal EDUARDO MAIiOZZI ZANOTTI, brasileiro, solteiro,
administrador, inscrito no CPF sob o n'’ 979.396.177-53, RG n'’ 951.826-ES, residente na

Rua Fazenda da Penha, Zona Rural, Taquaraçu - lbiraçu/ES, doravante denominado
CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa JBS GÁS LTDA pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o ng 11.197.346/0001-48, com sede Rua Arlindo Vicente,
1330, Loja B, Aricanga – Ibiraçu/ES, tel. (27) 98118-0170, e-mail:
jbs.gas.aricanga@gmail.com, representada neste ato por seu sócio, o Sr. João Bueno
Schwenck, doravante denominado CONTRATADA, ajustam o presente instrumento/ com
fundamento no processo administrativo ng 1014/2025 - Dispensa de Licitação ng
000013, regido pela Lei ng 14.133/2021 e proposta comercial apresentada pela
Contratada no respectivo procedimento citado, que passa a ser parte integrante deste
instrumento, ficando ressalvadas como não transcritas as condições nela estipuladas que
contrariem as disposições deste contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

n\

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para aquisição recarga
de Gás liquefeito de Petróleo-GLP envazado em botijão de 13 KgJ carga de gásJ para
atender as Secretarias desta municipalidade.

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO A CONTRATAÇÃO DIRETA E A PROPOSTA DO
CONTRATADO.

2.1. O contratado encontra-se totalmente vinculado as peças do processo administrativo
ng 1014/2025 que deu origem a presente contratação e, principalmente, os valores
oferecidos em sua proposta.

CLÁUSULA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.
3.1. O presente contrato será regido pelas regras e normas contidas na Lei ng
14.133/2021 e suas alterações.
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CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR DO CONTRATO
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão alinhadas com o planejamento de

governo da Prefeitura Municipal de Ibiraçu – ES, e devidamente programadas em dotação
orçamentária própria prevista no orçamento para o exercício de 2025, conforme
classificação abaixo:

Nomenclatura Código

Órgão 050

001Unidade

050001.0412200022.018Dotação

Elemento de

Despesa
Fonte de

Recurso

Ficha

33903000000

15000009999

0000183

CódigoNomenclatura

Órgão 070

001Unidade

070001.1545100022.029Dotação

Elemento de

Despesa
Fonte de

Recurso

Ficha

33903000000

15000009999

0000222

CódigoNomenclatura

Órgão

Unidade

Dotação 080001.0412200022.037

+'i'\
f-'

Descrição

Secretaria Municipal de Administração e

Recursos Humanos - SEMARH

Secretaria Municipal de Administração e

Recursos Humanos - SEMARH

o

Administrativos da SEMARH

Material de Consumo

Recursos não Vinculados de Impostos e

Transferência de Impostos

Descrição

)

Infraestrutura - SEMOSI

Secretaria Municipal de Obras, Serviços e

Infraestrutura - SEMOSI

Manutenção das Atividades da Sec:

Municipal de Obras, Serviços e

Infraestrutura - SEMOSI

Material de Consumo

Recursos não Vinculados de Impostos e

Transferência de Impostos

Descrição

m )
Desenvolvimento Rural

Secretaria Municipal de Agricultura
Desenvolvimento Rural

Manutenção das Atividades da SEAG
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Elemento de

Despesa
Fonte de

Recurso

Ficha

33903000000

15000009999

0000303

Nomenclatura Código

Órgão 090

Unidade 001

090001,1212200302.049Dotação

Elemento de

Despesa
Fonte de

Recurso

Ficha

33903000000

150000250000

0000404

CódigoNomenclatura

Órgão

Unidade

100

001

Dotação 100001.0412200022.064

e

Despesa
Fonte de

Recurso

Ficha

33903000000

150000009999

0000560

Nomenclatura Código

Órgão

'FH}
_#'++

:@{\@

Material de Consumo

Recursos não Vinculados de Impostos e

Transferência de Impostos

Descrição

)

SEME

Manutenção de desenvolvimento a
Educação - SEME

Manutenção das Atividades da

Secretaria Municipal de Educação

Material de Consumo

Receita de Impostos e de

Transferência de Impostos – MDE

Descrição

Secretaria Municipal de Turis
Esporte, Cultura e Lazer - SEMTEC

Secretaria Municipal de Turismo,
Esporte, Cultura e Lazer - SEMTEC

Manutenção das Atividades da

Secretaria Municipal de Turismo,

Esporte, Cultura e Lazer

Material de Consumo

Recursos não Vinculados de Impostos
e Transferência de Impostos

Descrição

Secretaria Municipal
Desenvolvimento Humano

Assistência Social - SEMADH

Av. Conde D’Eu, s/ng - Centro - lbiraçu/ES, 29.670-000 Tel: (27) 3257-0500
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Secretaria Municipal
Desenvolvimento Humano

Assistência Social – SEMADH

o

SEMADH

Unidade

Dotação 120001.0812200022.095

Elemento de

Despesa
Fonte de
Recurso

Ficha

33903000000 Material de Consumo

150000009999

0000620

Recursos não Vinculacc M
e Transferência de Impostos

'A\

CLÁUSULA QUINTA - REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO
5.1 - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
contratuais avençadas e as normas contidas na Lei ng 14.133/2021, respondendo cada
uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, nos seguintes termos:
5.1.1. O fornecimento/A entrega do bem deverá ser feita em até 02 dias, a contar da data
de emissão da Autorização de Fornecimento, de segunda a sexta-feira, no horário de 07hrs
até 16hrs, no almoxarifado central da Prefeitura Municipal de Ibiraçu-ES.

5.2. A autorização de fornecimento, será emitida e enviada pelo CONTRATANTE, por e-
mail informada pela CONTRATADA, sendo sua responsabilidade manter a informação
atualizada, sendo considerado enviado a data de recebimento do e-mail.

5.3 – O recebimento do objeto ocorrerá de acordo com as normas estabelecidas no artigo
115 da Lei ng 14.133/2021.

/Hb\ 5.4 - A CONTRATADA terá até 05 (cinco) dias para retirar o instrumento contratual, sob
pena de decair o direito à contratação, de acordo com o artigo 90 da Lei ng 14.133/2021,
sem prejuízos das demais sanções previstas no mesmo diploma legal.

5.5 - O prazo estabelecido na cláusula 5.1.1. poderá ser prorrogado por igual período,
uma única vez, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo seja aceito pela Administração – artigo 90, §lg da Lei ng

14.133/2021.

5.6 - A recusa, irljustificada, em assinar o contrato ou aceitar ou retirar o instrumento
contratual equivalente no prazo legalmente estabelecido na cláusula 5.4., caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando as penalidades da Lei ng

14.133/2021;

5.7 - NãÓ será aceita a subcontratação do objeto, conforme Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

Av. Conde D’Eu, s/ng - Centro - Ibiraçu/ES, 29.670-000 Tel: (27) 3257-0500
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6.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados da data
de sua assinatura, podendo este rescindido ou ter seu prazo prorrogado na forma do
artigo 107 e seguintes da Lei ng 14.133/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS E
PERIODICIDADE PARA O REAJUSTE
7.1 - O valor deste contrato é de R$ 14.532,50 (Quatorze mil, quinhentos e trinta e
dois reais e cinquenta centavos), estando inclusos neste todos os custos relativos à

execução do objeto.
7.2. O pagamento para fornecimento do bem será realizado de forma parcelada que será
aferido mediante acompanhamento pelo fiscal do contrato que emitirá relatório de

fiscalização indicando o recebimento do objeto contratual, possibilitando a sua liquidação,
com apresentação da nota fiscal e dos documentos de regularidade fiscal, social e
trabalhista da contratada, conforme artigo 68 da Lei ng 14.133/2021.
7.3. O pagamento será efetuado pela Prefeitura de lbiraçu – ES até o prazo de 10 (dez)
dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa conforme termo de referência.
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou qualquer circunstância que impeça
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA
providencie o saneamento, sendo que nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação de regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para
o CONTRATANTE.

7.5. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos a CONTRATADA serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
7.6. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, após o interregno de um ano os preços iniciais
serão reajustados mediante aplicação do índice IPCA acumulado no período de 12 (doze)

7.7. O critério para o reajustamento no caso do presente contrato será em sentindo
estrito, conforme índice estabelecido na cláusula 7.6.

7.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.9. O reajuste será realizado por simples apostilamento, conforme preceitua o artigo 136
da Lei ng 14.133/2021.
7.10. No momento do pagamento será efetuado, pelo CONTRATANTE a retenção
tributária prevista na legislação aplicável, salvo nas hipóteses previstas na Lei

Complementar ng 123/2006, devendo ser comprovado por meio de documento próprio.
7.11. A presente contratação não admite a antecipação do pagamento, conforme artigo
145 da Lei ng 14.133/2021.

rneses

''=\

do\

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. Depois de emitido a autorização de fornecimento, a CONTRATADA deverá iniciar a
execução do objeto.
8.2. O fornecimento será evidenciado mediante preenchimento de formulário próprio
pelo fiscal do contrato, atestando o cumprimento integral do objeto, e observações,
quando for o caso, assim como informar o recebimento definitivo, demonstrando a

aptidão para a liquidação e pagamento.

Av. Conde D’Eu, s/ng - Centro - lbiraçu/ES, 29.670-000 Tel: (27) 3257-0500
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8.3. Quando houver alguma irregularidade na execução do objeto, que configure
recebimento provisório, o fiscal do contrato comunicará o fato ao gestor do contrato que
notificará a empresa CONTRATADA, informando que haverá glosa em seu pagamento,
devendo, para tanto, emitir a Nota Fiscal no valor indicado pelo fiscal e gestor do contrato.
8.4. O responsável pela fiscalização do contrato será a servidora Sraa. LUZIA CAMPOS

DOS SANTOS, nomeado representante da COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, pela Portaria 26.250/2025, que comunicará a
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos – SEIVIARH as possíveis

irregularidades que possam ocorrer.

/='\ CLÁUSULA NONA – DOS PRAZOS PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE REPACTUAÇÃO E
EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
9.1. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do
artigo 107 da Lei ng 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS GARANTIAS E DO PRAZO MÍNIMO

10.1. Não haverá exigência de garantia da contratação, conforme artigo 96 e seguintes da Lei ng
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS
PARTES

11.1. São obrigações do CONTRATANTE:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com o contrato administrativo.

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato administrativo;
c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou
em parte, às suas expensas;
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

e) Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidas no presente contrato;
f) Aplicar a CONTRATADA sanção motivada pela inexecução total ou parcial do contrato;
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura de Ibiraçu – ES para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;
h) Explicitamente emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste, que concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30
(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
11.2. São obrigações da CONTRATADA:

#o\

Av. Conde D’Eu, s/ng - Centro - Ibiraçu/ES, 29.670-000 Tel: (27) 3257-0500



Prefei,ty{9„,„V.9„pi_çipq{ de lbi(aç,p

:ini)18 iR hQ\)
Estado do Espírito Santo

o\ \br\w
a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato,*
assumindo exclusivamente como seu os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
I – Manter preposto aceito pela Administração no local da execução do objeto para
representa-la na execução do contrato;
Il – A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela
Administração, desde que devidamente justificado, devendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade.
b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior – artigo 137, inciso II da Lei ng 14.133/2021;
c) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia, deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, a entrega do bem nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
0 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou
do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ng 14.133,

g] Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao do fornecimento do bem, os

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT;

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato,
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;
i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal para execução do objeto.
j) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento.
k) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros;

de 2021
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1) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
m) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.
n) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do instrumento
congênere;
o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
p) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na contratação direta e no

processo administrativo que a fun(lamentou.
q) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
r) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

s) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deeorrência do cumprimento do
contrato;
t) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei ng 14.133, de 2021;
u] Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante.

\
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in'\ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
12.1. As partes deverão cumprir a Lei ng 13.709/2018 quanto a todos os dados pessoais
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo eventualmente
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo 69 da LGPD.
12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em lei.
12.4. A administração deverá ser informada no prazo de cinco dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.
12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.
12.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 14.133/2021, a CONTRATADA

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
Pública;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame/contratação;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
0 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retar(lamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa ou execução do contrato;
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
1) Praticar ato lesivo previsto no artigo 59 da Lei ng 12.846/2013;
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:
a) Advertência: quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave – artigo 156, §2g da
Lei ng 14.133/2021;
b) Impedimento de licitar e contratar quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
b, c, d, e, f e g do item acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave - artigo 156, §4g da Lei ng 14.133/2021.
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do item acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave - artigo 156, §5g da Lei ng
14.133/2021;
d) MuIta:
1 – Moratória não inferior a 0,5 (zero vírgula cinco por cento) até o limite de 30% (trinta
por cento) do valor do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no artigo 155 da Lei ng 14.133/2021, e sendo reincidente de
início será aplicado a multa no teto, ou seja, 30%,
11 – Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9g).
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7Q) :

1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

que

in-\

#o\
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II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;
III - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei ng 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar;
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo 156, §jQ da Lei ng

14.133/2021:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

fpn\

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ng 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei ng 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei.

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

/'n\

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal.

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ng 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
14.1. O contrato será devidamente extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

Av. Conde D’Eu, s/ng - Centro - Ibiraçu/ES, 29.670-000 Tel: (27) 3257-0500
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14.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
CONTRATANTE, quando não houver créditos orçamentários para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais Ihe oferece vantagem.
14.3. A extinção do contrato poderá ocorrer antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137
da Lei ng 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa

14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e muItas.

#=\

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão dirimidos pelos termos do Termo de Referência, e pelo
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ng 14.133/2021, com auxílio do
órgão de Assessoramento Jurídico e de Controle Interno.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e
seguintes da Lei ng 14.133/2021.
16.2. Os acréscimos e supressões serão realizados de acordo com o disposto no artigo 125
da Lei ng 14.133/2021, modificados unilateralmente pela Administração, nas hipóteses
do artigo 124, inciso 1, e de acordo entre as partes, nas hipóteses do inciso II do mesmo
artigo, como mencionado na cláusula 9.3.
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei
ng 14.133/2021.

//-*\ CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei ng 14.133/2021, em especial o artigo 94.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento, fica eleito o
FORO da Comarca de Ibiraçu - ES.

Ibiraçu - ES, 11 de abril de 2025.
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Documento assinado digitalmente

JOAO BUENO SCHWENCK

Data: 16/04/2025 ll:07:21-0300
Verifique em https:,.'/validar.iti.gov.br

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI
Prefeito Municipal de Ibiraçu

CONTRATANTE

JBS GÁS LTDA
CONTRATADA

Testemunhas:
1-
2-

CPF:
CPF:

Av. Conde D’Eu, s/ng - Centro - lbiraçu/ES, 29.670-000 Tel: (27) 3257-0500



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

IBIRAÇU SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO8
1 Origem

Contrato

Empresa

CNPJ

Endereço

1 Secretaria 1

1 Local

1 Item 1 Lote

003

Secretaria

Local

Item 1 Lote

006

Secretaria

Local

Item

001

007

Secretaria

Loca/

LoteItem

004

Secretaria

Local

Item

005

Secretaria

-/ P.M.1
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ANEXO - CONTRATO N' 000037/2025 - SEQUÊNCIA N'000002889

lool014/2025Dispensa N'’ 000013/2025

IContrato N' ooo037/2025

IJBS GÁS LTDA

ICNPJ: 11.197.346/000148
A

Processo

00003 - SECRETARIA MUN DE OBRAS SERVIÇOS INFRAESTRUTURA

10000065 . SEC MUNICIPAL DE OBRAS, SERVICOS E INFRAESTRUTURA

EspecIficação 1 Marca 1 UN 1 Quant 1 Unitário 1 Valor Total 1
T
semosi

UnitárioUN Quant Valor Total

89,5000 l 1.790,PO

tWIXll}
0

1 1 UND 1 20.OO 1 89.5000 1 1_790_60

S INFRAESTRUTURA:

0

00004 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

IOOOO066 - SEC MUNICIPAL DE EDUCACAO

Especificação

mTÃ1
serne

1 Marca 1 UN 1 Quant 1UN Quant Unitário Valor Totql

1 1 UND 1 IO,OO l 89,5000

mE MUNICIPAL DE EDLC

m
OOO07 - SEC MUNICIPAL DE ADMINIS 8uA ÇÃO E RECURSOS HUMANOS

IOOOO090 - SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS

895,ÓO

no
iiaízíi

1 Marca 1 UN 1 Quant 1UN Quant Unitário Valor TotalLote Especificação
mp Tp 1 1 UND 1 65,OO 1 5.817,565.00 89,5000semarh

mTÃ\
semarh [- UND 1 IO,OO l 155,5000

A
00014 . SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

40000068 . SEG MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESEV. RURAL

\Especificação I Marca 1 UN 1 Quant 1
mJÃ1
sernag

1.555,01

7

Valor TotalUN UnitárioQuant

1 1 UND 1 5,OO l 89,5000

lmm
p La

OO015 . SECRET. MUN. DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

00445 - SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

1 Especificação I Marca 1 UN 1 Quant I Unitário 1 Valor Total l
J

jsemtecla

447,5b

m
447 , 50

UN 1 Quant 1 Unitário 1 Valor Tota

1 1 UND 1 5,OO 1 89,5000 l 447,56

00078 u SEC. MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL E DESENV. HUMANO

Lote
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IOOOO081 - SEC MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL E DESENV HUMANO

moÀ1
QuantMarca UN

UND 40,00 89,5000 3.580,dc

E mESN Fo
E@laT

msJBS

m
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EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO
- 006/2025

CONCEDENTE: MUNICIPIO DE GUARAPARI/ES
ESTUDANTE: JANAINA MATTOS XAVIER
RIBEIRO

OBJETO: CELEBRAM ENTRE SI O ADITAMENTO
AO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO (TCE
NO. 9399417), FIRMADO ENTRE A UNIDADE
CONCEDENTE, O ESTAGIARIO E A INSTITUIÇÃO DE
ENSINO MULTIVIX SERRA-EAD. VIGENCIA DE 22 DE
ABRIL DE 2025 ATÉ 21 DE MAIO DE 2026,

Protocolo 1539419

Ibatiba

Contrato

EXTRATO DO CONTRATO NO 040/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nQ 0666/2025

CHAMADA PÚBLICA NO 002/2025

CONTRATADO MARIA MADALENA GOMES DE
OLIVEIRA
CPF NO 61410640604

OBJETO: Locação de 01 (um) imóvel, de propriedade
da LO(_ADORA. situado na Pedro Antonio de Amorim,
no 05, Bairro 'Brasil Novo, Ibatiba/ES, desÇinado à
instalàção da UNIDADE ESTRATEGIA SAUDE DA
FAMiLIÀ (ESF) BRASIL NOVO, para atender a
demanda da Secretaria Municipal de Saúde, conforme
teor do Processo Administrativo no 666/2025.

VALOR de 21.600,OO (vinte e um mil e seiscentos
reais)

VIGÊNCIA: 15/04/2025 à 14/04/2026.
Protocolo 1539632

lbiraçu

Contrato

Resumo do Contrato
NO. 037/2025

Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
JBS GÁS LTDA, CNPJ no 11.197.346/0001-48,
Dispensado de -Licitação, conforme Artigo 75,
inciso II. da Lei 1-4.133/2021 e alterações,
Processo 'Administrativo no 001014/2025. Objeto:
Contratação de empresa para aquisição recarga de
Gás lique-feito de Pétróleo-GLP envazado em botijão
de 13 kg, carga de gás, para atender as Secretarias
desta m-unicip-alidad-e, a pedido da SEMARH. Valor:
R$ 14.532,50. Vigência: 12 meses.

Ibiraçu/ES, 24 de Abril de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1539613
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25 de Abril de 202i

Ibitirama

Decreto

DECRETO NO 222/2025

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O COÜ;
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - CMDRS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBITIRAMA.
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. no uso de suaé
atribuições legais, estabelecidas pela Lei MuÔicipal
no 328/2001 alterada pela Lei Municipal no 695/2010
e Art. 79 da Lei Orgânica Municipal,

328À200 1CONSIDERANDO a Lei Municipal no
alterada pela Lei Municipal no 695/2010.

DECRETAP
rt. lo. - o Conselho Municipal de Desenvotvirhento
Rural Sustentável - CMDRS, passa a ser intedrado
pelos seguintes membros, representantes do Poder
Público Municipal, de Entidades públicas e sociedade
civil organizada :

I- Ol (um) Representante do ExecÜtivo
Municipal - Lei 0695/2010 que altera a Lei
328/2001;
Titular: Jose Rogério de Almeida
Suplente: Sérgio Pereira Rodrigues

II- Ol (um) Representante da Secretêria
Municipal de Agricultura - Lei 0695/2010 que
altera a lei 328/2001;
Titular: Thiago Vieira de Aguiar Rosa
Suplente: Joelber da Silva de Souza

III- Ol (um) Representante Técnico
Agricultura ;
Titular: Franciele Aparecida Costa Lemos
Suplente: Sueli Silveira de Moraes

da

Câmara deIV- Ol (um) Representante da
Vereadores ;
Titular: Luciano Dias da Silva Neto
Suplente: Josimar da Silva Ribeiro

V- Ol (um) Representante do INCAPER;
Titular: Lorena Mendes Bernardo
Suplente: Aristodemos de Paiva Hassem

VI- Ol (um) Representante do Sindicato dos
Trabalhadores Rurais;
Titular: Geovani Ogioni'Timoteo
Suplente: Rosely Maria Lobato da Silva Gomes

VII- Ol (um) Representante das Associações
Associação dos Agricultores Familiares da
Figueira ;
Titular: João Batista Filho
Suplente: Valdecy Ferreira da Costa

VIII- Ol (um) Representante das Associaçõe$ -
Associação de Produtores Rurais e Agricultorçs
Familiafes do Córrego São Pedro;
Titular: Jorge Luiz Escarmozino de Souza
Suplente: AntÔnio Edson de Barros

franciara.moro
Realce
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Inexigibilidade de Licitação
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
NO 014/2025

Processo Administrativo no 10544/2025
Identificação no CidadES :

2025,028E0700001, 10.0013

O Município de Guarapari/ES, por meio da Secretaria
Municipal de Administração, com fulcro nos
artigos 72 e 74 inciso III, "f” da Lei 14.133/2021,
reconhece a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
para contratação da empresa DPCC CURSOS E

TREINAMENTOS LTDA, CNPJ no 12.639.832/0001-31,
com o objetivo de inscrever 11 (onze) servidores
no curso de capacitação intitulado - "Contrato
Administrativo na Nova Lei de Licitações:
Gestão e Fiscalização", conforme parecer favorável
da Procuradoria Jurídica constante nos autos do
Processo Administrativo no 10544/2025, sendo que
JUSTIFICA o seguinte :

1. Com a finalidade de instruir a referida
solicitação, a Secretaria demandante anexou:
a) Documento de formalização de demanda; b)
Estudo Técnico Preliminar; c) Termo de Referência;
d) Informações sobre o curso de capacitação com
justificativa de preços; e) Documentos de habilitação
da empresa a ser contratada; f) Análise de risco;
2. Para justificar a solicitação, a Secretaria
demandante argumentou em seu Termo de Referência
que: "Considerando a recente implementação da
Lei n. 14.133/2021 e a urgente necessidade de
capacitação abrangente em licitações e contratos
para os agentes públicos que atuam com as licitações
e contratos da Administração, a atualização e
nivelamento de conhecimentos não são apenas
imperativos legais, mas também estratégicos para
a eficiência e a eficácia institucional. Neste cenário
de transformação, a capacitação contínua torna-se
fundamental para garantir que todas as partes
envolvidas estejam plenamente aptas a conduzir
e fiscalizar processos de contratação de maneira
competente e em total conformidade com as melhores
práticas e normativas vigentes. Este evento oferece
uma oportunidade única para os servidores da
Administração se atuaiizarem com as mais recentes
práticas e normativas na área, sob a orientação de
profissionais e professores renomados. A realização
do curso em Vitória/ES representa uma vantagem
significativa, pois reduz os custos com diárias e
passagens, tornando a participação mais acessível
e eficiente em termos de custo-benefício. Além do
enriquecimento teórico e prático, o curso oferece
um espaço valioso para networking, imersão e
engajamento profundo nos temas, contribuindo para
o fortalecimento das competências dos servidores
e, consequentemente, para a melhoria da gestão e
fiscalização dos contratos na Administração Pública.
A implementação de um programa robusto de
capacitação reflete o compromisso da Administração
com a gestão eficiente de recursos públicos e com
o fortalecimento da confiança pública. Além disso,
promove uma cultura de excelência e prevenção de
riscos, elementos vitais para a sustentabilidade e
sucesso contínuo de nossa instituição",

;0

sexta-feira, 25 de Abril de 20

3. Os preços e condições a serem disp&ndidos
com a referida contratação guardam perjinênc ia
com os parâmetros legais, não sendo irfisórios
e/ou superfaturados, respeitando o PFincípio
da Razoabilidade. O custo total global é de it$
34.650,OO (trinta e quatro mil seiscentos é
cinquenta reais).
4. Conforme a documentação apresdntada,
o serviço a ser contratado é fornecido pôr um
fornecedor específico, organizador do eventé)r o que
inviabiliza a competição. A situação caractefiza-se
como caso de Inexigibilidade de Licitação, cor\forme
previsto no artigo 74, inciso III, alínea "f ", da Lei
14.133/2021.
5. A legalidade da contratação em qüestão
resta demonstrada, sendo inexigível o proced-ifnento
licitatório, nos termos do artigo-74, inciso III, alínea
"f", da Lei 14.133/2021. No caso concreto, não há
viabilidade de competição para a contrataçãÓ/ e o
pleito, sob o aspecto jurídico formal, atendé aos
requisitos exigidos pelo referido diploma legal.

DESPACHO ADMINISTRATIVO:

Diante do exposto, o Prefeito Municipal de Guarápari/
ES, no uso das atribuições de seu cargo e com
fundamento no artigo 74, inciso III, "f", e no àrtigo
71, inciso IV c/c §40, da Lei 14.133/2021, rdsolüe
ADJUDICAR E HOMOLOGAR o procedimento de
contratação por inexigibilidade de licitação, em favor
da empresa DPCC CURSOS E TREINAMENTos
LTDA, CNPJ no 12.639.832/0001-31, pelo valor
de R$ 34.650,OO (tinta e quatro mil seiscentos e
cinquenta reais). Nos termos do artigo 72, parágrafo
único, da Lei 14.133/2021, PUBLIQUE-SE, pará que
produza seus efeitos jurídicos e legais.

P-1\4.1

FIs. 145

.„„„,:d:’
Guarapari/ES, 23 de abril de 2025

~\
RODRIGO LEMOS BORGES
Prefeito Municipal

Ibiraçu

Dispensa de Licitação

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO CT
037/2025

A Secretaria Municipal de Administração torna púbtica
a Dispensa de Licitação conforme Artigo 75, incisÓ II,
da' Lei 14.133/2021 e alterações, em favor de JBS
GAS LTDA, CNPJ no 11.197.346/o001-48, Pfoc.
NO 1014/25. Objeto: Contratação de empresa para
aquisição recarga de Gás liquefeito de Petróleo-GLP
envazado em botijão de 13 Kg, carga de gás, para
atender as Secretarias desta municipalidade, a
pedido da SEMARH. Valor: R$ 14.532,50. Vigêneia:
12 meses.

Ibiraçu, 24 de Abril de 2025.
Ratifico a dispensa de Licitação referente ao PPQC.
Adm. N'>: 1014/2025.
ID: 2025.03DE0700001.09.0013

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI
Prefeito Municipal

Protocolo 1539608



EXTRATO DO 2' TERMO ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO NO 152/2024
Contratante: Prefeitura Municipal de Ibatiba-ES
Processo Administrativo: 002167/2025
Contratado: CONSTRUTORA IBATIBENSE LTDA

CNPJ No: 27.372.919/0001-62
OBJETO: O presente contrato tem como objeto a
contratação de empresa especializada na prestaçaõ
de Serviços de emgenharia, com fornecimento der
mão de obra e material para executar a Reforma
da Praça de Esporte Alrnerinda Freitas da Silva,
localizada no Bairro Brasil Novo, no Município de
lbatiba-ES conforme Projeto Básico e Executivo
anexos ao Edital. O presente Termo Aditivo tem por
objeto a prorrogação contratual por 120 dias (04
meses)
VALOR: Fica acordado po acréscimo de itens, o que
corresponde ao valor de R$ 46.257,36 (quarenta e
seis mil duzentos e cinquenta e sete reais e trinta
e seis centavos. Fica átualizado o valor total do
contrato em R$ 415.248,41 (quatrocentos e quinze
mil, duzentos e quarenta e oito reais e quarenta e
um c_entavos).
VIGÊNCIA: 25/03/2025 à 08/08/2025.
Responsável pela Assinatura: Luis Carlos Pancoti/
Prefeito Municipal. Protocolo 1539822

ME

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO NO 133/2024
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE
I BATI BA- ES
Processo Licitatório n'’: 005/2024
Forma de Contratação: Concorrência Eletrônica
Contratado: CONSTRUSUL CONSTRUTORA LTDA
EPP CNPJ no: 31.281.652/0001-75
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por
fim- reajustar- valor do contrato do Contrato
Administ-rativo no 133/2024, firmado entre as partes
em 09/08/2024.
Valor; Fiêa acordado o reajuste de R$ 26.305,88
(vinte e seis mil trezentos e cinco reais e oitenta e
ê)ito centavos), atualizando o valor total do contrato
para o montante de R$ 551.423,62 (quinhentos e
binquenta e um mil quatrocentos e vinte e três reais
e sessenta e dois centavos).
Vigência: 28/08/2024 à 28/03/2025._
Re-sponsávei péla Assinatura: Luis Carlos Pancoti/
Preféito Municipal.
ID CIDADES: -2024.029E0700001.01.0003

Protocolo 1539842

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO NO 119/2024
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL
I BATI BA-ES
Processo Licitatório no: 005/2024
Forma de Contratação: Concorrência Eletrônica
Contratado: CONSTkUSUL CONSTRUTORA LTDA
EPP CNPJ no: 31.281.652/0001-75
Objeto: o presente Termo Aditivo tem por
fim- reajustar- valor do contrato do Contrato
Administ-rativo no 119/2024, firmado entre as partes
em 09/08/2024.
Valori Fiêa acordado o reajuste de R$ 79.543,75
(setenta e nova mil quinhentos e quarenta e três
reais e cinco centavos), atualizando o valor total do

-íéi,ra, b5 beVitória (ES)

contrato para o montante de R$ 1.667.395,40 (um
milhão, seiscentos e sessenta e sete mil e trézentos
e noventa e cinco reais e quarenta centavos)i
Vigência: 28/08/2024 à 28/03/2025.
Responsável pela Assinatura: Luis Carlos Pbncoti/
Prefeito Municipal.
ID CIDADES: 2024.029E0700001.01.0003

Protocolo 1539854

Ibiraçu
i}

Resumo do Contrato
NO. 037/2025

Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado: JBS
GAS LTDA, CNPJ no 11.197.346/0001-48, Dispensado
de Licitação, conforme Artigo 75, inciso II, da Lei
14.133/2021 e alterações, Processo AdministratIvo no
001014/2025. Objeto: Contratação de empresd para
aquisição recarga de Gás liquefeito de Petróleó-GLP
envazado em botijão de 13 Kg, carga de gás, para
atender as Secretarias desta municipalidade, a pedido
da SEM_ARH. Valor: R$ 14.532,50. Vigência: 12 meses.

:biraçu/ES, 24 de Abril de 2025
P.M.1 EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Fis Prefeito Municipal
Protocolo 1539614

Linhares

DECRETO ND I057/2025, DE 22/04/2025, com
efeitos retroativos no dia 29/08/2023.
Fica promovida a mudança de Padrão do servidor efétivo
GAÉRIEL SEIBERT MENELLI, e mantida a Classe, na
Carreira e Cargo de Procurador Municipal, que tntbgra
o Plano de Carreira e Cargos da Procuradoria Geràl do
Município, conforme estabelecido na Lei Complementar
no 025, de 19/09/2013, conforme a segui_r: Dê 2a
cu\SSE, PADRÃO III para 3a CLASSE, PADRAO 1.

Protocolo 1539102

DECRETO N', l058/2025, DE 22/04/2025, çom
efeitos retroativos no dia 01/04/2025.
Fica promovida a mudança de Padrão do servidor efefivo
BRÜNO ABRAHÃO GCiBBI, e mantida a Classe, na
Carreira e Cargo de Procurador Municipal, que integra
o Plano de Carreira e Cargos da Procuradoria Geral do
Município, conforme estabelecido na Lei Complementar
no 025, de 19/09/2013, conforme a segpir: De 3a
CLASSE, PADRÃO I para 3a CLASSE, PADRAO II.

Protocolo 1539103

RESUMO DO 1' ADITIVO AO TERMO DE
COLABORAÇÃO FMS DE NO 001/2024

CONTRATANTE: Município de Linhares-ES
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI
LINHARES
ASSINATURA: 23/04/2025
OBJETIVO : Prorrogação de prazo de vigência por máis
12 (doze) meses, contados a partir da data de seu
venéimento, com o valor de R$ 576.000,oo (quinhentOs
e setenta e seis mil reais). As demais Cláusulas e

condições do contrato supracitado permanecerão
inalteradas.
PROCESSO NC) 27.829/2023 - Volume 02.

Protocolo 1539440

DE

DE
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AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS
O Município de Ecoporanga, em conformidade com
Art. 75, inciso VIII - da Lei Federal n.o 14.133/2021,
em cumprimento a decisão judicial Ref. Ao
processo n' 5000942-85.2023.8.08.0019 torna
público aos interessados que a Prefeitura, manifesta
interesse em obter propostas adicionais, visando
à Contratação de empr,esa para, fornecimento de
CLORIDATO DE IDOCAINA GELÉIA ESTERIL 2%,
GAZ.E HIDROFILA ESTÉRIL, SO.NDA NELATON
CALIBRE N'8 E FRALDAS DESCARTÁVEIS TAMANHO
G

Podendo eventuais interessados apresentarem
Proposta de Preços no prazo de 3(três) dias úteis,
a contar desta Publicação. A proposta de Preços
deverá ser entregue no Setor de Compras, no horário
de 07:00h às 17:00h, localizado na Rua Suelon
Dias Mendonça, n'’ 20, ou pelo e-mail;compras2@
ecoporanga.es.gov.br até a data limite.

Eduardo Fritz Fonseca
Supervisor de Compras

Protocolo 1539825

Aviso de Inexigibilidade de Licitação
ID CidadES: 2025.025E0600001.10.00020
município de Ecoporanga/ES, torna público que em
conformidade com a Legislação pertinente, ratifica
a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no
Lei 14.133/2021, Art 74, Inciso III, na contratação
de serviço técnico especializado em aperfeiçoamento
pessoal, nos termos do art. 74, inc. III, alínea "f" da
lei 14.133/2021, a ser realizado por meiorde inscrição
no curso, "Desvendando o BB Gestão Agil - Passo
a passo Completo de Prestação de Contas dos
Programas: PNAE, PNATE, ETI E PDDE Básico.
Cadastramento CAE, SIGPNAE.". O valor global
da presente contratação é de R$ 1.310,00 (um mil
e trezentos e dez reais), Processo no 2520/2025.
Ecoporanga, 25 de abril de 2025.

Edion dos Santos Almeida
Secretário de Educação e cultura

Protocolo 1539522

Guaçuí

AVISO DE ADIAMENTO E REMARCAÇÃO DA
CHAMADA PUBLICA NO 001/2025

’'REPUBLICADO’'

ID CidadES/TCE-ES: 2025.027E0500004.,18.0001

O Município de Guaçuí/ES, por meio do Fundo

Guaçuí-ES, 24 de abril de 2025. : is)X}
---JIU

Gilmar Luzente Coutinho p, ,[- 7-
Agente de Contratação ' '’:u1 íc:a

Protocolo 1539598

ERRATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
EMERGENCIAL NO 006/2025

ID CIDADES/TCE-ES: 2025.027E0700001.09.od22

Na publicação do DIO/ES, edição no 2.748, p. 73,
Protocolo 1537294 do dia 23 de abril de 2025, segue
com a seguinte retificação:

Onde se lê:

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses

Leia-se:

o contrato terá vigência de 90 (noventa) dias

Guaçuí-ES, 23 de abril de 2025

Gilmar Luzente Coutinho
Agente de Contratação - PMG

Protocolo 1539538

Ibiraçu

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO CT
037/2025

A Secretaria Municipal de Administração torna
pública a Dispensa de Licitação conforfne
Artigo 75, inciso II, da LeI 14.133/2021 e
alterações, em favor de JBS GAS LTDA, CNPJ no
11.197.346/0001-48, Proc. NO 1014/25. Objeto:
Contratação de empresa para aquisiÇão recarba
de Gás liquefeito de Petróleo-GLP envazado em
botijão de 13 Kg, carga de gás, para atendçr
as Secretarias desta municipalidade, a pedido

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Quinta-feira, 24 dc Abril de 2025 às 22:51 :07 Código de Autenticação: a2cdddOf



Vitória (ES), sexta'feira, 25 de Abril de 2025

da SEMARH. Valor: R$ 14.532/50. Vigência : 12rneses
Ibiraçu, 24 de Abril de 2025

Ratifico a dispensa de Licitação referente ao Proc.
Adm. N'’: 1014/2025
ID: 2025.03DE0700001.09.0013

EDUARDO M AROZZI ZANOTTI
Prefeito Municipal

Protocolo 1539609

lúna

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NO
02/ 2025

PROCESSO DIGITAL NO 2025-L65GI
O Município de Iúna/ES, torna público o aviso de
Dispensa de Licitação para Prestação de serviços
de arbitragem para suprir as necessidades
da Secretaria Municipal de Esporte por meio da
Internet no Portal de Compras Públicas - www.portal-
decompraspublicas.com.br no período de 29 de abril a
06 de maio de 2025. O edital/aviso da dispensa poderá
ser obtido no Portal de Compras Públicas - www.por-
taldecornpraspublicas.com.br e/ou www.iuna.es.gov.
br. Informações e esclarecimentos poderão ser
solicitadas no endereço eletrônico: licitacao(a>iuna.
es.gov.br ou pelo telefone (28) 3545-4754, através
do setor de licitações, de segunda à sexta-feira no
horário de 08h às llh e de 13h às 17h. ID CidadES:
2025.037E0700001.09.0003,

Iúna/ES, 24 de abril de 2025.
Robson Gonçalves da Silva

Secretário de Gestão
Protocolo 1539667

ITAGUAÇ.U/ES
O Município de Itaguaçu, por meio do Setor de
Licitações, torna público que fará realizar a seguinte
Licitação :

CONCORRENCIA ELETRONICA NO 001/2025
Ás 09h00min do dia 20/05/2025, contratação de
empresa especializada para a execução da REFORMA
E AMPLIAÇAO DO CRAS- Centro de Referência de
Assistência Social, localizado na Avenida Henrique
Frizzera, no 251, Santa Fé, Itaguaçu- ES, 29690-000.
ID: 2025.034E0700001.01.0003
As exigências legais a serem cumpridas e a forma de
apresentação das propostas estão previstas no Edital
acima descrito, que poderá ser retirado através dos
sites: www.itaguacu.es.gov.br e https://www.gov.br/
compras - UASG 985653
Maiores informações pelo tel. (27) 3191-1022- ramal
3030 ou pelo e-mail: licitacao@itaguacu.es.gov.br

Itaguaçu/ES, 2':VC)4/2025
TATIANE VALADAO RAASCH

Agente Administrativo
Protocolo 1539231

Itapemirim

RESUMQnEAiA&DiREGiSiRQDiEREÇQS
PROCESSO NO.033871/2024
PREGÃO ELETRÔNICO 000007/2025 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM + ES
CONTRATADA(s)
ATA NO. DESTA

45.862.764m2mtabelecida na 4A RUA CR(, AGUÁ
COMPRIDA, SN - DISTRITO - DORES DO RIO PREtO - ES

- CEP: 29580000, classificada para o item no. 03 e 04.
no valor total de 108.398,76 (cento e oito mil trezéntos é
noventa e oito reais e setenta e seis centavos);
OBJETO: ABERTUR4 DE ATA DE REGÍÉTRO DE
PREÇOS ,VISANDO À AQUISIÇÃO DE FRALDAS
pESCARTAVEIS PARA ATENDER A EDUCAÇÃO
INFAjNTIL DE ITAPEMIRIM NO ANO DE 2025. -

VIGÊNCIA DA ATA: 01 (um) ano, a contar dQ dia
posterior à data de sua primeira pub'licação. P lvl /
2025.035E070000r.02.óo05 ’ , Fis 1l5

ITAPEMIRIÜ-Eb, 23 de abril de 20i5 b Jg
GENESIS ALVES BECHARA \t)_

Prefeito Municipal R1 ,n\
Protocolo 1539%5

Jerônimo Monteiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGAO ELETRONICO NO 90010/2025
A Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro-ES -
UASG: 985661 torna público que realizará licitação,

modalidade Pregão Eletrônico, com critérió de

MATERiAL DE CONSUMO ViSANDO ATENDER o aMEI
(CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃQ INFANTIL). DATA
DA ABERTURA: 14/05/2025. HORARIO: 08h:30fnin.
LOCAL: Portal de Compras do Governo Fedefpl -
https://www.gov.br/compras/pt-br. O Edital poderá
ser retirado nos sites: www.jeronimomonteiro.es.Óov.
br e https://www.gov.br/compras/pt-br. Informações
adicionais podem ser obtidas via email: pregào@
je[onimomonteiro.es.gov.br e presencialmente.
COD . ID. CIDADES CONTRATAÇI\o :

2025.039E0700001.01.0008
Jerônimo Monteiro-ES. 24 de abril de 2025.

Leonardo Gonçalves Ferreira
Pregoeiro da PMJM

Protocolo 1539493

na
julgamento MENOR PREÇO, para AQUISIÇÃO DE

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO NO 53/2025

A Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro-ES, pdlas
razões expostas no Processo no 1781/2025, torna
público que o Exmo. Prefeito Municipal, ratificoü e
autorizou a Dispensa de Licitação no 47/2025, com
fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei no 14.133/2021,
para contratação da Samila Rodrigues Lopes
12330938780, inscrita no CNPJ 40.852.005/0001-67.
objetivando a prestação de serviço de buffet pqrá
realização da 6a Conferência das Cidades que ocorrérá
no dia 20 de Maio de 2025, neste Município, no
valor de R$ _9.000,oo (nove mil reais). ID CIDADES
CONTRATAÇOES ; 2025.039E0700001.09.0049
Jerônimo Monteiro-ES. 24 de Abril de 2025.

Liliane Bernardo Sezini
Agente de Contratação

Protocolo 1539758

Assinado digitalmcntc pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Quinta-feira, 24 de Abril de 2025 às 22:51 :07 Código de Autenticação: a2edddOf



Prefeitura Municipal de lbiraçu
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIRAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU P.M.1

(“'#:
fRubri(n

Endereço Av: Conde D'Eu N' 486, Bairro: Centro - lbiraçu-ES Cep 29.670.000
Telefone: 027- 3257-0501/ 027 9 9689_8004 CNPJ: 27.ld5.208/oo(31_1 7

Autorização de Empenho (AE) NO 000296/2025

===irá;7;;;;Lia;= Processo 001014/2025

SEC MUNICIPAL DE OBRAS, SERVICOS E INFRAESTRUTURA Contrato 000037/2025

Dispensa N' 000013/2025

070001.1545100022.029.33903000000.1 50000009999_AMA CNPJ 11.197.346/0004 -48

JBS GÁS LTDA Telefone (oo) oooo-oooo

* RUA ARLINDO VICENTE , N' 1330 - ARICANGA _ IBIRAÇU _ ES _ CEP: 29670_000

M Marca Unidade Unitário @H©
0 GLP)] semosi UND 4,000 89,5000 358,00

358,00

LoteItem

oo001

Total Geral

in\

n\

PARA ATENDER AO PAGAMENTO REFERENTE AQUISIÇÃO DE GAS, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, CONFORME
AUTORIZAÇÃO NO PROCESSO N' 1014/2025, CONFORME DISPENSA N' 13/2025, CONTRATO NO 37/2025

Prazo de Entrega/Execução 5 (dias)

As entregas deverão ser feitas de segunda - feira a sexta- feira nos horários de 07:00 hs as 13:00 hs.
, , J F A Endereço Rua: Ciro Ancelmo Cecato S/N - Bairro: São Cristovão - lbiraçu-ES Cep 29.670.000 -
Local de Entrega Telefone: 027- 3257-0584

Fornecedor Declaro(amos) que Recebi(emos) esta Autorização em // : Ass:

ATENÇÃO: ACs) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) vir acompanhada(s) de cópia desta autorização ou preenchida com os devi4os
campos: Modalidade de Licitação e Número; Número do Processo; Número de Autorização; Número da Ficha;
Número do Contrato (se houver) e Requerimento Interessado ao Protocolo Solicitando Pagamento.

lbiraçu, 25/4/2025. qwl»,-
Diretor do Departamento

Emitida por: VALERIA CURTO DA SILVA



8 PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIRAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU ÊM.1

‘

EndeFeÇO Av: Conde D'Eu N' 486, Bairro: Centro - lbiraçu-ES Cep 29.670.000
Telefone: 027- 3257-0501/ 027 9 9689_8004 CNPJ: 27.16-5.208/0061 _17

Autorização de Empenho (AE) NC' 000297/2025

001014/2025

000037/2025
nat

1001

4

(oo) oooo-oooo

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SEC MUNICIPAL DE EDUCACAO

Dispensa N' 000013/2025

1001

JBS GÁS LTDA

RUA ARLINDO VICENTE , N' 1330 - ARICANGA _ IBIRAÇU _ ES

CÓdigo EspecIfIcação Marca

oo041453 1 BOTIJÃO 13GK DE GLP)] seme

CEP: 29670-000

LoteItem

oo001

Wo

Quantidade

UND 6,000
mvb /o r To 1a /
89,5000 537,00

537,00

/'n\

PARA ATENDER AO PAGAMENTO REFERENTE AQUISIÇÃO DE GÁS, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE E
AUTORIZAÇÃO NO PROCESSO NO 1014/2025, CONFORME DISPENSA ND 13/2025, CONTRATO N' 37/2025

Prazo de Entrega/Execução 5 (dias)

As entregas deverão ser feitas de segunda - feira a sexta- feira nos horários de 07:00 hs as 13:00 hs
Endereço Rua: Ciro Ancelmo Cecato S/N - Bairro: São Cristovão - lbiraçu-ES Cep 29.670.000 -

Local de Entrega Telefone: 027- 3257-0584

Fornecedor Declaro(amos) que Recebi(emos) esta Autorização em // : Ass:

ATENçÃO: ACs) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) vir acompanhada(s) de cópia desta autorização ou preenchida com os devi4os
campos: Modalidade de Licitação e Número; Número do Processo; Número de Autorização; Número da Ficha;
Número do Contrato (se houver) e Requerimento Interessado ao Protocolo Solicitando Pagamento.

lbiraçu, 25/4/2025. q%Ü$fa,
Diretor do Departamento

Emitida por: VALERIA CURTO DA SILVA



DE

a IBIRAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU P,M.1

Fis. %a.._
Endereço Av: Conde D'Eu N' 486, Bairro: Centro - lbiraçu-ES Cep 29.670.000
Telefone: 027- 3257-0501/ 027 9 9689-8004 CNPJ: 27.165.208/OOÓ1-17

Bubri=
Autorização de Empenho (AE) NO 000298/2025

SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOM ODIO 1 4/2025

SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS Contrato 000037/2025
DatDispensa N' 000013/2025

050001.041 2200022.01 8.33903000000.1 50000009999_AAAA 11.197.346/000448

JBS GÁS LTDA Telefone (oo) oooo-oooo

RUA ARLINDO VICENTE , N' 1330 - ARICANGA _ IBIRAÇU _ ES _ (.EP: 29670_000

E. r ltidade Mr

0 13GK DE GLP)] semarh 2.327.00UND 26,000 89,5000

2.327,00

LoteItem

oo001

Hal M

/--'-\

PARA ATENDER AO PAGAMENTO REFERENTE AQUISIÇÃO DE GÁS, A PEDIDO DA SECRETARtAÀ
CONFORME AUTORIZAÇÃO NO PROCESSO N' 1014/2025, CONFORME DISPENSA NO 13/2025, CONTRATO N' 37/2025

Prazo de Entrega/Execução 5 (dias)

As entregas deverão ser feitas de segunda - feira a sexta- feira nos horários de 07:00 hs as 13:00 hs
Endereço Rua: Ciro Ancelmo Cecato S/N - Bairro: São Cristovão - lbiraçu-ES Cep 29.670.000 -

Local de Entrega Telefone: 027- 3257-0584

Fornecedor Declaro(amos) que Recebi(emas) esta Autorização em // Ass:

ATENÇÃO: ACs) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) vir acompanhada(s) de cópia desta autorização ou preenchida com os devi#os
campos: Modalidade de Licitação e Número; Número do Processo; Número de Autorização; Número da Ficha;
Número do Contrato (se houver) e Requerimento Interessado ao Protocolo Solicitando Pagamento.

lbiraçu , 25/4/2025. i%d\Fa,
Diretor do Departamento

Emitida por: VALERIA CURTO DA SILVA



ÍÊrÉKtj PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU nM.i
Fis. . 4&3 .

\' v
j?ubrfça,

T! : 11fe7 =nÇe? 1lv; = 133: 9 :o1: § y oN;7498 8 b E1;i ; Fo:Jl1pq1l1b :Ntb3 i !!T&T :: / 8be& ?;670• ooo

Autorização de Empenho (AE) NO 000299/2025

SECRETAR = Processo 001014/2025

SEC MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESEV. RURAL Contrato 000037/2025

Dispensa N' 000013/2025 nnr

080001.0412200022.037.33903000000.1 50000009999-AMA C/VPJ 11 .1 97.346/0004 -48

JBS GÁS LTDA Telefone (oo) oooo-oooo

* RUA ARLINDO VICENTE , N' 1330 _ ARICANGA _ IBIRAÇU _ ES _ CEP: 29670_000

Marca
m vb /o r To 1a /

3 UND 2,000 89,5000 179,00

1 79.00

/fermI

oo001

Total Geral

rp\

de\

PARA ATENDER AO PAGAMENTO REFERENTE AQUISIÇÃO DE GAS, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGF{1
CONFORME AUTORIZAÇÃO NO PROCESSO N' 1014/2025, CONFORME DISPENSA N' 13/20251 CONTRATO NO 37/2025

Prazo de Entrega/Execução 5 (dias)

As entregas deverão ser feitas de segunda - feira a sexta- feira nos horários de 07:00 hs as 13:00 hs.
, , , F x Endereço Rua: Ciro Ancelmo Cecato S/N - Bairro: São Cristovão - lbiraçu-ES Cep 29.670.000 -
Local de Entrega Telefone: 027- 3257-0584

Fornecedor Declaro(amos) que Recebi(emos) esta Autorização em // : Ass :

ATENÇÃO: ACs) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) vir acompanhada(s) de cópia desta autorização ou preenchida com os devidos
campos: Modalidade de Licitação e Número; Número do Processo; Número de Autorização; Número da Ficha;
Número do Contrato (se houver) e Requerimento Interessado ao Protocolo Solicitando Pagamento.

lbiraçu , 25/4/2025 W'rk*e\#
Diretor do Departamento

Emitida por: VALERIA CURTO DA SILVA



8 iÊiRXH
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU ÊM.1

Fis, Jd1n_n===-Um.

T! 1 111::SET 1bv; n 1%3 : 9 :o :: 7 oT7498 8 b :1;j ;Ti;111111r E11rJ b: ; ;T7&T ;5: / 8je& ?;670• ooo

Publica
Autorização de Empenho (AE) N'' 000300/2025

SECRET. MUN. DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 001014/2025

SECRETARIA DE TURISMO, CULTURAI ESPORTE E LAZER 000037/2025

Dispensa NO 000013/2025 mFicha

IOOOOI.041 2200022.064.33903000000.1 50000009999_MM CNPJ 11.197.346/0004 -48

JBS GÁS LTDA Telefone (oo) oooo-oooo

RUA ARLINDO VICENTE , N' 1330 _ ARICAN(,A _ IBIRAÇrU _ ES _ CEP: 29670_000

Código Especificação Marca Quantidade Valor Fofa/

WO 1 3GK DE GLP)] semtecla00041453 UND 2,000 89,5000 179,00

179,00

Item Lote

oo001

Mo
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PARA ATENDER AO PAGAMENTO REFERENTE AQUISIÇÃO DE GÁS, A PEDIDO DA SECRETARIA MU111m
AUTORIZAÇÃO NO PROCESSO N' 1014/2025, CONFORME DISPENSA N' 13/2025, CONTRATO N' 37/2025

Prazo de Entrega/Execução 5 (dias)

As entregas deverão ser feitas de segunda - feira a sexta- feira nos horários de 07:00 hs as 13:00 hs.
, , J F & Endereço Rua: Ciro Ancelmo Cecato S/N - Bairro: São Cristovão - lbiraçu-ES Cep 29.670.000 -
Local ae bntrega Telefone: 027- 3257-0584

Fornecedor Declaro(amos) que Recebi(emos) esta Autorização em // : Ass:

ATENÇÃO: ACs) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) vir acompanhada(s) de cópia desta autorização ou preenchida com os devidos
campos: Modalidade de Licitação e Número; Número do Processo; Número de Autorização; Número da Ficha;
Número do Contrato (se houver) e Requerimento Interessado ao Protocolo Solicitando Pagamento.

lbiraçu, 25/4/2025, @VM
Diretor do Departamento

Emitida por: VALERIA CURTO DA SILVA



PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIRAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU P.M.I

Fis. Jq6
7§ndereço Av: Conde D'Eu N' 4861 Bairro: Centro _ lbiraçu_ES c'ep 29.670.000

Telefone: 027- 3257-0501/ 027 9 9689-8004 CNPJ: 27.165.208/OOÓl-17

,RubrIca
Autorização de Empenho (AE) NO 000301/2025

SEC. MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL E DES
SEC MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL E DESENV HUMANO

Dispensa N' 000013/2025

120001.0812200022.095.33903000000.1 50000009999_AAAA

JBS GÁS LTDA

Processo 001014/2025

Contrato 000037/2025
mT1

AAAA
CNPJ rr.197.346/0001 48

Telefone (oo) oooo-oooo

CEP: 29670-000

Unidade Unitário llar Total

UND 10,000 89,5000 895.00

895.00

RUA ARLINDO VICENTE , N' 1330 - ARICANGA _ IBIRAÇU _ ES

Código
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PARA ATENDER AO PAGAMENTO REFERENTE AQUtSIÇ'ÃO DE GÁS, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL
CONFORME AUTORIZAÇÃO NO PROCESSO N' 1014/2025. CONFORME DISPENSA N' 13/2025, CONTRATO N' 37/2025

Prazo de Entrega/Execução 5 (dias)

As entregas deverão ser feitas de segunda - feira a sexta- feira nos horários de 07:00 hs as 13:00 hs
Endereço Rua: Ciro Ancelmo Cecato S/N - Bairro: São Cristovão - lbiraçu-ES Cep 29.670.000 -

Local de Entrega Telefone: 027- 3257-0584

Fornecedor Declaro(amos) que Recebi(emos) esta Autorização em // : Ass:

ATENÇÃO: ACs) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) vir acompanhada(s) de cópia desta autorização ou preenchida com os devidos
campos: Modalidade de Licitação e Número; Número do Processo; Número de AutorizaÇão; Número da Ficha;
Número do Contrato (se houver) e Requerimento Interessado ao Protocolo Solicitando Pagamento.

lbiraçu, 25/4/2025, 4@'w
Diretor do Departamento

Emitida por: VALERIA CURTO DA SILVA


